
CONTRATO DE PRESTAÇqO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO

DAS PARI ÊS

De um lado, HOK| SOLUçOES DIGITAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.s

65.902.945/0001-44, com sede na Rua Pedro Celestino Varela, ns. 560, Complemento Sala D, Bairro lardim
Florida, na cidade de Dourados/MS , CEP 79.822 160, neste ato, representada por seu Representante Legal

infra-assinado, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA.

E do outro lado, as pessoas físicas e jurídrcas de d ireito público ou privado q ue venham a se su bmeter a este
instrumento mediante uma das formas alternaüvas de adesão descritas no presente Contrato, dorâvante
denominadas simplesmente CONTRATANTE ou CLIENTE, nomeadas e qualificadas através de TERMO DE

CONTRATAÇÃO ou outra forma alternaüva de adesão ao presente instrumento.

CúUSULA PRIMFIRA DAS DTFINIÇÕtS E CoNSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1. Sem prejuizo aos demais termos e expressões deÊnidos ao longo deste Contrato, os termos e
expressões abaixo, quer estejam na forma plural ou singulaç terão os seguintes significados:

1.1.1. TERMO DE CONTRATACÃO: designa o instrumento (impresso ou eletrônico) de adesão (presencial
ou online) a este Contrato que determina o início de sua vigência, que o completa e o aperfeiçoa, sendo
parte indissociável e formando um só instrumento para todos os fins de direito, sem prejuízo dê outras
formas de adesão previstas em Lei e no presente Contrâto. o TERMO DE CONIRATAçÃO, assinado ou
aderido eletronicamente, obriga o CLIENTE aos termos e condições do presênte Contrato, podendo ser
alterado através de ADITIVOS, desde que devidamente assinados ou aderidos eletronicamente por cada
p a rte.

1.1.2. SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO (SVA): designam a natureza jurídica dos serviços obletos deste
Contrato, q ue nos termos do artigo 61, § 1e, da Lei Geral de Telecomu nicaçõ es (Lei 9.472/97), acrescenta
a um serviço de telecomu n icações que lhe dá suporte e com a qual não se confunde, novas utilidades
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.

1.1.3. SERVT OS: compreende os serviços que serão efetivamente prestados pela CONTRATADA ao
CLIENTE, serviços estes que sêrão especificados no TERMO DE CONf RAIASO, local que conterá ainda os
valores devidos em contraprestação a cada serviço prestado, dentre outros detalhes técnicos e
comerciais. Os "Serviços" poderão ser contratados pelo CLIENTE isoladamênte (de forma avulsa) ou,
alternativamente, contratados em conjúnto no formato de "COMBO".

1.1.4. COMBO: designa a opção do CLIENTE em contratar em conjunto, total ou parcialmente, os serviços
prestados pela CONTRATADA e/ou outras empresas especificadas no TERMO DE CONTRATAÇÃO,
mediante descontos e condições comerciais distintas se comparadas à contratação isolada (avulsa) de
cada um dos serviços.

1.1.5. OFERTA: designa as condições que definem as caracterísücas de preço e fruição dos serviços de
valor adicionado objeto deste Contrato, de forma individual (avulsa), ou de forma conjunta (COMBO)
com outros serviços de telecomu nicações e/ou Serviços de Valor Adicionado (SVAs).

1.1.6. Prazo de Permanênc a : designa a condição da OFERTA que define o período de tempo
ual o Cl IFNTF se compromete a peÍmanecer vinculado ;.OqfnfA, em
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contrapartida a determinados beneficios concedidos pela CONTRATADA (beneficios
exclusivamente durante o Prazo de Permanência). l

s"v
1.1.7. Prazo de Vieência: designa a cond ição da OFE RTA que define o período de tempo durante o q ual a
OFERTA produzirá seus efeitos, a partir da contratação pelo CLIENTE.

As partes acima qualificadas têm entre si justo e contratado o presente "CONTRAIO DE PRESIAGO DE
SERVIçOS DE VALOR ADICIONADO", acordando quanto as cláusulas adiante estabelecidas, obrigando-se por
si, seus herdeiros e/ou sucessores.

CLAUSULA STGUNDA _ DO OBJTTO L CONDIÇÕIS LSPLCÍTICAS

2.1. Constitui-se objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA em favor do CLIENTE, dos
Serviços de Valor Adicionado, Serviço de Licença de Uso de Plataforma de Benefícios; Serviço de Licença de
Uso de Plataforma de Banca Virtual; Serviço de Licença de Uso de Plataforma EAD (Fnsino à Distônciol',
Serviço de Streaming de Vídm; Serviço de Streaming de Música; Wi-Fi Premium;Serviço de Hospedagem de
e-mail; Serviço de disponibilização de lP Fixo;Serviço de Hospedagem de Dados (disco virtu al/Cloudl; Serviço
de Licença de Uso de Antivírus; Serviço de Licença de Uso de Plataforma de Telemedicina; Serviço de Licença
de Uso de Plataforma de Atividades Éísicâs; Locação de Câmera lP; Monitoramento de Link; Mitigação e
Prevenção de Ataques DDoS; Firewall; VPN Corporativâ Gerenciada; Serviço de DNS Seguro (DNS Filtering);
Sêrviço de fusistência Premium; ê ou outros serviços de valor adicionado que venham a ser prestados pêla
CONTRATADA; todos prestados em caráter não exclusivo e intransferível, de acordo com os limites, termos e
condições pÍevistas no presente Contrato e respecüvo TERlvlo DE CO NT RATAçÁO.

2.1.1. O(s) serviço(s) efeüvamente contratado(s) pelo CLIENTE, dentre outros detalhes técnicos e
comerciaas, será(ão) especificamente indicado(s) no TERMO DE CONTRATAçÃO, impresso ou eletrônico,
parte integrânte e essencial à celebração do presente instrumento.

2.1.2. O CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao mesmo optar, no TERMO DE CONTRATAÇÃO ou
outras formas de adesão previstas no presente Contrato, pela contratação dos Serviços de Valor
Adicionado discriminados no TERMO DE CON TRAIAÇÃO, isoladamente (de forma avulsa) ou
conjuntamente (em formato de "COMBO"), com outros serviços, conforme explicitado no TERMO DE
CONTRATAÇÃO.

2.1.3. O TERIV1O DE CONTRATAÇÃO explicitará os valores aplicáveis aos serviços contratados, tanto se
contratados de forma isolada (avulsa), quanto se contratados de forma conjunta (em formato de
coM Bo).

2.2. O CLIENTE reconhece que a contratação conjunta dos serviços, totãl ou parcialmente, em formato de
COMBO, significa que a CONTRATADA concedeu descontos e aplicou condições comerciais mais benéficas ao
CLIENTE, se comparada à contratação isolada (avulsa) de cada um dos serviços. Desta forma, o CLIENTE
declara pleno conhecimento e concordáncia que, caso decida pela rescisão isolada de algum serviço
contratado em conjunto (em formato de COMBO), será facultado à CONIRATADA, a seu e:<clusivo critério,
revogar os descontos concedidos em relação aos serviços remanescentes (não cancelados pelo CLIENTE), q
por conseguinte, majorar o preço dos serviços remanescentes (não cancelados pelo CLIENTE), conforme
preços de cada serviço aplicável à contratação isolada ("Preço Avulso"), devidamente discriminados no
TERMO DE CONTRATAçÃO. Ficando ainda o CLIENTE sujeito às penalidades previstas no TERMO DE
CONTRATAÇÃO, em relação ao(s) serviço(s) objeto de rescisão antecipada.

2.3. O presente contrato não compreende a prestação de serviços de telecomunicações (seja SCM, STFÇ
SEAC ou qualquer outro); assim como não compreende a prestação dos serviços de conexão à intr
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serviços deverão ser contratados pelo CLIENTE sêpamdamente, às suas expensas, mediante
autônomo em separado.

1
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2.3.1. Os serviços objeto deste Contrato não se confundem com nenhuma modalidade dos serviços de
telecomunicações, seja serviços de comunicação multimídia (SCM), seja serviço telefônico fixo comutado
(STFC), seja serviços de acesso condicionado (SEAC), dentre outros.

2.3.2. Através de um mesmo TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso ou eletrônico), ou outra forma de
adesão prevista neste instrumento, poderá o CLIENTE contratar a CONTRATADA (e/ou outras empresas)
para a prestação dos serviços de telecom unicações e serviços de conexão à internet (não abarcados pelo
presente Contrato), bem como para a prestação, no todo ou em parte, dos serviços de valor adicionado
objeto deste Contrato, Esta hrpótese se aplica caso o CLIENTE decida pela contratação de uma oferta
conjunta de serviços (COMBO), e nesta oferta sejam incluídos tantos os serviços de telecomunicações e
serviços de conexão à internet (não abarcados pelo presente Contrato), quanto os serviços de valor
adicionado objêto deste Contrato (total ou parcialmente).

2.4. Quando da assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÁO, ou outra forma de adesão
prevista no presente Contrato, o CLIENTE declara que teve amplo e total conhecimento prévio de todas as
condições dos serviços ofertados, valores de mensalidade, critérios de cobrança, dentre outros detalhes
técn icos e comercia is.

2.5. Os serviços objeto do presente Contrato poderão ser prestados diretamente pela CONTRATADA. Ou,
alternativamente, poderá a CONTRATADA ceder a terceiros o direito da prestação, total ou parcial, de
quaisquer serviços objcto do prcscnte Contrato, para quem e na forma que lhe convier.

2.6. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual(is) serviço(s) de valor adicionado será(ão)
disponibilizado(s) ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA subsütuiç qualquer serviço de valor adicionado
indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, por qualquer outro serviço de valor adicionado com valor de
mercado semelhante, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, mediante comunicação ao CLIENTE por
escrito, e-mail ou mensagem de texto, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

2.7. Caso seja do interesse do CLIENTE sevaler de determinada OFERTA com beneficios disponibilizados pela
CONTRATADA, este deverá se submeter a um Prazo de Permanência junto à CONTRATADA, o que constará
expressamente no TERMO DE CONTRATAGO, onde também serão idenüficados os beneficios concedidos ao
CLIENTE (válidos exclusivamente durante o Prazo Permanência) e, em contrapartida, o Prazo de
Permanência que o mesmo deverá observaç bem como as penalidades aplicáveis ao CLIENTE em caso de
rescisão antecipada (total ou parcial) da OFERTA.

2.7.1. O CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao mesmo opta[ antes da contratação da OFERTA,
pela celebração de um Contrato com a CONTRATADA sem a percepção de qualquer beneficio, hipótese
em que não se submeterá a nenhum Prazo de Permanência.

2.7.7. Os benetícios porventura concedidos pela CONTRATADA ao CLIENTE serão válidos exclusivamente
durante o Prazo de Permanência.

2.8. O(s) serviço(s) de valor adicionado efeüvamente contratados estarão disponíveis ao CLIENTE a partir da
data de assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRAIAÇÂO, ou outra forma de adesão ao presente
instrumento.

2.8.1. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que é condição indispensável para a a§vação
do(s) serviço(s) de valor adicionado efetivamente contratados no TERMO DE CONTRATAçÃTr." .
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CLIENTE entre em contato com a CONTRATADA através do Centro de Atendimento Tel

disponibilizado pela CONTRATADA, para solicitar a ativação dos serviços.

2.8.2. A aüvação do(s) serviço(s) de valor adicionado será realizada pela CONTRATADA no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da efeüva e comprovada solicitação de ativação dos serviços
pelo CLIENTE perante o Centro de Atendimento Telefônico disponibilizado pela CONTRATADA.

2.9. A CONTRATADA poderá disponibilizar o(s) serviço(s) de valor adicionado em determinada OFERTA de
COMBO de forma fixa (práselecionada), ou alternaüvamente, a sêu único exclusivo critério, poderá
possibilitar ao CLIENTE escolheC no todo ou em parte, o(s) serviço(s) de valor adicionado integrantes do seu
COMBO, de acordo com os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado disponibilizados pela
CONTRATADA para cada OFERTA de COMBq e especificados no TERMO DE CONTRATAçÃO e/ou no site da
CON TRATADA.

2.9.1. A CONTRATADA se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu único e exclusivo critério, criar
novos agrupamentos/classes de serviço(s) de valor ad cionado ou alterar os agru pa mentos/classes de
serviço(s) de valor adicionado existente(s), independente do consentimento do CLIENTE, mediante
simples dispon ibilização no site da CONTRATADA.

2.9.2. CÂso o CLIENTE, no ato da contratação e/ou da renovação contratual e/ou do restabelecimento
do(s) serviço(s), não escolha expressamente o(s) serviços de valor adicionado integrantes do seu COMBO,
de acordo com os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado disponibilizados pela
CONTRATADA (e caso esta escolha esteja disponível ao cliente, conforme OFERTA do COMBO
disponibilizado pela CONTRATADA), ficará facultado à CONTRATADA, a seu único e exclusivo critério,
indicar qual(is) serviço(s) de valor adicionado será(ão) presumidamente contratado(s) pelo CLIENTE e
disponibilizado(s) no COMBO.

2.10. A escolha pelo CLIENTE do(s) serviço(s) de valor adicionado integrantes do seu COMBO, de acordo com
os agrupamentos/classes de serviços de valor adicionado disponibilizados pela CONTRATADA para cada
OFERTA COMBO, tem caráter irrevogável e irretratável durante a úgência do contrato, sendo vedado a
alteração ou substituição do(s) serviço(s) de valor adicionado selecionados pêlo CLIENTE durante a vigência
contratual.

2.11. A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, considerar imprópria a utilização do serviço pelo
CLIENTE. Caso ocorra esta hipótese, o CLIENTE será previamente notificado e deverá sanar prontamente o
uso inapropriado do serviço, sob pena de rescisão do presente Contrato e imposição da multa contratual
prevista no item 30.1 deste contrato, sem prejuízo da incidência de demais penalidades previstas em Lei e
neste Contrato.

CI.AUSULA TTRCIIRA DAS TORMAS DF ADESAO

3.1. A adesão pelo CLIENTE ao presente Contrato (ou a quaisquer de suas atualizações ou alterações)
efetiva-se alternativamente por meio de quaisquer dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

3.1..1. Ass.natuÍâ de TTRMO DE CONTRATAÇÃO imprêsso. Lr t
4(\t/

2.8.3. O CLIENTE reconhece para todos os fins de dirêito, que a falta de solicitação pelo CLIENTE de
ativação, no todo ou em parte, de qualquer do(s) serviço(s) de valor adicionado contratados no TERMO
DE CONTRATAÇÃO, não enseja ao CLIENTE qualquer direito de reclamação, compensação ou restituição
de valores pagos a CONTRATADA, nem tampouco qualquer indenização ou responsabilidade da
CONTRATADA.
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3.1.2. Preenchimento, aceite online efou confirmação via e-moil de TERMO DE CONT
eletrônico.
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3.1.3. Aceite e contratação efetuada mediante atendimento telefônico, através do Centro de
Atendimento Te efônico disponibilizada pela CONTRATADA.

3.1.4. Acêite ê contratação efetuada em meio digitâ|, através de Aplicativo, Site ou outros meios digitais
disponibilizados pela CONTRATADA.

3.1.5. Pagamento parcial ou total via boleto bancário, cartão de crédito, cartão de débjto, débito em
conta corrente do CLIENTE, depósito em Conta Corrente da CONTRATADA, ou outro meio idôneo de
pagamento, de qualquer valor relatrvo aos serviços disponibilizados pela CONTRATADA.

3.1.6. Percepção, de qualquer forma, dos serviços obleto do prêsente Contrato

3.1.7. Aceitação tácita ou expressa do CLIENTE quanto a quaisquer atualizações ou alterações do
presente Contrato ou seu respectivo TERMO DE CONTRAIAçÂO (impresso ou eletrônico), ou outras
formas de adesão aqui prevrstas, na forma estabelecida no item 27.3 do presente Contrato.

3.2. Com relação a CONTRATADA, suas obrigações e responsabilidades iniciam efetivâmente a partir da
ciência comprovada de que o CLIE NTE aderiu ao presente Contrato mediante um dos eventos suprac tados,
salvo no tocante às formas de adesão previstas nos itens 3.1.5 e 3.1.6 acima, em que poderá a
CONTRATADA, antes de iniciar o cumprimento de suas obrigações, reivindicar a assinatura ou aceite do
TERMO DE CONIRAfAçÃO impresso ou eletrônico,

CúUSULA QUARIA_ Do SERVIÇ0 DL UCLNçA DF USo DF PLATAF0RMA DL BLNLFICIoS

4.1. O serviço de licença de uso da p lataforma de Beneficios, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no
TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de plataforma de
Beneficios, contendo descontos ou vantagens perante a rede credenciada de produtos e/ou serviços com as
quais a titular da plataforma tênhã estabelecido ou venha a estabelecer convônio, acordo ou parcena,
estabelecendo desconto ou outra vantagem, de acordo com os têrmos e condições previstos no presentê
Contrato e no TTRMO DF CONTRATAÇÃO.

4.1-.1. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual plataforma de Benefícios será
licenciada ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA, ademais, substituir a referida plataforma por qualquer
outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critório. E ainda, ficará a critério único e exclusivo da
empresa responsável pela operação da plataforma de Beneficios, a definição dos beneficios ofertados na
plataforma.

4.2. A licença de uso da plataforma de Benefícios será disponibilizada pela CONIRAIADA ao CLIENTE por
prazo determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelec do no TERtúO DE
CONTRATAÇÃO. Ocorrendo a rescisão, término ou extnção do contrato firmado entre as partes,
independentêmente do môtivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de uülizar a plataforma de
Beneficios objeto do presente Contrato, e por conseguinte, dos descontos ou vantagens perante a rede
credenciada.

4.2.1. A licença de uso da plataforma de BenefÍcios é disponibilizada ao CLIENTE em caráter
intransferível. De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassaÍ; compartrlhar, disponibilizar, ":T":a"t
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ou comercializar a referida licença a tercearos, ou permitir seu uso por terceiros, a qualquer tít
gratuita, seja onerosamente.

a

4.3. O CLIENTE poderá ter acesso à plataforma de Beneficios efeüvamente contratada através do site
indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do downlood do Aplicativo na loja da ApplelApple Storel,
bem como na loja da Google (Google Ployl.

4.3.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicado no TERMO DE CONTRATAçÃO os tipos
de dispositivos que podem ser utilizados para acessar à referida plataforma de Benefícios, os requisitos
mÍnimos de cada um dos dispositivos, como também a qualidade mínima exigida para a conexão à
internet banda larga.

4.3.2. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA irá resütuir qualquer valor cobrado do CLIENTE em
contraprestação a disponibilização da plataforma de Beneficios, em caso de incom paü bilid ade dos
dispositivos utilizados pelo CLIENTE para acessar a plataforma de Benefícios.

4.4. O CLIENTI reconhece que deverá uülizar o /ogin e senha disponib lzados pela CONTRATADA, para ter
accsso à plataÍorma de Beneficios, caso efetivamente contratada.

4.4.1. lmediatamente após a ativação do /ogln e senha d ispon ibilizados pela CONTRATADA, por motivos
de segurança, ó recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilização e
acesso à plataforma de Benefícios. E ainda, que nesta alteração não sejam uülizadas pelo CLIENTE senhas
notórias ou de fácil identificação.

4.4.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a êdministrâção do /ogln e senha
necessáriosà utilização e acesso à plataforma de Benefrcios, tendo oCLlENTEtotal conhecimento acerca
da necessidade de substituição periódicâ das senhas, bem como a respeito dos riscos relaüvos a

utilização de senhas notórias ou de fácil identificação.

4.4.3. O login e senha de acesso à plataforma de Beneficios é de responsabilidade única e exclusiva do
CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o /ogin e senha transferidos a terceiros, a qualquer título.

4.5. Para usufruir dos descontos ou vantagens perante a rede credenciada de produtos e/ou serviços da
ütular da plataforma de Benefícios licenciada, o CLIENTE deverá informar o seu número de CPF para os
estabelecimentos credenciados.

4.6. O serviço de licença dê uso da plataforma de Benefícios prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE
compreende tão somente a uülização regular da referida plataforma licenciada pela CONTRATADA, de
acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vlgência contratual previsto no TERMO DE
CONTRATAÇÂO, assim considerado como prazo de validade técnica do software, nos termos dos Artigos 7.e e
8.q da Lei n.P 9.609/98.

4.7. A plataforma de Beneficios licenciada pela CONTRATADA estará sujeita a constantes atualizaçôes, a
critério da titular dos direitos autorais da plataforma, que serão disponibilizadas gratuita e
automaticâmente ao CLIENTE, e nformadas na própria plataÍorma. Ocorrendo a disponibilização de
atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da plataforma de Beneficiot
prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade
na uülização da referida plataforma.

1

4.8. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais da plataforma de BenefÍcios disponibilizada ao CLIENTE pertencem exclusivar\§te ao
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rÍbverrespectivo titular dos direitos autorais da plataforma, razão pela qual é vedado ao CLIENTE p

qualquer tipo de modificação, customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, impl
capacitação e consu toria, dentre outros serviços incidentes sobre o software, por conta pró
mediante empresa não autorizada pelo detentor dos direitos autorais.
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4.9. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessoTes ou terceiros interessados:

4.9.1. Copiar, alteraç sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doaç alienar de
qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provlsória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por
terceiros, a qualquer título, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo;

4.9.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduziç autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a terceiros
do material didático relacionado ao software.

4.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a titular da plataforma de Beneficios licenciada
ao CLIENTE, poderá a qualquer tempo, independente de aviso prévio, realizar alteraçôes nos descontos ou
vantagens oferecidas ao CLIENTE através da plataforma, seja pela inclusão, ou exclusão de descontos e/ou
vantagens, seja pelo credenciamento ou descredencia mento de qualquer entrdade da rede credenciada,
mediante atualização dos descontos e vantagens no site e no aplicativo de acesso à plataforma de
Beneficios,

4.11. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não tem qualquer ingerência e responsabilidade sobres os
descontos ou vantagens ofertadas na plataforma de Beneficios licenciada, sendo as informações dos
descontos ou vantagens divulgadas na plataforma, de responsabiiidade exclusiva dâ titular da plataforma de
Beneficios e respectiva rede credenciada.

4.12. O CLIENTE reconhece que a titular da plataÍorma de Beneficios licenciada ao CLIENTE poderá colocar à
disposição do CLIENTE no site ou no aplicativo de acesso à plataforma /inks que permitam ao CLIENTE o
acesso a í/ebsites de ütularidade da rede credenciada ou de têrceiros, os quais não são controlados pela
CONTRATADA. O CLIENTE reconhece e aceta que o âcesso e a uülização dos serviços e conteúdos dos
websites acessados por meio desses /rnks será feita por sua exclusiva contã, risco e responsabilidade, e
isenta a CONTRATADA de qualquer responsabilidade de qualquer natureza relativa aos websites e
conteúdos acessados através desses /lnks.

4.13. A CONI RATADA em hipótese alguma será responsável por qualquer desconto ou vantagem ofertado
na plataforma de Beneficios, nem tampouco pela qualidade ou vicio nos produtos e/ou serviços adquiridos
e/ou contratados pelo CLIENTE associado ao desconto ou vantagem ofertada, ou por qualquer
descumprimento contratual comeüdo pela titular da plataíorma de Beneficios licencrada ou pela rede
credenciada em relação ao desconto ou vantagem ofertada.

E
'J s"v

CúUSU DE

5. L. O serviço de licença de uso de Plataíorma de Banca Virtual, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE
no TERMO DE CONI&ATAÇÃO, consiste na d ispon ibilização ao CLIENTE da licença de uso de 1 (uma) ou mais
plataforma(s) de Banca Virtual, devidamente discriminada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, contendo
revistas, jornais ou periódicos eletrônicos dispon ibilizados através da(s) referida(s) plataforma(s), que
podem ser visualizadas pelo CLIENTE.
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5.1.1. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual platâforma de Banca Virt
disponibilizada ao CLIENTE, bem como quais revistas, jornais ou periódicos eletrônico
dispon ibilizados ao CLIENTE por intermédio da(s) plataforma(s). Podendo a CONTRATADA, a

substituir qualquer da(s) plataforma(s) indicada(s) no TERMO DE CONTRAfAÇÃO por qualquer outra, a

qualquer momento, a seu exclusivo critério, rndependente do consentimento do CLIENTE. E ainda, ficará
a criténo único e exclusivo da empresa responsável pela operação da plataforma de Banca Virtual, a

definição das revistas, jornais ou periódicos eletrônicos serão disponibilizados ao CLIENTE por
intermédio da(s) plataforma(s).

5.2. A licença de uso da plataforma de Banca Virtualserá disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE por
prazo determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE

CONTRATAÇÃO. Ocorrendo a resc são, término ou ertinção do contrato firmado entre as partes,
independentemente do motrvo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de util zar a(s) plataforma(s)
de Banca Virtual licenciadas por força do presente Contrato.

5.2.1. A licença de uso da plataforma de Banca Virtual é disponibilizada ao CLIENTE em caráter
intransferível. De modo que é vedado ao CLIENTE ceder, repassar, compartilhar, disponibilizar, emprestar
ou comercializar a referida licença a terceiros, ou permiür seu uso ou visualização por terceiros, a
qualquer tÍtulo, seja gratuita, seja onerosamente.

5.3. O serviço de licença de uso da plataforma de Banca Virtual prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE
compreende tão somente a utrlização regular da(s) plataforma(s) de Banca Virtual licenciada(s) pela
CONTRATADA, de acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual previsto no TERMO
DE CONTRATAÇÃO, assim considerado como prazo de validade técnica do software, nos termos dos Artigos
7.e e 8.s da Lei n.s 9.609/98.

5.4. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual efetlvamente contratada(s) através
do(s) site(s) indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do downlood do Aplicâtrvo na loja da Apple
(Apple Store), bem como na loja da Google lGoogle Ploy).

5.4.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no(s) site(s) indicado(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO
os tipos de dispositivos que podem ser utilizados para acessar à(s) plataforma(s) de Banca Virtual, os
requisitos mÍnimos de cada um dos dispositivos, como também a qualidade mínima exigida para a
conexão à internet banda larga.

5.4.2. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA irá restituir qualquer valor cobrado do CLIENTE em
contraprestação a disponibilização plataforma(s) de Banca Virtual, em caso de incompatibilid ade dos
dispositrvos uülizados pelo CLIENTE paTa acessar a(s) plataforma(s) de Banca Virtual,

5.5. O CLIENTE reconhece que deverá utllizar o login e senha disponibilizados pela CONTRATADA, para ter
acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual, caso efeüvamente contratada.

5.5.1. lmediatamente após a ativação do /oqln e senha dispon ibilizados pela CONTRATADA, por motivos
de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilização e
acesso à(s) plataforma(s) de Banca Vrrtual. E ainda, que nesta alteração não sejam uülizadas pelo

d e
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CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificação.

8

5.2.2. A licença de uso da plataforma de Banca Virtual é disponibilizada ao CLIENTE no formato
monousuário, o que significa que somente é possível uülizar se da(s) plataforma(s) por apenas 01 (um)
usuá rio regularmente cadastrado.



5.5.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a adminlstração do login
necessários à uüllzação e acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual, tendo o CLIEN

rsôrha
T

conhecimento acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a respeit
riscos relativos à utrlização de senhas notórias ou de fácil identificação.

5.5.3. O login e senha de acesso à(s) plataforma(s) de Banca Virtual é de responsabilidade única e
exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a terceiros, a
qualquer título.

5.6. A(s) plataforma(s) de Banca Virtual licenciada(s) pela CONTRATADA estará(ão) sujeita(s) a constantes
atualizações, a critérro do(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autorais, que serão disponibilizadas
gratuita e automaticamentê âo CLIENTE, e inÍ'ormadas na(s) própria(s) plataforma(s), Ocorrendo a
disponibilização de atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da(s)
plataforma(s) de Banca Virtual, prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por
qualquer problema ou impossibilidade na utrlização da(s) referida(s) plataforma(s).

5.7. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os cód gos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais da(s) plataforma(s) de Banca Virtual disponibillzada(s) ao CLIENTE pertence(m)
êxclusivamênte ao(s) respectivo(s) titula(es) dos diretos autorais, razão pela qual ó vedado ao CLIENTE
promover qualquer tipo de modificação, customização, desenvolvimento, mânutenção, suporte,
implantação, capacitação e consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre o software, por conta
própria, ou mediante empresa não autorizada pelo(s) respectivo(s) detentor(es) dos direitos autorais.

5.8. O CLIENTE tem conhecimento quê a definição e disponibi ização das revistas, jornais ou periódicos
eletrônicos através da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, são de responsâbilidade única e exclusiva da
empresa responsável pela operação da(s) referida(s) plataforma(s) e/ou da empresa responsável pelas
revistas, jornais ou periódicos eletrônicos não se responsabilizando a CONTRATADA pelos conteúdos das
revistas,jornais ou periódicos e/ou das matérias publicadas ou eventuais alterações das revistas eletrônicas,
.jornais ou periódicos dispon ibilizados, e pela adequação e cumprimento desses tópicos à legislação
vigente.

5.9. A CONTRATADA não se responsabiliza pelos conteúdos das revastas, jornais ou periódicos eletrônicos
d ispon ibilizados através da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, inc usive no tocante a eventuais imprectsões,
equívocos, incompreensões ou qualquer fato relacionado, direta ou indiretamente, as revistas, jornais,
periódicos e/ou as matérias publicadas. A CONTRATADA também não se responsabiliza por qualquer
questionamento do próprio CLIENTE ou de terceiros envolvendo infrações a direitos autorais, de imagem ou
de propriedade rntelectual eventualmente cometidas pelos editores, autores e demais rêsponsáveis pela
êdição das rêvistas, jornais ou periódicos eletrônicos, disponibilizadas através da{s) piataforma(s) de Banca
Virtual.

5.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que todos os conteúdos das revistas, .jornais ou
periódicos eletrônicos disponibilizados através da(s) plataforma(s) de Banca Virtua, ob.leto do presente
Contrato, são protegidos pela Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279196 (Lei de Propriedade
lndustrial), bem como tratados e convenções internacionais.

5.11. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos autorais e de propriedade
intelectual dos conteúdos das revistas, jornais ou periódicos eletrônicos disponibilizados através da(s)
plataforma(s) de Banca Virtual, respondendo diretamente perante os titulâres dos direitos autorais dos
conteúdos pelas perdas, danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porvêntura lhes venha a causar, em
razão do uso indevido ou ilegal daqueles direitos.
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5.12. O CtIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que a utilização da(s) plataforma(s) de
Virtual, caso efetivamente contratada, destina-se única e exclusivamente para fins de utrlização do

ca
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ou particular

5.13. É veda

t
,

5"v
do ao CLIENTE utilizar, reproduzir ou retransmitir, em caráter parcial ou total, sob qual quer

forma, e ind ependentemente da tecnolog a empregada, os conteúdos das revistas, jornais ou periódicos
eletrônicos d ispon ibilizados atrâvés da(s) plataforma(s) de Banca Virtuâ1, com intuito direto ou indireto de
lucro ou, ainda quando inexistente o intuito de lucro, a uttl zação, reprodução ou retransmissão seja vedada
por Lei.

5.14. A uhlização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos das revistas, jornais ou periódicos
eletrônicos disponibilizados atravós da(s) plataforma(s) de Banca Virtual, sem a autorização do(s)
respecüvo(s) titular(es) dos direitos autorais patrimoniais e morais, caracterizará violação à Lei 9.610/98
(Lei de Direitos Autorais) e à Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade lndustrial), ficando o CLIENTE sujeito as
penalidades cíveis e criminais previstas nas mencionadas Leis.

cúusulA stxrA - Do stRvrÇo Dr r rcrNçÂ Dt uso Dt ptÂTAToRMA tAD

6.1.. O servaço de licença de uso de Plataforma EAD lEnsino à Distôncio), caso efetivamente contratado pelo
CLIENTE no TERMO DE CONTRATAçÃO, consiste nâ disponibilização ao CLIENTE da licença de uso de 01
(uma) ou mais plãtaforma(s) EAD, devidamente discriminada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, contendo
cursos de aperfeiçoa mento, cursos preparatórios, cursos de idiomas, ou cursos de capacitação profissional
ministrados através da(s) referida(s) plataforma(s), que podem ser visualizados pelo CLIENTE.

6.1.1. licará a exclusivo critério da CONTRAIADA a definição de qual(is) plataforma(s) EAD será(ão)
disponibilizada(s) ao CLIENTE, bem como quais cursos serão veiculados ao CLIENTE por intermédio da(s)
referida(s) plataforma(s), e ainda, por quanto tempo os cursos estarão disponÍveis para visualização do
CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademais, subsütuir qualquer dals) plataforma(s) indicada(s) no
TERIVO DE CONIRAÇÃO, por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critério,
independente do consentimento do CLIENTE.

6.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de OFERTA do serviço de licença
de uso de Plataforma EAD lEnsino à Distônciol, que variará de acordo com a(s) plataforma(s) EAD
disponibilizada(s) ao CLIENTE, o número de cursos disponibilizados na(s) plataforma(s) EAD ao CLIENTE,
dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada OFERTA do serviço de
licença de uso de Plataforma EAD (Ensino à Distâncio\, terá uma contrapartida financeira disfinta, a ser
definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRAIAÇÃO.

6.2.1. A OFERTA do serviço de licença de uso de Plataforma EAD (Enslno à Distôncia), escolhido pelo
CLIENTE e a(s) PlataÍorma(s) EAD disponibilizada(s) serão indicadas no TTRMO Dt CON I RATAÇÃO.

6.2.2. No site da CONTRATADA informado no TERMO DE CONTRATAÇÁO serão abordadas as
especificidades e diferenças de cada OFERTA do serviço de licença de uso de Plataforma EAD lEnsino à
Distôncio), inclulndo, mas sem se I mitar, a(s) plataforma(s) EAD disponibilizada(s), ao número de cursos
disponibilizados na(s) Plataforma(s) EAD, e ainda, os cursos disponíveis, dentre outros critérios técnicos ê
comerciais defi nidos pela CONTRATADA.

6.3. A licença de uso da plataforma EAD será disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE por prazo
determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE CONTRATAçÃO.
Ocorrendo a rescisão, término ou extinção do contrato firmado entre as partes, independentemente do
motivo, ô CLIENTE ficará automaticamente impedido de uülizar a(s) Plataforma(s) EAD licenciadq$) por
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força do presente Contrato, ainda que o CLIENTE não tenha efêtivamente concluído a real
determinado cursô ministrado através da(s) referida(s) plataforma(s).

6.3.2. A licença de uso da plataforma EAD e disponibilizada ao CLIENTE no formato monousuário, o que
significa que somente é possível acessar a(s) plataforma(s) por apenas 01 (um) usuário regularmente
cadastrado.

6.4. O serviço de licença de uso da plataforma EAD prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE compreende tão
somente a uülização regular da(s) plataforma(s) licenciada(s) pela CONTRATADA, de acordo com as suas
funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual previsto no TERMO DE CONTRATA$O, assim considerado
como prazo de validade técnica do softwaÍe, nos termos dos Arfigos 7.s e 8,p da Lei n.q 9.609/98.

6.5. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) EAD efetivamente contratada(s) através do(s) site(s)
indicado no TE RMO DE CONT RAIAÇÂO, ou através do do wnlood do Aplicarivo na loja da Apple lAppte Store),
bem como na loja da Google (Google Ployl.

6.5.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no(s) site(s) indicado(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO
os tipos de drsposihvos que podem ser utrlizados paTa acessar à(s) plataforma(s) EAD os requisitos
mínimos de cada um dos dispositivos, como também a qualidade mínima exigida para a conexão à
internet banda larga.

6.6. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o /ogrln e senha disponibilizados pela CONTRATADA, para ter
acesso à(s) plataforma(s) EAD, caso efehvamente contratada.

6.6.1. lmediatamente após a ativação do /ogin e senha d isponibilizados pela CONTRATADA, por motivos
de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamentê a senha necessária à utilização e
acesso à(s) plataforma(s) EAD. E ainda, que nesta alteração não se.jam utilizadas pelo CLIENTE senhas
notórias ou de fácil identificação.

6.6-2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do /ogln e senha
necessários à utilização e acesso à(s) plataforma(s) EAD, tendo o CLIENTE total conhecimento acerca da
necessidade de substÍtuição periódica das senhas, bem como a respeito dos riscos relativos à utjlizãção
de senhas notórias ou de fácil identificação.

6.6.3. O loqin e senha de acesso à(s) plataforma(s) EAD é de responsabilidade única e exclusiva do
CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e sen ha tra nsferidôs a têrceiros, a qualquer ítu lo.

6.7. A CONTRATADA não se responsabiliza pelo conteúdo e programação dos cursos ministrados através
da(s) plataíorma(s) tAD, inclusve no Locdnte a eventLdis rmprecisões, equívocos, incompreensões ou
q ualquer fato relac ionado, d ireta ou in d iretamente, aos cursos min istrados. A CONTRATADA ta mbém não se
responsabiliza por qualquer questionamento do próprio CLIENTE ou de terceiros envolvendo inírações a
direitos autorais êventualmentê cometidas pelos autores dos cursos ministrados através da(s) plataforma(s)
EAD.
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6.3.1. A licença de uso da plataforma EAD é disponibilizada ao CLIENTE em caráter intransferível. De
modo que é vedado ao CLIENTE cedet repassa[ compartrlhat disponibilizar, emprestar ou comercializar
a referida licença a terceiros, ou permitrr seu uso ou visualização por terceiros, a qualquer título, seja
gratuita, seja onerosamente.
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6.8. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não craa ou proporciona nenhuma expectativa, seja p
fina nceira ou de q ualquer ordem, em relação à realização pelo CLIENTE dos cursos min istrados atr
plataforma(s) EAD.

6.9. Para a visualização de determinados cursos disponíveis na(s) plataforma(s) EAD, poderá ser cobrada
quantia adicional do CLIENTE, além do valor inerente à liccnça de uso da(s) plataforma(s) EAD estabelecido
no IERIVIO DE CONTRAIAÇÃO, o que o CLIENTE dêc ara pleno conhecimento e concordância.

6.10. A(s) plataforma(s) EAD licenciada(s) pela CONTRATADA estará(ão) sujeita(s) a constantes atualizações,
a critério do(s) respectrvo(s) detentor(es) dos direitos autorais, que serão disponibilizadas gratuita e
automalcamente ao CLIENTt, e informadas na(s) própria(s) plataforma(s). Ocorrendo a dispon ibilização de
atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as âtualizações da(s) plataforma(s) EAD,
prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade
na utilização da(s) referida(s) plataforma(s).

6.11. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade intelectua e
direitos autorais da(s) plataforma(s) tAD d ispon ibilizada(s) ao CLIENTE pertence(m) exclusivamente ao(s)
respecüvo(s) ütular(es) dos direitos autora s, razão pela qual é vedado ao CLIENTE promover qualquer tpo
de modificação, customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, implantação, capacitação e
consultoria, dentre outrôs sêrviços incidentes sobre o software, por conta própria, ou mediante empresa
não autorizada pelo(s) respectivo(s) detento(es) dos direitos âutorais.

6.12. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

6.12.1. Copiar, alterar, sublrcenciaç vendeç dar em locação, comodato ou garantla, doar, alienar de
qualquer forma, transferil emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por
terceiros, a qualquer título, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo.

6.12.2. Revelat duplicaç cop ar ou reproduzir, autorizar ou pêrmitir o uso ou dar conhecimento a
terceiros do material didáhco relacionado ao software.

7.1. O serviÇo de streoming de vídeo, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE
CONTRAIAÇÃO, consiste na prestação de serviços de valor adicionado (OTT - Over fhe fOP,l, através do qual
a CONTRATADA irá disponibilizar ao CLIENTE o acesso a determinados conteúdos audiovisuais disponíveis
em 01 (uma) ou mais plãtâformas acessÍveis pêla internet, doravante inütulada de plataforma(s) de
sueoming de vídeo.

7.1.1. A(s) plataÍorma(s) de streominq de vídeo efetivamente contratada(s) pelo CLIENTE será(ão)
rndicada(s) no IERMO DE CONTRATAÇÃO.

7.1.2. A(s) plataforma(s) de streaming de vídeo efetivamente contratada(s) pelo CLIENTE, indicada(s) no
TERMO DE CONfRATAÇÃO, poderá abarcar a disponibilização de conteúdo on demond (vídeo sob
demanda), e/ou canais lineares (conteúdo ao vivo), o que será indrcado também expressamente no
TERMO DE CONIRATAÇÃO.

7.2. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que para ter acesso à(s) plataforma(sl destreaming
de vídeo, o CLIENTE necessariamente deverá contratar, às suas expensas, os serviços de telecom un icações
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e serviços de conexão à internet, seja perante a CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja per
qualquer empresa. F

7.2.1. A(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, caso efetivamente contratada(s) pelo CLIENTE,
acessível através de qualquer conexão à internet banda larga disponível, Ficando o CLTENTE ciente que,
para o perfeito funcionamento da(s) referida(s) plataforma(s), é fundamental o acesso à internet com
uma velocidade permanente de conexão mínrma a ser indicada no TERMO DE CONTRATAÇÃO ou no site
inerente à(s) própria(s) plataforma(s) de streoming de vídeo.

7.2.2. A disponibilização dos conteúdos audiovisuais, em 01 (uma) ou mais plataformas acessíveis pela
internet, objeto deste Contrato, não será realizada exclusivamente através de uma rede de
telecom unicações específica, ou seja, não está condicionada a uma rede de telecom un icações
específica, motivo pelo qual não se enquadra no conceito/ámbito do Serviço de Acesso Condicionado
(SEAC). Este serviço constitu i uma espécie de serviços de valor ad icionado (OIf - Over The TOP), acessível
através de qualquer rede de telecom un icações que, nos termos do item 7.2 acima, deve ser contratada
separadamente pelo CLIENTE, às suas expensas, seja perante a CONTRATADA (mediante contrato
autônomo), seja perante qualquer empresa.

7.3. O CLIENTE poderá ter acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vídeo efetivamente contratada(s)
através do site indicado no TERMO DE CONTRATAçÃO, ou atrâvés do download do Aplicativo na loja da
Apple (Apple Store), bem como na loja da Google (Google Ployl.

7.3.1. Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicado no TERIVO DE CONTRATAÇÃO os tipos
de dispositivos que podem ser uülizados para acessar à(s) referida(s) plataforma(s) de streoming de
vídeo, os requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como também a qualidade mínima exigida
para a conexão à internet banda larga.

7.4. O CLIENTE reconhece que deverá uülizar o /oErin e senha disponibilizados pela CONTRATADA, para ter
acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, caso efetivamente contratada.

7.4.1. lmediatamente após a ativação do /ogln e senha disponibilizados pela CONTRATADA, por motivos
de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à uülização e
acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vÍdeo. E ainda, que nesta alteração não sejam uülizadas pelo
CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificação.

7.4.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do /ogln e senha
necessários à ublização e acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vÍdeo, tendo o CLIENTE total
conhecimento acerca da necessidade de substituação periódica das senhas, bem como a respeito dos
riscos relaüvos à utrlização de senhas notórias ou de fácil identificação.

7.4.3. O login e sen ha de acessô à(s) plataforma (s\ de streoming de vídeo é de responsabilidade ún ica e
exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a terceiros, a
qualquer título.

7.5. O CLIENTE tem conhecimento que a definição e disponibilização dos conteúdos audiovisuais através
da{s) plataforma(sl de streoming de vídeo, são de responsabilidade única e exclusrva da empresa
responsável pela operação da(s) referida(s) p ataforma(s), não se responsabilizando a CONTRATADA pelo
conteúdo, programa, canal, sinopses, publicidade, legendas, dublagens, horários, repetições ou eventuais
alterações do co nteúdo/programação dos canais, ou ainda da alteração dos canais d ispon ibilizados, e pela
adequação e cumprimento desses tópicos à legislação vigente.
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7.6. O CLIENTE tem conhecimento de que o acesso à(s) plataforma(s) de streoming de vídeo pod &\er
afetado ou interrompido em decorrôncia de ato emanado pelo Poder Púb ico Competente, a exe
ANATEL ou ANCINF, que altere ou disponha sobre a vedação e/ou inviabilidade da disponibilizaç

s"vconteúdos audiovisuais através da(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, a qualquer tem
independentemente de aviso prévio, ou qualquer outra formalidade judicia I ou extrajudicial, não cabendo à
CONTRATADA qualquer ônus ou penalidade.

7.7. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que todos os conteúdos audiovisuais
d ispon ibilizados através da(s) plataforma(s) de streoming de vÍdeo, objeto do presente Contrato, são
protegidos pela Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279196 (Lei de Propriedade lndustrial), bem
corro tratados e convenções internacionais.

7.8. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os dirêitos autorais e de propriedade
intelectual dos conteúdos audiovisuais disponibilizados através da(s) plataforma(s) de streoming de vídeo,
respondendo diretamente perante os titularês dos direitos autorais dos conteúdos/programas pelas
perdas, danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causaÍ; em razão do uso
indevido ou ilegal daqueles drreitos.

7.9. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de dlreito, q ue a utilização da(s) plataforma (s) de streoming de
vídeo, caso efetivamente contratada, destina-se única e exclusivamente para fins de recepção domóstica ou
pa rtic u la r.

7.10. É vedado ao CLIENTE utilizar, reproduzir ou retransmitir, em caráter parcial ou total, sob qualquer
forma, e independentemente da têcnolôgia empregada, os conteúdos audiovisuais disponibilizados atravós
da(s) plataforma(s) de streoming de vídeo, com intuito direto ou indireto de lucro ou, ainda quando
inexistente o intuito dê lucro, a utilização, reprodução ou retransmissão seja vedada por Lei.

7.11. A uülização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos audiovisuais disponibilizados através da(s)
plataforma(s) de streoming de vídeo, sem â autorização do respecüvo titular dos direitos patrimoniars e
morais, caracterizará violação à Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade
lndustrial), ficando o CLIENTE sujeito as penalidades cívêis e criminais previstas nas mencionadas Leis.

-l .12. ticará a exclu sivo critério da CONTRATADA a definição de q ual(is) plataforrna (s) de streoming de vídeo
será(ão) disponibilizada (s) ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA substituir qualquer da(s) plataforma(s)
indicada(s) no TERMO DE CONTRAIAÇÃO, por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critério,
independente do consentimento do CLIENTE.

cúusutA otrAvÂ - Do sERVtço DE'IR{./.MÍNG DE MúsrcÁ

8.1. O serviço de streoming de música, caso efehvamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE
CONTRAIAÇÃO, consiste na prestação de serviços de valor adicionado, através do qual a CONTRATADA irá
disponibilizar ao CLIENTE o acesso a determinados conteúdos musicais disponíveis em plataforma acessível
pela internet, doravante intitulada de p ataforma de streoming de música.

8.1.1. A plataforma de streoming de música efetivamente contratada pelo CLIENTE será indicada no
TERIVO DE CONTRATAÇÃO.

8.2. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que para ter acesso à plataforma de streoming de
música, o CLIENTE necessariamente deverá contratar, às suas expensas, os serviços de telecomunicações e
serviços de conexão à internet, seja perante a CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja pqante
qualq uer empresa. -{'t ,
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8.2.1. A plataforma de streoming de música, caso efetivamente contratada pelo CLIENTE, é ac
através de qualquer conexão à internet banda larga disponível. Ficando o CLIENTE ciente que,
perfeito funcionamento da referida plataforma, é fundamental o acesso à internêt com uma veloc
permanente de conexão mínima a ser indicada no TERMO DE CONTRATAÇÀO ou no site inerente
própria(s) plataforma(s) de streaming de música.

8.3. O CLIENTE poderá ter acesso à plataform a de streaming de música efetiva mente contratada através do
site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do download do Aplicativo na loja da Apple lApple
-Store), bem como na loja da Goog e (Google Ployl.

8.3.1, Compete ao CLIENTE verificar diretamente no site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO os tipos
de dispositrvos que podem ser utilizados para acessar à referida plataforma de streoming de música, os
requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como também a qualidade mínima exigida para a
conexão à internet banda larga.

8.4. O CLIENTE reconhece que deverá uülizar o /ogin e senha disponibilizados pela CONTRATADA, para ter
acesso à plataforma de streominq de música, caso efeüvamente contratada.

8.4.1. lmediatamente após a ativação do /ogln e senha d ispon ibilizãdos pela CONTRATADA, por motivos
de segurança, é recomendado que o CLIENTE altere imediatamente a senha necessária à utilização e
acesso à plataforma de streoming de música. E ainda, que nêsta âlteração não sejam utilizadas pelo
CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificação.

8.4.2. O CtIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do /ogln e senha
necessários à ullização e acesso à plataforma de streoming de música, tendo o CLIENTE total
conhecimento acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a respeito dos
riscos relativos à uülização de senhas notórias ou de fácil idenüficação.

8.4.3. O login e senha de acesso à plataforma de streoming de música é de responsabilidade única e
exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a terceiros, a
qualquer tÍtulo.

8.5. O CLIENTE tem conhecimento que a definição e disponibilização dos conteúdos musicais através da
plataforma de streominq de música, são de responsabilidade única e exclusiva da empresa responsável pela
operação da referida plataforma, não se responsabilizando a CONTRATADA pelo conteúdo, programa,
canais, publicidade, horários, repehções ou eventuais alterações do conteúdo/programação dos canais, ou
ainda da alteração dos canais d ispon ibilizados, e pela adequação e cumprimento desses tópjcos à legislação
vigente.

8.6. O CLIENTE tem co nhecimento de que o acesso à plataforma de streoming de mús ica poderá ser afetado
ou interrompido em decorrência de ato emanado pelo Poder Público Competente, a exemplo da ANATEL ou
ECAD, que altere ou disponha sobre a vedação e/ou inviabilidade da dispon ibilização dos conteúdos
musicais através da plataforma de streaming de música, a qualquer tempo, independentemente de aviso
prévio, ou qualquer outra formalidade judicial ou extrajudicial, não cabendo à CONT&ATADA qualquer ônus
ou pena lidade.

8.7. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que todos os conteúdos musicais d ispon ibilizados
através da plataforma de streaming de música, objeto do presente Contrato, são protegidos pela Lei
9.610/98 (Lei de Direitos A
convenções internacionais

utorais) e pela Lei9.279196 (Lei de Propriedade lndustrial), bem como t dos e
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8.8. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos âutorais e de propri ãde
intelectual dos conteúdos musicais disponibilizados através da plataforma de streoming de m
respondendo diretamente perante os titulares dos direitos autorais dos conteúdos musicais pelas per
danos, lucros cessantes, e tudo o mais que porventura lhes venha a causar, em razão do uso indevido ou
ilegal daqueles direitos.

8.9. O CLIENTE rêconhecê, para todos os fins de direito, que a utilização da plataforma de streominq de
música, caso efetivamente contratada, desüna se única e exclusivamente para fins de recepção doméstica
ou particular.

8.10. É vedado ao CLIENTE uülizar, reproduzir ou retransmiür, em caráter parcial ou total, sob qualquer
forma, e independentemente da tecnologia empregada, os conteúdos musicais disponibilizados atraves da
plataforma de streoming de música, com intuito direto ou indireto de lucro ou, ainda quando inexistente o
intuito de lucro, a utilização, reprodução ou retransmissão seja vedada por Lei.

8.11. A utilização, reprodução ou retransmissão dos conteúdos muslcais dispon ibilizados através da
plataforma de streoming de música, sem a autorização do respectivo titular dos direitos patrimoniais e
morais, caracterizará violação à Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) e Lei 9.279/96 (Lei de Propriedade
Industrial), ficando o CLIENTE sujeito as penalidades cíveis e criminais previstas nas mencionadas Leis.

CúUSUIA NoNA. Do WI.FI PREMIUM

9.L.O Wi-FiPremlum caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAGO, consiste na
d ispon ibilização pela CONTRATADA ao CLIENTE de 01 (um) ou mais equipamentos roteadores a tr'tulo de
locação, visando viabilizaç melhorar ou ampliar o acesso à internet sob a tecnologia wlreless. O número
efeüvo de equipamentos locados pela CONTRATADA ao CLIENTE será indicado no TERMO DE
CONIRATAÇÃO.

9.2. A CONTRATADA poderá dlsponibilizar ao CLIENTE diversas modalidadês de OFERTA do Wi-Fi Premium,
que variará de acordo com as funcionalidades e capacidade dos equipamentos roteadores locados ao
CLIENTE, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. A CONTRATADA poderá
a qualquer momento rever as funcionalidades, capacidade dos equipamentos roteadores locados ao
CLIENTE, e demais critérios técnicos e comerciais de cada OFERTA do Wi-Fi Premium. Cada OFERTA do Wi-Fi
Premium, terá uma contrapartida financeira disünta, a ser definida pela CONTRATADA e especificada no
TERMO DE CONTRAIAilO,

9.2.1. A OFERTA do Wi-Fi Premium esco hido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE CONTRAIAÇÃO

9.2.2. No site da CONTRATADA informado no TERMO DE CONTRATAÇÂO serão também abordadas as
especificidades e diferenças de cada OFERTA do Wi-Fi Premium.

9.3. Caso ois) equipamento(s) roteador(es) locado(s) apresente(m) defeito que impossibilite(m) sua
uhlização, deverá o CLIENTE comunicar tal fato imediatamente à CONTRATADA, através do Centro de
Atendimento Telefônico disponibilizado pela CONTRATADA que procederá a substituição, do(s)
equlpamento(s) roteador(es) e/ou peça(s) defeituosa(s), salvo se tais problemas decorreram do mNu uso
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8.12. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual plataforma de streaming de música será
disponibilizada ao CLIENTE, podendo a CONTRATADA substituir a plataforma indicada no TERMO DE
CONTRATAÇÃO, por qualquer outra, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, independente do
consenhmento do CLI ENTE.
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por parte do CLIENTE, e ainda, salvo se o CLIENTE recair em qualquer das hipóteses de descumpri
contratua l.

9.4. O CLIENTE reconhece que a utilização do(s) equipamento(s) roteador(es) poderá ser interrompi

to

1

razão de eventual problema ou defeito no(s) equipamento(s), não sendo devido pela CONTRATADA nenh
valoç compensação ou indenização ao CLIENTE em razão desta interrupção. Em qualquer hipótese, a
responsabilidade da CONTRATADA será limltada à substituição do equipamento e/ou peça(s) defeituosa(s),
nos termos do ltem 9.3.

9.5 Deverá o CLIENTE manter e guardar o(s) equipamento(s) em perfeito estado de uso e conservação,
zelando pela integridôde dos mesmos, como se seus fossem.

9.5.2. O CLIENTE se compromete a utilizar o(s) equipamento(s) cedido(s) a ítulo de locação únrca e
exclusivamente para os fins ora contratados, sendo vedada a cessão, a qualquer título, gratuita ou
onerosa, do(s) equipamento(s) para têrceiros estrânhos à prêsente relação contratual; e ainda, sendo
vedada qualquer alteração ou intervenção no(s) equipamento(s), a qualquer útulo.

9.5.3. O(s) equipamento(s) cedido(s) a título de locação deverão ser utilizados pela CONTRATADA única e
exclusivamente no endereço de instalação constante no TERMO DE CONIRATAçÃO, sendo vedado ao
CLIENTE removero(s) equipamento(s) para local diverso, salvo em caso de prévia autorização por escrito
da CONTRATADA.

9.5.4. O CLIENTE reconhece ser o único e exclusivo responsável pela guarda do(s) equipamento(s)
cedido(s) a título de locação. Portanto, o CLIENTE deve indenizar a CONTRATADA pelo valor de mercado
do(s) equipamento(s), em caso de íurto, roubo, perda, extravio, avarias ou danos a qualquer dos
equipamentos, bem como em caso de inércaa ou negaüva de devolução do(s) equipamento(s).

9.6. Ao final do contrato, independentemente do motivo que ensejou sua rescisão ou término, fica o
CLIENTE obrigado a resütu r à CONTRATADA o(s) equipamento(s) cedido(s) a título de locação, em perfeito
estado de uso e conservaÇão, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. Verificado que qualquer
equipamento encontra-se avariado ou imprestável para uso, ou em caso de furto, roubo, perda, extravio ou
danos a qualquer dos equipamentos, deverá o CLIENTE pagar à CONTRATADA o valor de mercado do
equipamento.

9.6.1. Ocorrendo a retenção pelo CLIENTE do(s) equipamento(s) cedido(s) a título de locação, pelo prazo
superior a 48 (quarenta e oito) horas do término ou rescisão do contrato, fica o CLIENTE obrigado ao
pagamento do valor de mercado do equipamento. E ainda, ficará também obrigado ao pagamento das
penalidades previstas em Lei e neste Contrato, sem prejuízo de indenização por danos suplêmentarês.

9.6.2. Em qualquer das hipóteses pÍevistas nos itens antecedentes, fica autorizado à CONTRATADA,
independentemente de prévia notificação, a emissão de um boleto ehu duplicata, bem como qualquer
outro título de crédito, com vencimento imedrato, visando à cobrança do valor de mercado do
equipamento e das penalidades contratuais, quando aplicáveis. Não realizado o pagamento no prazo de
vencimento, fica a CoNTRATADA autorizada a levar os útulos a protesto, bem como encaminhar
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9.5.1. O CLIENTE é plenamente responsável pela guarda do(s) equipamento(s) cedido(s) ao mesmo a

ítulo de locação, devendo, para tanto, providenciar aterramento e proteção elétrica e contra descargas
atmosféricas no local onde o(s) equipamento(s) estiver(em) instalado(s) e, inclusive, retrrar o(s)
equipamento(s) da corrente elétrica em caso de chuvas ou descargas atmosféricas, sob pena do CLIENTE
pagar à CONTRATADA o valor de mercado do equipamento.



do CLIENTE aos órgãos de proteção ao crédito, mediante prévia notificação; sêm prê
medidas judiciais e extrajudicia s cabíveis.

úízo dX de ats

9.7. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, diretamente ou através de
representantes, devidamente idenhficados, funcionários seus ou não, proceder exames e vistorias no(s)
equipamento(s) de sua propriedade que estão sob a posse do CLIENTE, independentemente de previa
notificação.

9.8. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não garante qualquer alcance ou qualidade do sinal de
acesso à internet através do(s) equipamento(s) locado(s) no Wi-Fi Premium, uma vez que o acesso à
internet através da rede wireiess, depende de uma sérre de fatores alheios ao controle da CONTRATADA,
incluindo mas não se limitando, a exlstência de barreiras fisicas entre os diversos cômodos do endereço de
instalação indicado no TERMO CONTRATAÇÃO, onde estão situados o(s) equipamento(s) roteadores e os
equipamentos e/ou dispositivos eletrônicos sem fio uülizados pelo CLIENTE para acessar à internet.

9.9. A CONTRATADA não se responsabiliza pela impossibilidade do CLIENTE acessar à internet através do(s)
equipamento(s) locado(s) no Wi-Fi Premium, em decorrência de problemas nos equipamentos e/ou
dispositrvos eletrônicos sem fio utrlzados pelo CLIENTE para acessar à internet.

9.10. O CLIENTE reconhece que a velocidade de conexão à internet depende de fatores alheios ao controle
da CONTRATADA, que não possui nenhuma responsabilidade, a exemplo: (i) da capacidade de
processamento do equ ipa mento do próprio CLIENTE, bem como dos softwares e ap icativos nele insta lados;
(ii) da velocidade disponível aos demais equ pamentos que integram a rede mundial (internet); (iii) do
número de conexões simultâneas no domicilio/sede do CLIENTE; (iv) do número de acessos simultâneos a
determinado site, servidor ou recurso na internet; (v) condições climáticas, ou outras hipóteses de caso
fortuito ou força maior; (vi) da forma de conexão do CLIENTE à ONU/lr,1odem disponibilizado pela
CONTRATADA, mormente sê via conêxão física (cabo de rede) ou Wireless; (vii) dentre outros fatores.

9.10.1. O CLIENTE reconhece que, na aferição ou medição da velocidade de conexão à lnternet, deverá
utilizar-se do Softwore disponibilizado pela EAQ (Entidade Aferidora da Qualidade) da ANATEL ou outro
sistema/site indicado diretamente pêla CONT RAtADA, devendo ainda observar as seguintes exrgências:
(i) possuir um navegador de web atualizado; (ii) lnstalar e ativar o lovoscipt em seu computador; (iii)
ativar os Cookies do seu navegador; (iv) não executar, durante o teste, outros softwores, rot'nas,
processos, prograrnas e/ou aplicativos; (v) realizar os testes em equipamento diretamente conectado ao
cabo de rede (e cabo de rede ligado diretamente ao modem/ONU), devendo também desconectar todos
os outros equipâmentos que estejam acessando a rede, fisica ou remotamente (WrFi); (vil não acessar,
simultaneamente ao teste, outros sites ou quaisquer recursos da rnternet.

9.10.2. O CLIENTE reconhece também que os testes de velocidade de conexão à lnternet podem sofrer
interferências de diversos fatores alheios à qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, a
exemplo, mas não se limitando a problemas na rede local, servidores de destino, problemas na
configuração do computador ou equipamento do CLIENTE (uso da memória RAM, Firewoll,
configurações do Protocolo TCP, processamento da CPU, etc), caracterísücas internas e particulares de
cada equipamento do usuário, existência de conexão remota lWi-Fi)e outras conexoes simultâneas.

9.10.3. O CLIENTE reconhece que a execução dos testes fora das condições previstas no item 9.1,0.1
acima e, em desconformidade com as instruções do fabricante do Software da EAQ, não será
considerada válida para aferição da velocidade de conexão à lnternet.

cúusulA DÉctMÂ * Do sERMço DE HospEDAGEM DE E MAIL '-j ...,
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10.1. O serviço de hospedagem de e-mail a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetivamente co
pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAGO, consiste na disponibilização ao CLIENTE de 01 (uma)
contas de e-mail, bem como dos serviços de hospedagem de e-mail em servidores administra
CONTRATADA, de acordo com os termos e limites previstos no presente instrumento e no TERMO DE

CONTRATAçÃO.

10.2. A CONTRATADA poderá d ispon ibiliza r âo CLIENTE diversas modalidades de OFERTA de hospedagem de
e-mail, que variará de acordo com o número de contas de e mail disponibilizadas ao CLIENTE, e ainda, de
acordo com a capacidade máxima de armazenamento de dados disponibilizada ao CLIENTE para todos os e-
mails, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada OFERTA de
hospedagem de e mail terá uma contraparüda financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e
especificada no IERMO DL CON IRAIAçÃO.

102.1. A OFERTA de hospedagem de e-mail escolhido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE

CONTRATAÇÃO.

10.3. No site da CONIRATADA informado no TERMO DE CONTRAIAÇÃO serão abordadas as especificidades
e diferenças de cada OFERTA de hospedagem de e-mail, incluindo, mas sem se limitar, ao númêro de contas
de e-mail disponibilizadas ao CLIENTE, e ainda, à capacidade máxima de armazenamento de dados
disponibilizada ao CLIENTE para todos os e-mails, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos
pela CONTRATADA.

10.4. Após a contratação dos serviços de hospedagem de e mail, o CL ENTE deverá entrar em contato com a

CONTRAIADA para cadastrar a conta de e-mail de sua preferência, ficando este cadastro limitado à
disponibilidade da expressão, ou do nome, ou do signo distintivo indicado pelo CLIENTE, o que será
verificado oportunâmente pela CONTRATADA, a exclus vo critério da CONTRATADA.

10.4.1. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não garante, em hipótese alguma, a utilização de uma
determinada e específica expressão, signo distrnüvo ou nome na conta de e-mail disponibilizada ao
CLIENIE. Além disso, a CONTRATADA se reserva o dirêito de recusar expressões, signos disüntivos ou
nomes pejorativos, difamatórios, ofensivos, ilícitos, de baixa calão ou que possam afrontar dareitos da
CONTRATADA ou de terceiros, direta ou indiretamente.

10.4.2. Todas as contas de e-mail disponibilizadas pela CONTRATADA (e objeto da hospedagem de e-mail)
utilizarão, obrigatoriamente, o domínio informado no TERMO DE CONTRATAçÃO. Poderá a CONTRATADA
alterar a qualquer momento o domínio utilizado, a seu critério, devendo apenas informar ao cliente
acerca do novo domínio, com 30 (trinta) dias de antecedência.

10.5. O conteúdo das mensagens do e-mail do CLIENTE, hospedados em servidores administrados pela
CONTRATADA, são de inteira responsabilidade do CLIENTE, que deverá realizar periodicamente backup dos
dados e informações atreladas à conta de e mail, periódlca e regularmente, em mídia removível, não se
responsabilizando a CONTRATADA pela perda, furto, roubo ou qualquer espécie de inutilização dos dados
do e-mail.

10.5.1. A CONTRATADA não se responsabiliza pela hospedagem ou armazenamento, pelo CLIENTE, de
dados com conteúdo rlícito, impróprio, injurioso, difamatório, calunioso, ofensivo ou que possa
representar infração a direitos de terceiros, direta ou indiretamente.

10.6. Em câso de término, rescisão ou encerramênto do presente Contrato, independente da formp s
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motivos pelo que encerrou
da conta de e-mail dispon
concordância.

10.6.1. O CLIENTE se obr

a presente avença, o CLIENTE perderá automaticamente o direito de se uhli
ibilizada pela CONTRATADA, o que o CLIENTE declara pleno conhecimen

lga a realizar, no prazo de até 72 (sêtenta e duas) horas após a rescisão, térml s"v
ou encerramento do presente Contrato, o backup dos dados e informações atrelados à conta de e mail e
hospedados em servidores administrados pela CONTRATADA, ficando a CONTRATADA isenta de qualquer
responsabilidade na hipótese do CLIENTE deixar de efetuar o backup no prazo previsto no presente
instrumento.

10.7. E de responsabilidade exclusiva do CLIENTE a uü lização e guard a do login e senho disponibilizados pela
CONTRATADA para a utilização e acesso ao serviço de e mail, não podendo em h ipótese algu ma ser o /ogin e
senâa transferido a terceiros, a qualquer título.

1O.'/.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do /ogln e senha
necessárias à utilização e acesso ao serviço de e-mail, tendo o CLIENTE total conhecimento acerca da
necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a respeito dos riscos relativos a utilização
de senhas notórias ou de fácil identificação.

10.8. Na utilização do serviço de e-mail disponibilizado pela CONTRATADA, e considerando as polÍhcas de
uso aceitávêl da internêt, são obrigações do CLIENTE:

10.8.1.. Respeitar as leis de natureza cível ou criminal aplicáveis ao serviço, inclusive, mas não se
limitando, as leis de segurança, confidencialidade e propriedade intelectual.

10.8.2. Nâo prejudicar, intencionalmentê, usuários da lnternet através de desenvolvamento de
programas/ vírus, acesso não autorizado a computadores, alterações de arquivos, programas e dados
residentes na rede e utilização de "cookies", em desacordo com as leis e/ou com as melhores práticas de
mercado.

10.8.3. Não divulgar propagandas ou anunciar produtos e serviços através de correio eletrônico ("mala
direta", ou "spom"l, salvo mediante prévia solicitação dos desünatários quanto a este tipo de atividade.

10.9. A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, considerar imprópria a utilizãção do serviço de e-mail
disponibilizado ao CLIEME. Caso ocorra esta hipótese, o CLIENTE será previamente notrficado e deverá
sanar prontamente o uso inapropriado do serviço, sob pena de rescisão do presente contrato e imposição
das penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

10.10. A CONTRATADA se exime de qualquer respo nsabilidade por danos e/ou preluízos e/ou pela prática de
atividades e condutas negativas pelo CLIENTE, danosas e/ou ilícitas, através da uülização dos serviços de e-
mail objeto do presente Contrato.

10.11. Não fazem parte do presente Contrato os serviços de telecom u nicações e conexão à internet aptos a
viabilizar o acesso aos serviços de e mail. De modo que os serviços de telecom un icações e conexão à

internet deverão ser contratados pelo CLIENTE separadamente, às suas expensas, seja perante a
CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja pêrante qualquer emprêsa

10.7.1. lmediâtarnente após a ativação do e mail disponibilizado pela CONTRATADA, por motivos de
segu rança, é recomendado que o CLIENTE altere imed iatamente a senha necessária à uülização e acesso
ao serviço de e-mail. E ainda, que nesta alteração não sejam utilizadas pelo CLIENTE senhas notórias ou
de fácil idenüficação.

[-w,.



cúusulA DtcrMA pRrMlRA - Do sERVrÇo DE DrspoNrBrLrzAçÃo oe rR rrxo

11.1. Associado aos serviços de comunicação mu timidia para viabilizar a conexão à internet con
pelo CLIENTI mediante contrato autônomo, poderá a CONTRATADA disponibilizar ao CLIENTE um I

mediante pagamento pelo CLIENTE de um valor separado, conforme indicado no TERIV
CONTRATAÇAO

11.1.1. O lP Fixo eventualmente disponibilizado ao CLIENTE sempre será de propriedade da
CONTRATADA, sendo que a dispon ibilização do endereço lP (lnternet Protocol) não constitui, de forma
alguma, qualquer espécie de cessão ou transferência desta propriedade.

11.),.7. A CONTRATADA se reserva no direito de alterat a qualquer momento, o lP Fixo cedido ao
CLIENTE, mediante prévia comunicação ao CLIENTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas.

11.2. Todas as demais questões inerentes à d isponibilização do lP Fixo pela CONTRATADA ao CLIENTE, a
exemplo da guarda dos registros de conexão, bem como a exemplo da responsabilidade do CLIENTE quanto
aos atos praticados na internet, serão reguladas em contrato autônomo celebrado separadamente entre a
CONTRATADA e o CLIENTE.

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA * DO SERVIÇo DÊ HOSPEDAGEM DE DAD0S
{DISCO VIRTUAVCIOUD}

12.1. O serviço de hospedagem de dados (disco virtual/c/oud) a ser prestado pela CONTRATADA, caso
efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na hospedagem de dados do
CLIENTE em servidores administrados pela CONTRATADA, de acordo com os limites e condições previstas
neste Contrato e TERMO DI CONTRATAÇÃO.

12.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de OFERTA de hospedagem de
dados (disco virtual/cloudl, que variará de acordo com a capacidade máxrma de aTmazenamento de dados
disponibilizada ao CLIENTE, dentre outros cnténos tecnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada
OFERTA de hospedagem de dados (disco virtual/c/oud) terá uma contraparlida financeira disünta, a ser
definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRAIAÇÃO.

12.2.1. A OFERTA de hospedagem de dados (disco virtual/c/oud) escolhido pelo CLIENTE será indicado no
TER [,4O DE CONTRATAÇÃO.

12.3. No site da CONTRATADA informado no TERMO DE CONTRATAÇAO serão abordadas as especificidades
e diferenças de cada OFERTA de hospedagern de dados (disco virtual/c/oud), incluindo, mas sem se limitar, à

capacidade máxima de armazenamento de dados disponibilizada ao CLIENTE, dentre outros critérios
técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

12.4. O conteúdo dos dados armazenados em servidores da CONTRATADA é de inteira responsabilidade do
CLIENTE, que deverá realizar periodicamêntê backups de seus dados e informações, em mídia removível,
não se responsabilizando a CONTRATADA pela perda, furto, roubo ou qualquer espécie de inuülização dos
dados.

12.4.1-. A CONTRATADA não se responsabiliza pela hospedagem ou armazenamento, pelo CLIENTE, de
dados com conteúdo ilícito, impróprio, in]urioso, difamatório, calunioso, ofensiva ou qul possa
representar infração a direitos de terceiros, direta ou indiretamente 
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12.4.2. O CLIENTE se obriga a realizar no prazo de até72 (setenta e duas) horas após a rescisão,

12.10.2. Não pre.iudicar, intenciona lmente, usuários da lnternet através de desenvolv
programas, vírus, acesso não autorizado a computadores, alterações de arquivos, program

ou encerramento do presente Contrato, independente da forma e dos motivos pelo que enc
presente avença, o backup dos seus dados hospedados em servidores administrados pela CONT
ficando a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidade na hipótese do CLIENTE deixar de efetuar o
backup no prazo previsto no presente instrumento.

12.5. O CLIENIE reconhece que o acesso ao banco de dados se dará exclusivamente de maneira remota, ou
seja, via internet, sendo de responsabilidade exclusiva do CLIENTE a contratação, às suas expensas, dos
serviços de internet necessários ao acesso de seus dados (seja uplood, seja download), podendo esta
contratação ser realizada perante a própria CONTRATADA (hipótese que será obleto de contrato autônomo,
em separado) ou terceiros. O CLIENTE não terá acesso fisico aos equipamentos e infraestrutura da
CONTRATADA onde estarão armazenados seus dados, saivo em caso de autorização prévia, expressa e
específi ca da CONTRATADA.

12.6. O CLIENTE tem ciência e concordância que o serviço de hospedagem de dados (disco virtual/c/oud)
poderá ser afetado por fatores externos, o que não constituirá infração ao presente contrato. O CLIENTE
também concorda que o serviço poderá estar, eventualmente, indisponível, seja para manutenção
programada (preventiva) ou não programada (emergencial), dificuldades técnicas, problemas na internet
ou na infraestrutura de telecomu n icações do CLIENTE ou de terceiros, e ainda, por outros fatores fora do
controle da CONTRATADA.

12.7. O serviço hospedagem de dados (disco virtual/c/oud) a ser prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE
não tem caráter de exclusividade, sendo cêrto que a CONTRATADA poderá utilizar o mesmo servidor em que
os dados do CLIENTE estiverem hospedados, para hospedar dados de outros clientês, ê exclusivo critério da
CONTRATADA.

12.8. Caso o servidor administrado pela CONTRATADA onde este.lam hospedados os dados do CLIENTE seja
apreendido, retido, ou simplesmente ameaçado por quaisquer medidas judiciais, típicas ou atípicas, por
motivo relacionado aos dados do CLIENTE inseridos no servidor, deverá o CL ENTE, assim que üver
conhecimento do fato, tomar todas as providencias extraludiciars e ludiciais para que a posse do servidor
seja restltuída à CONTRATADA, com todos os dados existentes, sejam eles do CLIENTE ou não.

12.9. Na hipótese prevista no item 12.8 acima, o CLIENTE será responsável por indenizar a CONTRATADA por
todos os danos decorrentes da jnd isponibilidade do servidoç incluindo, mas não se limitando: (i) ao valor do
servidor com mesmas caracterísücas e capacidade de processamento vigente à época do ato que privou a
CONIRAIADA da posse do mesmo; (ii) perda das receitas mensais em contraprestação ao serviço de
hospedagem de dados (disco virtual) prestados pela CONTRATADA perantê outros clientes utilizãndo o
mesmo servidor; (iii) indenizações a ítulo de danos materiais, morais ou lucros cessantes a que for a

CONTRATADA submeüda ern caso de eventual medida extrajudicial ou judicial por parte dos seus clientes;
(iv) honorários advocatícios dispendidos pela CONTRATADA para a defesa da posse do servidor ou de
qualquer outra medida extrajudicial ou judicial para se defender em face dos seus clientes.

12.10. Na utilazação do serviço de hospedagêm de dados dispon ibilizado pela CONTRATADA, e cons ideran do
as políücas de uso aceitável da internet, são obrigações do CLIENTE:

12.10.1. Respeitar as lels de natureza cível ou criminal aplicáveis ao serviço, inclusive, mas não se
limitando, as leis de segurança, confidencialidade e propriedade intelectual.

imento de
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residentes na rede e utilização de "cookies", em desacordo com as leis e/ou com as melhores p
rnercado.

Gsde

12.10.3. Não divulgar propagandas ou anunciar produtos e serviços através de correio eletrônico ("mala
direta", ou "spam"), salvo mediante prévia solicitação dos destinatários quanto a este tipo de atividade.

12.11. A CONTRATADA poderá, a seu exclusivo critério, considerar imprópria a uülização do serviço de
hospedagem de dados disponibilizado ao CLIENTE. Caso ocorra esta hipótese, o CLIENTE será previamente
notificado e deverá sanar prontamente o uso inapropriado do serviço, sob pena de rescisão do presente
contrato e imposição das penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

12.12. A CONTRATADA se exime de q ualquer responsabilidade por danos e/ou prejuÍzos e/ou pela prática de
atividades e condutas negativas pelo CLIENIE, danosas e/ou ilÍcitas, através da utilização dos serviços de
hospedagem de dados objeto do presente Contrato.

12.13. Não fazem parte do presente Contrato os serviços de telecomun icações e conexão à internet aptos a
viabilizar o acesso aos serviços de hospedagem de dados (disco virtual/c/oud). De modo que os serviços de
telecomunicações e conexão à internet deverão ser contratados pelo CLIENTE separadamente, às suas
expensas, se.ja perante a CONTRATADA (mediante contrato autônomo), seja perante qualquêr empresa.

CtÁr,surA DfcrMA ttRCftRA Do sFRVrÇo Dr I tcF NÇA DF uso DF ANTtvtRUS

13.1. O serviço de licença de uso de antivírus a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetivamente
contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONIRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença
de uso de um sistema antivírus, de acordo com os termos e limites previstos no presente instrumento e no
TERIVO DE CONTRATASO.

13.2. A CONTRATADA poderá disponib llzar ao CLIENTE diversas modalidades de OFERTA do serviço de
licença de uso de antivírus, que variará de acordo com o número máximo de acessos simultâneos
d isponibilizados ao CLIENTE para acessar o sjstema antivírus, dentre outros critérios tecnicos e comerciais
definidos pela CON IRAlADA. Cada OFERTA do serviço de licença de uso de anüvírus, terá uma contrapartida
financeira distinta, a ser definida pela CONTRATADA e especrficada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

13.2.1-. A OFERTA do serviço de licença de uso de antivírus, escolhido pelo CLIENTE será indicado no
TERMO DE CONTRATAÇÃO.

13.3. No site da CONTRATADA anformado no IERMO DE CONTRAfAçÁO serão abordadas as especificidades
e diferenças de cada OFERTA do serviço de licença de uso de anüvírus, incluindo, mas sem se limitât ao
número máximo de acessos simultâneos, dentre outros critórios técnicos e comêrciais definidos pela
CONTRATADA,

13.4. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição do sistema antivírus cuja licença será
disponibilizada ao CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademêis, substrtuir o referido sistema por qualquer
outro, a qualquer momento, a seu exclusivo critério, independente do consentimento do CLIENTE.

13.5. A licença de uso de antivírus será disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE por prazo
determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual estabelecido no TERMO DE CONTRATAÇÃO.
Ocorrendo a rescisão, término ou exhnção do contrato firmado entre as partes, independentemente do
moüvo, o CLIENTE ficará automâücamente impedido de utrlizar o slstema antrvírus obleto do presente
Contrato. ,i
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13.5.1. A licença de uso de antivírus será disponibilizada ao CLIENTE de acordo com o número máxi e
acessos simultâneos informado no TERMO DE CONTRATAçÃO, e em caráter intransferível. De m
é vedado ao CLIENTE ceder, repassaç compartilhaç disponibilizar, emprestar ou comercializar a

licença a terceiros, a qualquer ítulo, se.ja gratuita, seja onerosamente.

que,:}

13.6. A licença de uso de antivírus disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE compreende tão somente
a utilização regular do sistema antivírus licenciado pela CONTRATADA, de acordo com as suas
funcionatidades, pelo prazo de vigência contratual previsto no TERMO DE CONTRATASO, assim considerado
corno prazo de validade técnica do software, nos termos dos Artigos 7-e e 8.e da Lei n.s 9-609/98.

13.7. Caso o srstema anüvírus apresente qualquer problema que impossibilite sua utilização pelo CLIENTE, a
garantia prestada pela CONTRATADA limitar se á apenas à subshtuição da cópia ou do arquivo executável
com falhas por um correspondente corrigido, ressalvados os Imites e restrições previstas em Lei e no
presente instrumento.

13.8. O sistema antivírus licenciado pela CONTRATADA estará sujeito a constantes atuâlizações, a critério do
detentor dos direitos autorais, que serão disponibilizadas gratuita e automaticamente ao CLIENTE, e
informadas no próprio sistema antivírus. Ocorrendo a disponibilização de atualizações, o CLIENTE se
compromete a providenciar as atualizações do sistema antivírus, prontamente, sob pena da CONTRATADA
não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibllldade na utilização do sistema antivírus.

13.9. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais do sistema antivírus disponibilizado ao CLIENTE pertence exclusivamente ao titular dos
direitos autorais, razão pela qual é vedado ao CLIENTE promover qualquer tipo de modificação,
customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, implantação, capacitação e consultoria, dentre
outros serviços incidentes sobre o software, por conta própria, ou mediante emprêsâ nãô autorizada pêlo
detentor dôs direitos autora is.

13.10. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

13.10.2. Revelat duplicar, copiar ou reproduziç êutorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a

terceiros do material didático relacionado ao software, excetuando-se a necessária capacitação de seus
funcionários para uso do software em relãção ao objeto deste instrumento, ficando, neste caso,
responsável pela uhlizaÇão indevida destas informações,

13.11. lndependentemente do sistema anüvírus licenciado pela CONTRATADA ao CLIENTE, é da exclusiva
responsabilidade do CLIENTE a realização de backup das informações e/ôu banco de dados inseridos em
seu(s) equipamento(s) e/ou em nuvem, periódica e regularmente, em mÍdia removível. Desta forma, a

CONTRATADA não será responsável por quaisquer danos relacionados à perda de quaisquer dados ou
informações inseridas no(s) equipamento(s) e/ou nuvem pelo CLIENTE.

13.12. lndependentemente do sistema antivírus licenciado pela CONTRATADA ao CLIENTE, o CLIENTE
reconhece que nenhum equipamento, software, servidores de dados, servidores de aplicações ou data
centers está imune a invasão ou ataque de "hackers", vírus ou qualquer outro agente malicioso. Desta

\\ (/
\\ \\ GI
\)-,

24

\):eu? /\ry-l

13.10.1. Copiar, altera' sublicenciar, vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar, alienar de
qualquer forma, transfêrir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por
terceiros, a qualquer título, assrm como seus manuais ou quaisquer informações relaüvas ao mesmo.



forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, utilizaião ou divulgação de d
informações do CLIENTE, resultantes dos referidos ataques

14.1. O serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina, caso efetivamente contratado pelo
CLIENTE no TERMO DE CON IRATAçÃO, consiste nâ d isponibilização ao CLIENTE e ao(s) seu(s)
dependente(s) (se houver), da licença de uso de uma Plataforma de Telemedicina discriminada no TERMO
DE CONIRATAÇÃO, com atendimento médico 24 (vinte e quatro) horas por dia,7 (sete) dias da semana (ou
outro horário indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO), em todo o território nacional, de acordo com os
termos e limites previstos no presente instrumento e no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

14.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de OFERTA do serviço de
licença de uso de Plataforma de Telemedicina, que variará de acordo com o número máximo de
beneficiários, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cãda OFERTA do
serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicrna, terá uma contrapartida financeira disünta, a ser
definida pela CONTRATADA e especificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

1,4.2.L. A OFERTA do serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina, escolhido pelo CLIENTE
será indicado no TFRMO DE CONTRATASO

14.2.2. No site da CONTRATADA informado no TERMO DE CONTRAIAÇÃO serão abordadas as
especificidades e diferenças de cada OFERTA do serviço de licença de uso da Plataforma de Telemedicina,
incluindo, mas sem se limitar, ao número máximo de beneficiários do serviço, dentre outros critérios
técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA,

14.3. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição da Plataforma de Telemedicina cuja licença será
disponibilizada ao CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademais, subshtuir a referida plataforma por
q ualq uer outra, a qualq uer momento, a seu exclusivo critério, independente do consentimento do CLIENTE.

74.4. Para fins do presente instrumento, beneficiário do serviço de licença de uso de Plataforma de
Telemedicina será o CLIENTE e o(s) seu(s) dependente(s) indicado(s) no TERMO DE CONTeqTAçÃO (se
houver).

14.5. O serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE
e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) compreende tão somente a uhlização regular da referida plataforma
licenciada pela CONTRATADA, de acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigência contratual
previsto no TERMO DE CONTRATAÇÃO, assrm considerado como prazo de validade técnica do software, nos
termos dos Arhgos 7.e e 8.e da Lei n.s 9.609/98.

14.6- O serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina prestado pela CONTRATADA ao CLIENTE
e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) será disponibilizado ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) durante a
vigência do presente contrãto, e desde que o CLIENTE esteja adimplente com suas obrigações contratuais,
através da Plataforma indicada no TERMO DE CONTRATAÇÃO disponÍvel para downlood pelo CLIENTE e
pelos(s) seus(s) dependentes nas lojas e sites indicados no TERMO DE CONTRATAçÃO. É ae
responsabilidade única e exclusiva do CLIENTE e de seu(s) dependente(s) contratar, às suas exqensas, o

s ou
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14.4.1,. Fica vedado ao CLIENTE durante a vigência do presente contrato, substituir ou alterar o(s)
dependente(s) beneficiário(s) do serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina (se houver)
rndrcado(s) no ILRMO DL CON RAIAÇÃO.
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serviço de conexão à internet aptos a interagir com os médacos de plantão e usufruir do serviço de licença
de uso de Plataforma de Telemedicina objeto deste Contrato

14.7. O serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina compreende o acesso pelo CLIENTE
ao(s) seu(s) dependente(s), a médicos de plantão devidamente inscritos nos respectivos Conselhos
Classe, para a obtenção de orientêções em saúde, mormente de orientações sobre doenças, interaç
entre remédios, dúvidas sobre a saúde em geral e informações sobre quais serviços de saúde adequados o
CLIENTE e os seu(s) dependente(s) deve(m) procuraÍ em situações de urgência e/ou emergência.

14.7.1. O CLIE NTE reconhece para todos os fins de direito, q ue será facu ltado a cada médico de plantão, a
seu único e exclusivo critério, oferecer âo CLIINTE e ao(s) seu(s) dependente(s) uma interação remota
por vídeo conÍêrência, se assim for do desejo do CLIENTE e/ou do(s) seu(s) dependente(s), não sendo
intrínseco ao serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina objeto do presente instrumento a
interação remota por vídeo conferência entre o médico e o paciente.

14.7.2. O CLIE NTE reconhece para todos os fins de direito, q ue será facu ltado a cada médico de plantão, a
seu único e exclusivo critério, emitir qualquer atestado, receita ou prescrição para o CLIENTE e/ou para
o(s) seu(s) dependente(s), não sendo ôbrigâtória a emissão de atestados, receitas ou prescrições pelo
médico de plantão.

14.8. O CLIENTE reconhece que a CONTRATADA não cria ou proporciona nenhuma expectativa pessoal, de
resultados ou de qualquer ordem, em relação à utilização do serviço de licença de uso de Plataforma de
Telemedicina pelo CLIENTE e pelo(s) seu(s) dependente(s), e que o referido serviço não substltui o recurso
aos serviços de urgência e/ou emergência hospitalar.

14.8.1. Em caso de urgência ou emergência, o módico de plantão responsável pelo atendimênto no
serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina, se limitará a auxiliar na forma de orientação o
CLIENTE e/ou o(s) seu(s) dependente(s).

14.8.2. Caso seja necessário a remoção do CLIENTE e/ou de seu(s) dependente(s) para estabelecimento
hospitalar, o CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a CONTRATADA e/ou o médico de
plantão responsável pelo atendimento no serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina, não
possuem qualquer obrigação legal de encaminhar ou prover os meios para a realização do transporte do
CLIENTE e/ou do(s) seu(s) dependente(s) para o hospital. Compete ao próprio CLIENTE e/ou ao(s) seu(s)
dependente(s) providenciarem, às suas expensas e sob suas responsabi dades, o transporte para
hospital público ou particular de rnaior proximidade, de acordo com o grau da urgência e/ou emergência.

14.9. O CLIENTE autoriza a empresa responsável pela Plataforma de Telemedicina, a gravat manter e
aÍquivar os dados do CLIENTE e/ou do(s) seu(s) dependente(s) e da(s) interações realizadas pelos mesmos
via Plataforma com os médicos de plantão, de acordo com o prazo previsto na regulamentação aplicável a
Telemedicina.

14.9.1. Será disponibilizado ao CLIENTE e ao(s) seu(s) dependente(s) através da Plataforma, prontuáÍio
eletrônico com o registro de todo o histórico clínico decorrente dos atendimentos realizados pelos
médicos de plantão através do serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina, bem como as
orientações em saúde oferecidas pelos médrcos de plantão, prescr ções, receitas entre outros.

14.10. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que o médico de plantão poderá negar o
atendimento ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) caso as orientações de saúde solicitadas,
ultrapassem o escopo do serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina, e demandem a

c

as"!

ü \
J



realização pelo CLIENTE e/ou de seu(s) dependente(s) de exame presencial, exames médi o OU

procedimentos de qualquer natureza
tou

a 1'
f5

14.11. Fica vedado ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) utilizar o serviço de licença de uso de
Plataforma de Telemedicina, para obter orientações em saúde para terceiros, ou se.ja, para pessoas distintas
do próprio CLIENTE e/ou seu(s) dependente(s), sob pena de uülização indevida do serviço, e rescisão de
pleno direito do presente contrato pela CONTRATADA.

1,4.1,2. É de responsabilidade única e exclusiva dos médicos de plantão, o cumprimento das rrorrnas,
legislação e orientações aplicáveis a Telemedicina expedidas pelo lvlinistério da Saúde, Conselho Federal de
Medicina, entre outros órgãos regulatórios, não tendo a CONTRATADA qualquer responsabilidade direta
e/ou indireta em caso de qualquer descumprimento pelos médicos de plantão das normas e legrslações
aplicáveis.

14.13. A CONTRATADA nãô sê responsabiliza pelas orientações, consultas, receitâs, prescrições e demais
informações repassadas pelos médicos de plantão ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependente(s) em
decorrência do serviço de cença de uso de Plataforma de Telemedicina, nem tampouco, por qualquer fato,
resultado ou dano de qualquer natureza relacionado, direta ou indiretamente, ao atendimento prestado
pelos médicos de plantão ao CLIENTE e/ou ao(s) seu(s) dependentes(s).

14.14. O CLIENTE reconhece que o serviço de licença de uso de Plataforma de Telemedicina é um serviço
prestado na modalidade receptiva (passiva), em que para a efeüva prestação do serviço, depende de
contatos do próprro CLIENTE e/ou do(s) seu(s) dependente(s) via Plataforma para atendimento do médico
de plantão.

14.15. A Plataforma de Telemedicina Iicenciada pela CONTRATADA estará sujeita a constantes atualizações,
a critério da titular dos direitos autora s da plataformâ, que serão disponibilizadas gratuita e
automaticamente ao CLIENTE, e informadas na própria plataforma. Ocorrendo a disponibilização de
atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da Plataforma de Telemedicina,
prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade
na utrlização da referida plataforma.

14.16. O CLIE NTE reconhece, para todos os fins de direito, que os cód igos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais da Plataíorma de Telemedicina disponibilizada ao CLIENTE pertencem exclusivamente ao
respectivo titular dos direitos autorais da plataforma, razão pela qual é vedado ao CLIENTE promover
qualquer tipo de modificaÇão, customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, implantação,
capacitação e consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre o software, por conta própria, ou
mediante empresa não autorizada pelo detentor dos direitos autorais.

14.17. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

14.17.1. Copiaç alterar, sublicenciar, vendet dar em locação, comodato ou garantia, doar, alienar de
qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob qua squer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provsória ou permanentemente, o sôftware, nem permiür seu uso por
terceiros, a qualquer tÍtulo, assim como seus manuais ou qua squer informações relativas ao mesmo.

14.17.2. Revelat duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a

{;

terceiros do material didático relacionado ao software.
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15.1. O serviço de licença de uso da Plataíorma de Aüvidades Físicas, caso efetivamente cont
CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização ao CLIENTE da licença d
plataforma discriminada no TERMO DE CONTRATAÇÃO, contendo serviços para o controle do treino do
CLIENTE e respectiva práüca de atividades fisicas, dentre outras funcionalidades disponibilizadas através da
p Iatafo r ma.

1,5.2. Ficu á a er<clusivo critéíio da CONTRATADA a definição da Plataforma de Atividades Físicas cuja Iicença
será disponibilizada ao CLIENTE. Podendo a CONTRATADA, ademêis, substituir a referida Plataforma de
Aüvidades Físicas por outra de funcionalidade próxima ou equivalente, a qualquer momento, a seu
exclusivo critério, independente do consentimento do CLIENTE.

15.3. A licença de uso da Plataforma deAtividades Físicas será disponibilizada pela CONTRATADA ao CLIENTE
por prazo determinado, de acordo com o prazo de vigência contratual êstabelecido no TERMO DE
CONTRATAÇÃO. Ocorrendo a rescisão, término ou exünção do contrato firmado entre as partes,
independentemente do motivo, o CLIENTE ficará automaticamente impedido de utilizar a Plataforma de
Atividades FÍsicas objeto do presente ContÍato.

15.3.1. A Iicença de uso da Plataforma de Atividades Físicas é disponibilizada ao CLIENTE em caráter
intransferívê|. De modo que é vedado ao CI,IENTE ceder, repassa; compartilhar, disponibilizar, emprestar
ou comercializar a referida licença a terceiros, ou permitir seu uso por terceiros, a qualquer ítulo, seja
gratuita, sêja onerosamente.

15.3.2. A lrcença de uso da Plataforma de Atividades Físicas é disponibilizada ao CLIENTE no formato
monousuário, o que signrfica que somente é possível uülizar-se da referida plataforma por apenas 01
(um) usuá rio regularmente cadastrado.

15.4. O serviço de lrcença de uso da Plataforma de Atividades Físicas prestado pela CONTRATADA ao
CLIENTE compreende tão somente a utrlização regular da referida plataforma licenciada pela CONTRATADA,
de acordo com as suas funcionalidades, pelo prazo de vigôncia contratual previsto no TERMO DE
CONTRATAÉO, assim considerado como prazo de validade técnica do software, nos termos dos Arhgos 7.e e
8.e da Lei n.s 9.609/98.

15.5. O CLIENTE poderá ter acesso à Plataforma de Atrvidades Físicas efeüvamente contratada através do
site indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou através do downlood do Aplicatrvo na loja da Apple (Apple
Store), bem como na loja da Google (Google Play).

1.5.5.1. Compete ao CLIENTE verificar d retamente no site indicado no TERMO DE CONTRATAçÃO os tipos
de dispositivos que podem ser uülizados para acessar à referida Plataforma de Atividades Físicat os
requisitos mínimos de cada um dos dispositivos, como também a qualidade mÍnima exigida para a
conexão à internet banda larga.

15.6. O CLIENTE reconhece que deverá utilizar o /ogln e senha dispon ibilizados pela CONTRATADA, para ter
acesso à Plataforma de Atividades Físicas, caso efetivamente contratada.

15.6.1. lmediatamente após a ativação do
de segurança, é recomendado que o CLI

acesso à Plataforma de Aüvidades Físicas.
senhas notór,as ou de fácil idenüficação.

/ogin e senha d isponibilizados pela CONTRATADA, por motivos
ENTE altere imediatamente a senha necessária à utrlização e
E ainda, que nesta alteração não sejam utilizadas pelo CLIENTE

N
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15.6.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do .e senh
necessá rios à utrl zação e acesso à Plâtafôrma de Atividades Físicas, tendo o CLIENTE tota I co
acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a íespeito dos ri
uülização de senhas notórias ou de fácil identificação.
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15.6.3. O login e senha de acesso à Plataforma de Atividades FÍsicas é de responsabilidade única e
exclusiva do CLIENTE, não podendo em hipótese alguma ser o login e senha transferidos a terceiros, a
qualquer tÍtulo.

1.5.7. A Plataforma de Atrvidades Físicas licenciada pela CONTRATADA estará sujeita a constantes
atualizações, a critério do detentor dos direitos autorais da plataforma, que serão disponibilizadas gratuita e
automaücamente ao CLIENTE, e lnformadas na própria plataforma. Ocorrendo a disponibilização de
atualizações, o CLIENTE se compromete a providenciar as atualizações da Plataforma de Atividades Físicas,
prontamente, sob pena da CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade
na utllização da referida plataforma.

15.8. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais da Plataforma de Atividades Físicas disponibilizada ao CLIENTE pertencem exclusivamente
ao respectivo titular dos direitos autorais da plataforma, razão pela qual é vedado ao CtIENTÊ promover
qualquer tipo de modificação, customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, implantação,
capacitação e consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre o software, por conta própria, ou
mediante empresa não autorizada pelo detentor dos direitos autorais.

15.9. É expressamente vedado ao CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros anterêssados:

15.9.1. Copiat alteraç sublicenciaç vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar, alienar de
qualquer forma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por
terceiros, a qualquer ítulo, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo;

15.9.2. Revelar, duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a
terceiros do material didátrco relacionado ao software.

15.10. A CONTRATADA não se responsabiliza pela qualidade dos exercícios físicos, treinos, das aulas,
sessões, dentre outros conteúdos e funcionalidades dispon ibilizados através da referida Plataforma de
Atividades Físicas.

15.11. O CtIENTE reconhece que a CONTRATADA não cria ou proporciona nenhuma expectativa pessoal, de
resultados ou de qualquer ordem, em relação à uülização pelo CLIENTE de qualquer funcionalidade ou
conteúdo disponível através da Plataforma de Aüvidades Físicas.

15.12. A CONTRATADA não se responsabiliza por qualquer fato, resultado ou dano de qualquer natureza
relacionado, direta ou indiretamente, aos exercÍcios ísicos, treinos, das aulas, sessões, dentre outros
conteúdos e funcionalidades dispon bilizadas atravás da Plataforma de Aüvidades Físicas.

15.13. Para ter acesso a determinadas funcionalidades disponíveis na Plataforma de Atividades Físicas,
poderá ser cobrada quanüa adicional do CLIENTE, alem do valor inerente à licença de uso da Plata rma de

imentoAtividades Físicas estabelecido no TERMO DE CONTRATAÇÃO, o que o CLIENTE declara pleno conh
e conco rd â nc a
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16.1. A locação de Câmera lP caso efetivamente contratada pelo CLIENTE no TERMO DE CONT
consiste na dispon bilização pela CONTRATADA ao CLIENTE de 01- (uma) ou mais câmera(s) lP a titul
locação, visando o monitoramento e/ou a vigilância do local onde a(s) câmera(s) esteja(m) instalada(s). O
número efetivo de câmera(s) lP locadas pela CONTRATADA ao CLIENTE será indicado no TERMO DE
CONIRATAçÃO

16.2. A locação prevista no presente instrumento constitui simples obrigação da CONTRATADA de fornecer
(dar) a(s) câmera(s) lP especificamente discriminada(s) no TERMO DE CONTRATAÇÃO, para uso por prazo
determinado pelo CLIENTE, não incluindo qu alquer espécie de serviço e/ou obrigação defazer, seja serviços
de instalação, manutenção, conexão à internet, telecomu n icações, serviços de monitoramento/vigilá ncia
ou qualquer outro serviço associado à uülização da(s) câmera(s) lP

16.2.1,. O CLIENTE reconhece, para todos os fins de direito, que dêverá contratâr, às suas expensas, os
serviços de conexão à internet e telecomu nicações no local de instalação da(s) câmera(s) lB bem como
os serviços de monitoramento/vigilâ ncia perante terceiros.

16.2.2. Sendo interesse do CLIENTE a contratação perante a CONTRATADA de serviços associados a(s)
câmera(s) lP locada(s), a exemplo dos serviços de instalação, manutenção, conexão à internet e
telecom u nicações, ditâ contratação será acordada e formalizada pelas partes atravós de contrato
autônomo, em separado, local em que serão especificados os serviços contratados e a respectiva
remuneração a ser paga à CONTRATADA, em separado.

16.3. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de OFERTA de locação de
Câmera(s) lP, que variará de acordo com as funcionalidades e capacidade das Câmera(s) lP locadas e/ou a
quantidade de câmeras locadas ao CLIENTE, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela
CONTRATADA. A CONTRATADA poderá a qualquer momento rever as funcionalidades, capacidade das
Câmeras lP locadas ao CLIENTE, e demais critérios técnicos e comerciais de cada OFERTA de locação de
Câmera lP Cada OFERTA de locação de Câmera lB terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida
pela CONTRATADA e especificada no TERMo DE CoNTRAIAçÃO.

16.3.1. A OFERTA de locação de Cámera lP escolhido pelo CLIENTE será indicado no TERMO DE

CONTRATAÇÃO.

16.3.2. No site da CONTRATADA informado no TERMO DE CONTRATAÇÃO serão também abordadas as
especificidades e diferenças de cada OFERTA de locação de Câmera lP

16.4. Caso a(s) câmera(s) lP locada(s) apresenle(m) defeito que impossibilite(m ) sua uülização, deverá o
CLIENTE comunicar tal fato imediatamente à CONTRATADA, através do Centro de Atendimento Telefônico
disponibilizado pela CONTRATADA que procederá a substituição da(s) câmera(s) e/ou peça(s) defeituosa(s),
salvo se tais problemas decorreram do mau uso por parte do CLIENTE, e ainda, saivo se o CLIENTE recair em
qualquer das hipóteses de descumprimento contratual.

16.5. O CLIENTE reconhece que a utilização a(s) câmera(s) lP locada(s) poderá ser interrompida em razão de
eventual problema ou defeito na(s) câmera(s), não sendo devido pela CONTRATADA nenhum valor,
compensaÇão ou indenização ao CLIENTE em razão desta interrupção. Em qualquer hipótese, a

responsabilidade da CONTRATADA será limitada à substiturção da câmera e/ou peça(s) defeituosa(s), nos
termos do ltem 16.4. 

r
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16.6. Deverá o CLIENTE úantêr e guardar a(s) câmera (s) em perfeito estado de uso e conservaç
pelã integridade das mesmas, como se suas fossem.

ande

l, t
16.6.1. O CLIENTE é plenamente responsáve pela guarda da(s) câmera(s) cedida(s) ao mesmo a
locação, devendo, para tanto, providenciar aterramento e proteção elétrica e contra descargas
atmosféricas no local onde a(s) câmera(s) estiver(em) instalada(s) e, inclusive, reürar a(s) câmera (s) da
corrente elétrica em caso de chuvas ou descargas atmosféricas, sob pena do CLIENTE pagar à

CONTRATADA o valor de mercado da câmera.

16.6.2. O CLIENTE se compromete a uülizar a(s) câmera(s) cedida(s) a título de locação única e
exclusivamente para os fins ora contratados, sendo vedada a cessão, a qualquer título, gratuita ou
onerosa, da(s) câmera(s) para terceiros estranhos à presente relação contratual; e ainda, sendo vedada
qualquer alteração ou intervenção na(s) câmera(s), a qualquer útulo.

16.6.3. A(s) câmera(s) cedida(s) a título de locação deverão ser utilizados pela CONTRATADA unica e
exclusivamente no endereço de instalação constante no TERMO DE CONIRATAÇÃO, sendo vedado ao
CLIENTE remover a(s) câmera (s) para local diverso, salvo em caso de prévia autorização por escrito da
CONTRATADA.

16.7. Ao final do contrato, independentemente do motivo que ensejou sua rescisão ou término, fica o
CLIENTE obricado a restituir à CONTRATADA a(s) câmera(s) cedida(s) a título de locação, em perfeito estado
de uso e conservação, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. Verificado que qualquer câmera encontra-
se avariada ou imprestável para uso, ou em caso de furto, roubo, perda, extravio ou danos a qualquer das
câmeras, deverá o CLIENTE pagar à CONTRATADA o valor de mercado da câmera,

16.7.1. Ocorrendo a retenÇão pelo CLIENTE da(s) câmera(s) cedida(s) a tÍtulo de locação, pelo prazo
superior a 48 (quarenta e oito) horas do término ou rescisão do contrato, fica o CLIENTE obrigado ao
pagamento do valor de mercado da câmera. E ainda, ficará também obrigado ao pagamento das
penalidades previstas em Lei e neste Contrato, sem prejuízo de indenização por danos suplementares.

76.1.2. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens antecedentes, fica autorizado à CONTRATADA,
indepen dentêmente dê prévia notificação, a emissão de um boleto e/ou duplicata, bem como qualquer
outro título de crédito, com vencimento imediato, visando à cobrança do valor de mercado da câmera e
das penalidades contratuais, quando aplicáveis. Não realizado o pagamento no prazo de vencimento, fica
a CONTRATADA autorizada a levar os títulos a protesto, bem como encaminhar o nome do CLIENTE aos
órgãos de proteção ao crédito, medrante prévia notrficação; sem prejuízo das demais medidas judiciais e
ej(trajudiciais ca bÍveis.

16.8. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, diretamente ou ãtravés de
representantes, devidamente idenüficados, funcionários seus ou não, proceder exames e vistorias na(s)
câmera(s) lP de sua propriedade que estão sob a posse do CLIENTE, independentemente de prévia
n otrficação.

16.9. A CONTRATADA não se responsabiliza pela impossibilidade do CLIENTE utilizar a(s) câmera(s) lP
locada(s), em decorrência de (i) falhas na(s) câmera(s) lP; (ii) falhas na prestação de serviços e/ou produtos
de terceiros; (iii) interrupção ou falha no fornecimento de energia eletrica; (iv) fa lha nos serviços de nexao

t
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16.6.4. O CLIENTE reconhece ser o ú n ico e exclusivo responsável pela gua rda da(s) câmera (s) ced ido(s) a
tÍtulo de locação. Portanto, o CLIENTE deve indenizar a CONTRATADA pelo valor de mercado da(s)
câmera(s), em caso de furto, roubo, perda, extravio, avarias ou danos a qualquer das câmeras, bem como
em caso de inórcia ou negativa de devolução da(s) câmera (s).

w
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à internet ou telecom u nicações no local de instalação da(s) câmera(s) lP contratados separadamen lo
CLIENTE; (v) falha nos serviços de monitoramento ou segurança contratados separadamente pelo Nru'
perante terceiros; (vi) instalação errônea da(s) câmera(s) tP; (üi) interferência por terceiros na(s) câ
lP; (viii) fenômenos da natureza; (ix) invasão devírus, hackers e crokers ou outro agente malicioso
autorizado; (x) caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil; (xi) qualquer outros
motivos que não tenha dado causa, de forma exclusiva a CONTRATADA

16.10. O CLIENTE reconhece que, em nenhuma circunstância a CONTRATADA poderá ser responsabilizada
por qualquer dano material ou moral, direto ou indireto, incorridos em virtude da locação da(s) câmera(s) lP
e/ou dos resultados produzidos por esta(s), seja pelo CLIENTE, ou por quaisquer terceiros.

16.11. O CLIENTE concorda e reconhece que a mera locação da(s) cámera(s) lP não tem o condão de
impedir o acesso não autorizado de terceiros as dependências internas dos locais onde a(s) câmera(s) foram
instalados, nem tampouco é capaz de impedir a ocorrêncja de furtos, roubos, atos de vandalismo ou
quâlquer outra forma de agressão humana ou ao patrimônio, razão pela qual o CLIENTE, desde já, exime a
CONTRATADA de qualquer responsabllidade por tais eventos.

16.12. O CLIENTE reconhece que nenhum equipamento, software, servidores de dados, servidores de
aplicações ou data centers está imune a invasão ou ataque de "hackers" ou qualquer outro agente
malicioso. Desta forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, uülização ou divulgação
de imagens capturadas pela(s) câmera(s) lB resultantês dos referidos ataques.

16.13. A CONTRATADA não será responsável por qualquer compensação, reembolso, ou danos decorrentes
da: (i) incapacidade do CLIENTE de utilizar a(s) câmera(s) lB ou ainda, qualquer tempo inoperante,
independentementê do motivo; (ii) custos da contratação de bens ou serviços pelo CLIENTE; (iii)
investimentos, gastos ou com p romissos do CLIENTE, no tocante ao presente instrumento ou q ualquer outro
contrêto derivado ou decorrente, direta ou indiretamente; (iv) qualquer acesso desautorizado, alteração ou
eliminação, destruição, dano, perda ou falha na hospedagem de qualquer imagem capturada pela(s)
câmera(s) lP

CúUSULq DÉCIMA SÉTIMA - Do SERVIÇO DT,

17.1. O serviço de monitoramento proativo de link a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetivamente
contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na realização pela CONTRATADA da
supervisão contínua e em tempo real do link do CLIENTE, e comunicação ao CLIENTE via telefone ou
mensagem de whatsapp, em caso de anormalidade ou nd ispo n ibilidade dos serviços, de acordo com os
termos e limites previstos no presente contrato e no TERMO DE CONTRATAçÁO, parte integrânte e essencial
à celebração do presente lnstrumento.

17.2. A CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE diversas modalidades de plano de serviço de
monitoramento proativo de link, que variará de acordo com o horário/período de monitoramento do link
pela CONTRATADA, dentre outros critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA. Cada plano
do serviço de monitoramento proatrvo de lin k terá uma contrapartida financeira distinta, a ser definida pela
CONTRATADA e especiftcada no TERMO Dt CON IRATAÇÃO.

1-7.2.1-. O plano do serviço de monitoramento proativo de link escolhido pelo CLIENTE será indicado
no TERMO DE CONTRAIAÇÃO.

17.3. Caso constatado pela CONTRATADA qualquer anormalidade ou ind isponibilidade do ink do CLIENTE, a

equipe técnica da CONTRATADA adotará de imediato as providências necessárias para sana T o problema em
um menor espaço de tempo, de forma a minimizar os impactos na operação do CLIENTE, e ainda, / equipe
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técnica da CONTRATADA entrará em contato com o CL ENTE, através de telefone ou men de
WhatsApp para comunicar o evento e rea izar os testes e manutenções necessárias para o restabel to'aa

TJ eJs 
",dos serviços, salvo as hipóteses de limitação de responsabilidade previstas no presente instrument

17.4. Para fins de comunicação pela CONTRATADA de eventual anormalidade ou ind ispon ibilidade do link,
através do serviço de monitoramento proativo do link, o CLIENTE deverá contratar às suas expensas os
serviços de telefonia fixa ou móvel e conexão à internet, bem como manter o telefone ligado de acordo com
o horário/período de monitorâmento proêtivo do link pela CONTRATADA, ambos de responsabilidade do
CLIENTE.

17.4.L. O CLIENTE reconhece que deve manter atua izados perante a CONTRATADA o número de
telefone e WhatsApp para contato através do serviço de monitoramento proativo do link.

17.4.2. Em hipótese alguma a CONTRATADA será responsável pela impossibilidadê de entrar em
contâto com o CLItNTE por telefone ou WhatsApp, em caso de inobservância pelo CLIENTE do
disposto nos itens 17.4 e 17.4.1 acima, ou em decorrência de qualquer problema nos serviços de
telefonia ou conexão à internet contratados pelo CLIENTE, ou caso o CLIENTE esteja em ocalsem sinal
de telefone móvel, ou alteração do telefone ou WhatsApp de contato do CLIENTE não comunicada a
CONTRATADA, ou qualquer outra hipótese em que não tenha a CONTRATADA controle.

17.5. A CONTRATADA não será responsável pela impossibilidade de realizar o monitoramento proativo do
link, em caso de falha nos equipamentos, disposiüvos eletroeletrôn icos, infraestrutura de rede e softwares
de propriedade do CLIENTE ou de têrceiros, ou outra causa que não seja de culpabilidade exclusiva da
CONTRATADA, o que o CLIENTE declara plena concordância.

17.6. A CONTRATADA poderá utilizar as informaçôes coletadas no serviço de monitoramento proativo de
lnk, para realizar manutenções preventivas no link, visando evitar problemas de indisponibilidade e
oscilações no link, e melhorar o desempenho do serviço.

18.1.1. A capacidade máxima de trálego tratada pelo serviço de mitigação a ataques DDOS, o ASN
sobre o qual incidirá o serviço, bem como demais detalhes técnicos e comerciais, serão dehdamente
designados no TERMO DE CON I RATAÇÃO.

18.1.2. Na eventuâlldade do CLIENTE demandar a utilização do serviço de maügação a ataques DDOS
sobre outro ASN, sobre quanüdade de ASN superior ou para tratamento de capacidade de tráfego
superior à prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, deverá o CLIENTE, necessariamente, celebrar com a
CONTRATADA novo TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso o eletrônico) ou TERMO ADITIVO, onde será
determinada a respecüva contrapartida fi nanceira.

18.2. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito que é cond ição indispensável a prestação do serviço
de miügação a ataques DDOS a contratação ê ê manutenção pelo CLIENTE, às suas expensas, durante toda a
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CúUSULA DÉOMA OITAVA, Do SERVIÇO DE MITIGAÇÃO E PREVENçÃ0 DE ATAQUE DDoS

18.1. O serviço de mitigação de ataque DDOS a ser prestado pela CONTRATADA, caso efeüvamente
contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, compreende o serviço prêstado pelã CONTRATADA
visando filtrar o tráfego de internet destinado ao servidor ou a iníraestrutura do CLIENTE, com o propósito
de mitigação de ataques de negação dos serviços, conforme a capacidade máxima de tráfego tratada pelo
serviço prevista no TERMO DE CONTRATAçÂO, de acordo com os termos e limites previstos no presente
contrato e no TERMO DE CONTRAIAGO, parte integrante e essencial à celebração do presente
lnstru mento,



vigência do presente Contrato, do serviço de internet ou link de telecom u nicações

18.2.1. Ocorrendo qualquer problema reiativo ao serviço de internet e,/ou link de telecom unicações
contratado separadamente pelo CLIENTE, tal fato não pode ser imputado à CONTRATADA. Em tais
casos, o CLIENTE deverá solicitar providências no tocante a correção dos problemas, bem como
qualquer espécie de reparação porventura cabível, diretamente .junto a empresa responsável pelos
serviços de internet e/ou link de telecom unicações.

18.4. O prazo de atrvação/instalação do serviço será aquele indicado no TERMO DE CONTRATAÇÃO,
podendo sofrer variações, hala vista se tratar de serviço que depende de contraprestações de ambas as
Partes, bem como de outros fornecedores de serviços e equipamentos e, sobretudo, devido a própria
complexidade técnica do serviço e dos equipamentos envolvidos.

18.5. A CONTRqTADA realizará os procedimentos de monitoramento do ASN utilizado pelo CLIENTE, para
realizar o tratamento dos ataques DDOS direcionados ao CLIENTE em relação ao tráfego entrante no link
contratado pelo CLIENTE, visando min imizar/mitigar as consequâncias e os impactos dos ataques para o
CLIENTE.

18.6. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que o serviço de miügação a ataques DDOS será
realizado pela CONTRATADA até a capacidade máxima de tráfego prevista no TERMO DE CONTRATAçÃO.

18.6.1. Caso os ataques DDOS direclonados ao CLIENTE ultrapassem a capacidade máxima de tráfego
prevista no TERMO DE CONfRATAçÃO, o CLIENTE reconhece que o tráfego excedente não receberá
qualquer tratamento por parte da CONTRATADA, sendo descartado na Black Hole.

18.5.1.1. Para fins deste contrato, o termo "Black Hole", quando aqui referido independente do
número ou gênero em que seja utilizado, designa os locais onde o tráfego entrante advindo dos
ataques DDOS, que ultrapassar a capacidade máxima de tráfego tratada pelo serviço objeto do
presente instrumento, serão descartados pela CONTRATADA.

18.6.2. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que a CONTRATADA poderá não
conseguir tratar toda a capacidade máxima de tráíego prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, na
hipótese dos equipamentos do CLIENTE travarem diante do excesso do volume do tráfego
decorrente dos ataques DDOS sofrido, antes da CONTRATADA realizar o tratamento da
capacidade máxima de tráfego contratada, hipótese em que não será devido pela CONTRATADA
ao CLIENTE qualquer desconto, compensação, multa ou indenização.

18.7. O CLIENTE reconhece para todos os fins de direito, que o serviço de mitigação a ataques DDOS não
tem o condão de impedir as tentaüvas de ataques DDOS e/ou de bloquear intêgrâlmente os ataques DDOS,
tendo atuação limitada ao tratamento dos ataques DDOS visando minim iza r/m itigar as consequêncras e os
impactos dos ataques para o CLIENTE.

18.8. O CLIENTE reconhece ainda para todos os fins de direito, que mesmo a CONTRATADA, adotando as
medidas para min im izar/mitigar as consequências e os impactos dos ataques DDOS, o CLIENTE poderá
sofrer algum impacto em decorrência dos ataques DDOS.

18.9. O CLIENTE reconhece também para todos os fins de direito, que o serviço de mitigação a ataqu DDOS
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18.3. Como condição essencial para a prestação do serviço de mitigâção a ataques DDOS, o CLIENTE deverá
atender aos requisitos trtnicos em relação aos equipamentos e infraestrutura de sua responsabilidade,
previstos no TTRMO Dt CONTRATAÇÃO.
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não possui quâlquer funcionalidade ou ferramenta apta a identificar e/ou localizar o(s) responsável(
realização dos ataques DDOS. ü)

_-,'5

18.10. A CONTRATADA não será responsabilizada por quaisquer perdas e danos de qualquer natureza
resultantes dos ataques DDOS direcionados ao CLIENTE,

18.11. A CONTRATADA não será responsável por falhas decorrentês no tratamento dos ataques DDOS por
atos atribuídos ao CLIENTE, seus Prepostos, Procurâdores, Empregados, ou Representantes legais, ou em
decorrência de falhas nos serviços contratados pelo CLIENTE perante terceiros, todos de responsabilidade
única e exclusiva do CLIENTE.

18.12. A CONTRATADA não se responsabiliza pelo não funcionamento ou pelo funcionamento inadequado
do serviço de mitigâção a ataques DDOS em decorrência de falhas nos equipamentos (hardware), nas redes
de computadores, bancos de dados e locais de armazenamento do CLIENTE, todos de responsab lidade
única e exclusiva do CLIENTE.

18.13. A CONTRATADA em nenhuma hipótese será responsável pelos serviços de internet ou link de
telecom un icações contratados pelo CLIENTE perante teÍceiros, ou ainda, pela impossibilidade de prestar
total ou parcialmente o serviço de mitigação de ataques DDOS, em decorrência de faihas nos serviços
contratados pelo CIENTE perante terceiros.

18.14. A CONTRATADA não será responsável por quaisquer danos diretos, indiretos, emergentes, especiais,
imprevistos, incidentais ou consequentes, ou ainda relativos a lucros cessantes, perda de receitas ou de
dados, ou insucessos comerciais, incorridos em virtude da prestação do serviço de mitigação a ataques
DDOS, e/ou dos resultados produzidos por este, pelo CLIENTE ou por quaisquer terceiros. Em qualquer
hipótese, a respo nsabilidade da CONTRATADA está limitada incondiciona lmente ao valor total fixado pelo
serviço de mitigação de ataque DDOS no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

18.16. A CONTRATADA, em hipótese alguma, será responsável por qualquer tipo de indenização devida em
virtude de danos causados a terceiros, inclusive aos órgãos e repartições públicas Federais, Estaduais e
Municipais e suas autarquias, danos estes decorrentes dos serviços prestados pelo CLIENTE, e dos dados e
informações trafegados na internet.

18.17. O CLIENTE tem ciência e concordância que o serviço de mitigação a ataques DDOS poderá ser afetado
por fatores externos, o que não consütuirá infração ao presente Contrato. O CLIENTE também concorda que
o serviço poderá estat eventuaJmente, indisponÍvel, seja para manutenção programada (prevenüva) ou não
programada (emergencial), dificuldades técnicas, problemas na internet e/ou nos links de
telecom unicações contrãtâdos separãdamente pelo CLIENTE, e ainda, por outros fatores fora do controle da
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18.15. A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer danos relacionados a algum tipo de programa
externo, ou aqueles vulgarmente conhecidos como vírus de informática, por falha de operação por pessoas
não autorizadas, ataque de hackers, crackers, uhlização de senhas notórias ou de fácil identificação,
vazamento de informações advindas do próprio CLIENTE ou de seus funcionários, erros de operação do
CLIENTE ou de seus func onários, falhas na lnternet, na estrutura dê têlecomunicâções, de energia elétrica,
ar condic onado, elementos radioativos ou eletrostáhcos, poluentes ou outros assemelhados, e nem pelo
uso, instalação ou atendimento a outros programas de computador, licenciados ou não, tais como outros
aplicatrvos, bancos de dados, sistema operacional e bibliotecas, bem como danos causados a
equipamentos, outros programas de computador, redes, terceiros de forma direta ou indireta, por falhas
nos serviços prestados por terceiros, ou ainda, por qualquer outra causa em que não exista culpa exclusiva
dã CONTRATADA,



18.18. A CONTRATADA compromete-se a adotar as medidas necessárias pa
funcionamento do serviço de mitigação a ataques DDOS objeto deste Contrat
conünuidade e uülização ininterrupta do serviço, que poderá ser afetado ou tempora ria
interrompido por diversos moüvos, total ou parcialmente, a exemplo mas não se limitando a: (i) falhas na
prestação de serviços e/ou produtos de terceiros; (ii) interrupção ou falha no fornecimento de energia
elétrica; (iii) falha no serviço de jnternet ou link de telecom un icações contratado pelo CLIENTE; (iv) falhas
nos equipamentos e sistemas operacionais utilizados pelo CLIENTE; (v) invasão de vírus, hackers e crakers,
ou outro agente malicioso ou não autorizado; (vi) caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do
Código Civil.

18.19. A CONTRATADA não será responsável por qualquer compensação, reembolso, ou danos decorrentes
de: (i) incapacidade do CLIENTE de utilizar o sêrviço, ou ainda, qualquer tempo inoperante não prev sto ou
programado do serviço, independentemente do motivo; (ii) custos da contratação de bens ou serviços
substitutos; (iii) investmentos, gastos ou compromissos do CLIENTE, no tocante ao presênte Contrato ou
qualquer outro contrato derivado ou decorrente, direta ou indiretamente; (iv) qualquer acesso
desautorizado, alteração ou eliminação, destruição, dano, perda ou falha no armazenamento de quaisquer
conteúdos ou dados do CLIENTE ou de terceiros,

18.20. O CLIENTE reconhece que nenhum software, tampouco servidores de dados, servidores de
aplicações ou data centers está imune a invasão ou ataque de "hackers" ou qualquer outro agente
malicioso. Desta forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, utrlização ou divulgação
de dados ou informações do CLIENTE ou de terceiros, resultantes dos referidos ataques.

cúusum DÉcíM^ NONA - Do sERVtço DE F|REWALI

19.1. O serviço de Firewollcaso efetivamente contratado pelo CONTRATANTE no TERMO DE CONIRATAÇÃO,
consiste na disponibilização pela CONTRATADA ao CONTRATANTE da licença de uso de um sistema de
Firewoll para ser instalado nos equipamentos do CONTRATANTE no endereço de instalação informado no
TERIVO DE CONTRATAÇÂO para fornecer mecanismos de segurança entre a internet e a rede do
CONIRAIANTE, de acordo com os dêtalhes técnicos e comerciais previstos no presentê Contrato e
respecrivo rF RMO Dt CON IRATAÇÃO.

19.1.1. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual sistema Firewoll será licenciado ao
CONTRATANTE, podendo a CONTRATADA, ademais, substituir o referido sistema por qualquer outro, a
qualquer momento, a seu exclusivo critério.

1.9.2. O sistema de Firewall é licenciado ao CONTRATANTE de acordo com o limite de banda contrêtado pelo
CONTRATANTE em separado perante terceiros, e previsto no TERMO DE CONTRATA#O, dentre outros
critérios técnicos e comerciais definidos pela CONTRATADA.

19.2.1. Na eventualidade do CONTRATANTE demandar a uülização do sistema de Firewall para
quantidade de banda superior à prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO, deverá o CONTRATANTE,
necessaria mente, celebrar com a CONTRATADA novo TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso o eletrônico)
ou TERMO ADITIVO, onde será determinada a respectiva contrapartida financeira.

19.3. Para possibilitar o perfeito funcionamento do sistema de Firewoll objeto deste Contrato, o
CONTRATANTE deve manter equipamentos com as especificações mínimas e configurâção básicas
determinadas no TERMO Dt CONTRATAÇÃO, sendo de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE os
eventuais atrasos ou danos decorrentes da inadequação de seus equipamentos às especificações mínimas
e requisitos básrcos constantes no I tRMO DL CON IRAIAçÃO ou no site da CONIRAIADA.
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19.4. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, diretamente ou atrav e
representantes, devidamente identrficados, funcionários seus ou não, proceder exames e vistori
instalações e equipamentos do CONTRATANTE de modo a verificar se esse cumpre, integral e fielment !as"!
termos do presente Contrato, independentemente do aju zamento de medida cautelar de vistoria, busca e
apreensão nos termos da lei.

19.5. O sistema de Firewoll estará sujeito a constantes atualizações, a critério do respechvo ütular dos
direitos autorais do sistema, e sêrão disponibilizadas gratuita e automaticamentê âo CONTRATANTE, e
informadas no próprio sistema. Ocorrendo a d isponibilização de atualizações, o CONTRATANTE se
compromete a providenciar as atualizações do sistema de Firewoll, prontamente, sob pena da
CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade na uülização no sistema de
F i re wo I I pelo CONTRATANTE.

19.6. O CONT&qTANTE deverá utilizar o sistemê de Firewoll única e exclusivamente para suas
funcionalidades descritas no presênte Contrato, nos exatos termos e limites ora contratados, no endereço
de instalação informado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, devendo qualquer mudança ser prévia e
imediatamente comunicada à CONTRATADA, por escr to.

19.8. O CONTRATANTE reconhece para todos os fins de direito, que competirá única e exclusivamente a
CONTRATADA realizar a configuração dos parámetros de segurança do serviço de Flrewal/, sendo vedado ao
CONTRATANTE realizar diretamente ou por intermédio de terceiros distlntos da CONTRATADA, qualquer
interferência, configuração ou alteração nos parâmetros de segurança do serviço de Firewoll.

19.8.1. Caso o CONTRATANTE deseje alterar qualquer configuração nos padrões de segurança do serviço
de Firewoll realizada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá entrar em CONTRATADA com a
CONTRATADA através de sua Central de Atendimento, para informar as alterações desejadas, que serão
realizadas pela CONTRATADA desde que haja viabilidade técn ca.

19.9. É absolutamente vedada a contratação de terceiros, estranhos à CONTRATADA, para prestar qualquer
espécie de serviço perante o sistema de Firewoll, salvo em caso de autorização prévia e específica da
CONTRATADA, por escrito.

l"9.10. Caso o serviço de Firewoll apresente qualquer problema que impossibilite sua uülização pelo
CONTRATANTE, deverá o CONTRATANTE comunicar tal fato imediatamente à CONTRATADA via e mail ou
telefone informado no TERMO DE CONTRATAÉO ou outro CONTRATADA indicado no site da CONTRATADA.
Na hipótêse de problema no sistemade Firewoll, a CONTRATADA procederá a seu único ê exclusivo critério a
realização da conferência e nova configuração dos parâmetros de segurança do serviço de Firewall ou a

nova instalação do Firewollno equipamento do CONTRATANTE, salvo se tais problemas decorrerem do rnau
uso por parte do CONTRATANTE, e ainda, salvo se o CONTRATANTE recair em qualquer das hipóteses de
descumprimento contratual.

19.11. Caso o equipamento ondê se encontra instalado o sastema de Firewoll seja apreendido, retomado,
arrestado, reüdo, ou simplesmentê ameaçado por quaisquer medidas judiciais, ípicas ou aípicas, que o
reüre da posse e uso do CONTRATANTE, este deverá fazer constar do auto ou certidão lavrado pelo Sr. Oficial
de Justiça ou boletim de ocorrência elaborado pela Autoridade Policial, que o equipamento apreendido,
retomado, arrestado, sequestrado ou retido contém sistema de Flrewol/ de propriedade de terceiros, bem
como dêverá comunicar o fato imediatamente à CONTRATADA para que esta tome as providências que
julgar necessáriat ../..,\,
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19.7. O CONTRATANTE reconhece que o funcionamento do serviço de Firewoll poderá ser interrompido em
razão de eventual problema ou defeito no equipamento do CON IRATANTE onde o sistema esteja instalado
ou no próprio software, não sendo devido pela CONTRATADA nenhum valoç compensação ou indenização
ao CONTRATANTE em razão desta interrupção.
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19.12. Ao final do Contrato, independentemente do motivo que ensejou sua rescisão ", ,Ur[rfo$
CONTRATANTE fica obrigado a restituir à CONTRATADA o sistema de firewoll Xgfz

19.12.1,. O impedimento ou negaüva de acesso da CONTRATADA ao equipamentos do CONTRATANTE
para a desinstalação do sistema de Firewoll,levará a CONTRATADA a tomar as medidas legars cabíveis,
hipótese em que o CONTRATANTE será responsável pelo pagamento das custas extrajudiciais, judiciais e
honorários advocatícios na ordem de 2Oo/o do valor total do sistema de Firewall, sem prejuízo do
pagamento do valor do seryiço de Firewol/ até a efetiva desinstalação, e ainda, sem prejuízo da sujeição
do CONTRATANTE às penalidades previstas no presente Contrato.

19.13. O serviço de Firewoll preslado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE compreende tão somente a
utilização regular do sistema llcenciado, de acordo com as suas fu ncionalidades, pelo prazo de vigência
contratual previsto no presente instrumento, assim considerado como prazo de validade técnica do software,
nos termos dos Arhgos 7.e e 8.e da Lei n.q 9.609/98, bem como a instalação do software nos equipamentos
do CONTRATANTE, bem como o suporte rêmoto gratuito eventualmente necessário à devida utilização do
sistema, ressalvados os limites e restrições previstas em Lei, neste lnstrumento e no TERMO DE
CONTRATAÇÃO.

19.14. O suporte remoto gratuito a ser prestado pela CONTRATADA compreenderá a orientação e assessoria
para uso adequado do sistema de Firewoll, bem como esclarecimento de dúvidas tócnicas e problemas
referente a operação do sistema, abarcando as seguintes questões:

19.14.1. Questôes relacionadas ao uso operacional do sistema.

19.14.2. Apoio para idenhficar e verificar as causas de possíveis erros no sistema.
19.14.3. Orientação sobre soluções alternativas para os erros vislumbrados.

19.14.4. lnformações sobre erros previamente identificados pelo CONTRATANTE e devidamente
comunicados, por escrito, à CONTRATADA para solução dos mesmos.

19.15. O suporte remoto será prestado pela CONTRATADA exclusivamente na modalidade remota,
mormente através do telefone (suporte telefônico) ou via internet (suporte onllne).

19.15.1. O suporte remoto, via telefone ou online ficará à disposição do CONTRATANTE de 08:00hs às
20:00hs, de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, através do e-mail ou telefone informado no
TERIVO DE CONTRATAçÃO ou outro CONTRATADA ndicado no sitê da CONTRATADA.

19.16. Caso o CONTRAIANTE não ofereça os meios e recursos necessários ao acesso remoto pela
CONTRATADA, não será da responsabilidade da CONTRATADA a impossibilidade se promover o suporte
remoto-

19.17. Não estão incluídos no suporte remoto a ser prestado pela CONTRATADA, o suporte relacionado aos
equipamentos, dispositivos eletroeletrônicos, infraestrutura de rede ou serviços de responsabilidade do
CONTRATANTE ou de terceiros.

19.18. O CONTRATANTE reconhece que CONTRATADA não se compromete e não se responsabiliza pela
realização de customização ou pela adequação do sistema de Firewoll, à realidade especÍfica do
CONTRATANTE, bem como não se responsabiliza pela criação e estruturação de novas funcionalidades, por
desenvolvimentos e consultorias solicitadas pelo CONTRATANTE, independentemente do motivo que
ensejou a solicitação do CONTRATANTE.

19,19. A CONTRATADA ressalta ser comum e inerente à natureza do software a superveniência de erros e
falhas técnicas eventuais, não consütuindo tais erros infração de qualquer espécie ao presente Contrato. A
CONTRATADA não será responsávêl por falhas decorrentes de uso indevido e irregular do sistema de
Firewoll pelo CONTRATANTE, seus Prepostos, Procuradores, Empregados, ou Rêpresentante. fW
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CONTRATADA não se responsabiliza por atrasos na comunicação pelo CONTRATANTE de quaisquer er
falhas técnicas verificadas no sistema.

19.20. O CONTRATANTE reconhece que os softwares não foram desenvolvidos para missão crítica, assim
entendido as situações nas quais os eventuais erros dos softwares, atrasos, lentidão ou ausência de
processamento, inconsistências de conteúdo dos dados ou informações fornecidas pelos softwares possam
levar a danos materiais, morais, pessoais ou ambientais graves.

19.21. lndependentemente do serviço de Firewoll contratado, o CONTRATANTE recon hecer ser de sua única
e exclusiva responsabilidade a realização de backup dos dados e informações inseridos em seus servidores e
equipamentos, periódica e regularmente, em mídia removível. Desta forma, a CONTRATADA não será
responsável por quaisquer danos relacionados à perda de quaisquer dados ou informações inseridas nos
servidores e equipamentos do CONTRATANTE.

19.22. lndependentemente do serviço de Firewoll contratado, o CONTRATANTE reconhece que nenhum
êquipamento, software, servidores de dados, servidores de aplicações ou dâta centers está imune a invasão
ou ataque de "hackers", vírus ou qualquer outro agente malicioso. Desta forma, a CONTRATADA não será
responsável por qualquer dano, utilização ou divulgação de dados ou informações do CONTRATANTE ou de
terceiros, resultantes dos referidos ataques.

19.23. O CONTRATANTE reconhece, para os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais do sistema de Firewoll pertencem exclusivamente ao respectivo titular dos direitos
autorais, razão pela qual é vedado ao CONTRATANTE promover qualquer tipo de modificação,
customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, capacitação e consultoria, dentre outros serviços
incidentes sobre os softwares, por conta própria ou mediante empresa disünta da CONTRATADA.

19.24. É expressamente vedado ao CONTRATANTE, por si ou na pessôa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

19.24.1. Copiar, alterat sublicenciaç vender, dar em locação, comodato ou garantia, doaç alienar de
qualquer Íorma, transferir, emprestar ou ceder, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por
terceiros, a qualquer tÍtulo, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo.

19.25. O CONTRAIANTE comunicará imediatamente à CONTRATADA, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sobre a existência de quaisquer ações judiciais, ou procedimentos extrajudiciais que tiver
conhecimento, relativos à propriedade intelectual do software, nomes, marcas, logoüpos e demais
signos distinhvos, delxando sob o exclusivo controle da CONTRATADA a defesa que se fizer necessária.

19.26. O presente instrumento não pressupõe ou acarreta a transferência tácitã ou expressa de
quaisquer direitos autorais, intelectuais, patrimoniais relacionadas a qualquer bem tangível ou
intangível envolvido na prestação do serviço de Firewoll, que contrnuarão sob o domínio, posse ou
propriedade exclusiva do seu respecüvo titular,

CLAUSUIÁ VIGESIMÂ *

20.1. O Serviço de VPN Gerenciada a ser prestado pela CONTRATADA, caso efetivamente contratado pelo
CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na disponibilização de uma rede lógica privada entre a

conexão de internet do CLIENTE e os servidores por ele acessados, de acordo com os termos e limites
previslos ro presente instrumento e no TLRMO Dl- CON IRAIAGO 
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19.24.7. RevelaÍ, dup[icar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conhecimento a

terceiros do material didático relacionado ao software.



20.2. Para possibilitar o âdequado funcionamento dos Serviços de VPN Gerenciada o CLIEN

configurações básicas previstas no TERMO DE CONIRATAÇÃO ou no site da CONTRATADA, sendo
e

exclusiva responsabilidade eventuais atrasos, falhas ou danos decorrentes da inadequação de sua
infraestrutura, sistemas ou equipamentos às referidas especificações.

20.3. Os Serviços de VPN Gerenciada não incluem o fornecimento de equipamentos, dispositivos ou
quaisquer hardwares destinados à composição da infraestrutura de rede do CLIENTE, permanecendo sob
sua responsabilidade a respectiva aquisição, manutenção, atualização e subsütuição.

20.4. Os Serviços de VPN objeto deste instrumento consistem na implementação, configuração,
gerenciamento, administração e manutenção, pela CONTRATADA, de rede lógica privada destinada ao
tráfego seguro de informações do CLIENTE sobre a rede mundial de computadores (internet), de acordo
com as condições previstas neste instrumento, no TERMO DE CONfRATAGO e no site da CONTRATADA.

20.4.L. O gerenciamento compreende, dentre outras atividades compatlveis com o escopo
contratado:

(i) a configuração inicial dos parâmetros da VPN;
(ii) a ativação, administração e manutenção de túneis e perfis de acesso;
(iii) a gestão de credenciais técnicas relacionadas ao serviço;
(iv) aplicação de atualizações, patches e ajustes operacionais necessários à continuidade e segurança
do serviço;
(v) monitoramento proativo de disponibilidade e desempenho, nos limites técnicos e comerciais
contratados;
(vi) suporte técnico remoto para tratativas relacionadas ao funcionamento da VPN.

20.4.2. O gerenciamento e a configuração do serviço não implicam ingerência da CONTRATADA sobre
o conteúdo trafegado, tampouco responsabilidade pela gestão de dados, aplicações, sistemas
internos ou poiíticas de segurança da informação do CLIENTE, que permanecem sob sua exclusiva
responsabilida de.

20.5. Determinados recursos de sistemas ou serviços podem não êstar disponíveis por meio dos Serviços de
VPN, cabendo ao CLIENTE consultar previamente, no site da CONTRATADA ou no TERMO DE CONTRATAÇÃO,
as funcionalidades efetivamente contempladas no serviÇo contratado.

20.5. Em razão da natureza dos Serviços de VPN Gerencrada, a CONTRATADA não possui obrigação de
fiscalizar ou controlar o conteúdo trafegado por meio da rede privada gerenciada, permanecendo isenta de
responsabilidade por conteúdos ilícitos ou atos praticados pelo CLIENTE ou por terceiros sob sua
respo n sa bilid a d e.

20.7. É vedado ao CLIENTE uülizar os Serviços de VPN Gerenciada para ocultar idenüdade com finalidade
ilícita, praticar atos ilegais ou violar direitos de terceiros, independentemente da jurisdição aplicável.

20.8. A CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato, sem pre.juÍzo das dêmais sanções contratuais e
legais cabíveis, caso identifique indícios de utilização ilícita, ilegal ou prejudicial dos Serviços de VPN
Gerenciada pelo CLIENTE.

20.8,1. Na hipótese acima, o CLIENTE permanecerá integralmente responsável pelos atos praticados
por meio do serviço, podendo a CONTRATADA, quando legalmente exigido, disponibiliz as

$

autoridades competentes as informações necessárias à apuração dos fatos
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manter infraestrutura de rede e equipamentos de informática com ãs especificações



20.9. Após a ativação do serviço, o CLIENTE receberá as credenciais necessárias à utilização
obrigando-se a mantê-las sob sigilo e a não comparhlhá-las indevidamente.

20.9.1. O CLIENTE assume integral responsabilidade pela utilização de suas credenciais e pelos atos
praticados por seus usuários autorlzados.

20.10. Pêrmanece sob responsabilidade do CLIENTE a adoção de mecan ismos próprios de segu rança lógica,
proteção de dados, políticas internas de acesso, realização de backups periódicos e demais medidas de
governança de tecnologia da informação, não se confund ndo tais obrigações com o gerenciamento técnico
da VPN pela CONTRATADA.

21.1. O serviço de Filtro de DNS, caso efetivamente contratado pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇAO,
consiste na d isponibilização ao CONTRATANTE da licença de uso de um sistema de Filtro de DNS, contendo
funcionalidades que permitem ao CONTRATANTE configurar os filtros de DNS para controlar todos os sites e
conteúdos que poderão ser acessados na internet pelos usuários do CLIENTE com acesso à internet, de
acordo com os termos e condições previstas no presente instrumento e no TERMO DE CONTRATAçÃq parte
integrante e essencial à celebração do presente lnstrumento.

71,.L.1,. ticaÍá a exclusivo critério da CONTRATADA a definição de qual sistema de Filtro de DNS será
disponibilizado ao CONTRATANTE Podendo a CONTRATADA, ademais, substituiro referido sistema por
qualquer outro sistema com funcionalidade próxima ou equivalente, a qualquer momento, a seu
exclusivo critério, independentemente do consentimento do CLIENTE.

21.2. O sistema de Filtro de DNS é licenciado ao CONTRATANTE de acordo com o número máximo de
usuários com acesso à internet monitorados previsto no TERMO DE CONTRATAçÂO.

21.3. O sistema de Filtro de DNS estará sujeito a constantes atualizações, a critério do respectivo titular dos
direitos autorais do sistema, ê serão disponibilizadas gratuita e automaticamente ao CONTRATANTE, e
informadas no próprio sistema. Ocorrêndo a d ispon ibilização de âtuâlizações, o CONTRATANTE se
compromete a providenciar as atualizações do sistema de Filtro de DNS, prontamente, sob pena da
CONTRATADA não se responsabilizar por qualquer problema ou impossibilidade na utilização no sistema de
Filtro de DNS pelo CONTRATANTE.

21.4. O CONTRATANTE poderá ter acesso ao sistemê de Flltro de DNS efetivamente contratada através do
site indicado no TERMO DE CoNTRATAçÃO, ou através do download do Aplicativo na loja da Apple (Apple
Store), bem como na loja da Google (Google Play).

21.5.1. lmediatamente após a ativação do login e senha d isponibilizados pela CONT
motivos de segurança, é recomendado que o CLIENTE alteÍe imediatamente a senha

RATADA, por
necessária à
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2L.2.1. Na eventualidade do CONTRATANTE demandar a uülização do sistema de Filtro de DNS para
monitorar quanldade de usuários com acesso à internet superior à prevista no TERMO DE

CONTRATAçÃo, deverá o CONTRATANTE, necessariamente, celebrar com a CONTRATADA novo
TERMO DE CONTRATAÇÃO (impresso o eletrônico) ou TERMO ADITIVO, onde será dêterminãdâ ã

r espectiva Lont ra pdrridd fina ncerra.

21.5. O CONTRATANTE reconhece que deverá uülizar o login e senha disponibilizados pela CONTRATADA,
para ter acesso ao sistema de Filtro de DNS, caso efeüvamente contratado.
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utilização e acesso do sistema de Filtro de DNS. E ainda, que nesta alteração não sejam utilizad
CLIENTE senhas notórias ou de fácil identificação.

21,.5.2. O CLIENTE reconhece ser de sua exclusiva responsabilidade a administração do login e senha
necessários à utilização e acesso ao slstema de Filtro de DNS, tendo o CLIENTE total conhecimento
acerca da necessidade de substituição periódica das senhas, bem como a respeito dos riscos relativos
à utilização de senhas notórias ou de fácil idenlficação.

21.5.3. O login e senha de acesso ao sistema de Filtro de DNS ó de responsabilidade única e exclusiva
do CLIENTE, não podendo em hipótese algurna ser o login e senha transferidos a terceiros, a qualquer
útulo.

21.6. Compete única e exclusivamente ao CLIENTE (usuário administrador) criar no sistema de Filtro de DNS
licenciado por força do presente instrumento, o(s) perfil(is) do(s) usuário(s) e configurar os filtros de DNS e
bloqueios ãos sites e conteúdos que não poderão ser acessados na internet pêlos usuários do CLIENTE com
acesso à internet, não tendo a CONTRATADA qualquer responsabilidade sobre as configurações realizadas.

21.7. O CLIENTE reconhece que o sistema de Filtro de DNS deve ser utilizado única e exclusivamente para o
monitoramento dos conteúdos acessados na internet pelos usuários do CLIENTE, sendo vedado o controle
de atividades e conteúdos acessados por terceiros, ou para finalidades econômicas ou comerciais, ou para
finalidades diversas da prevista no presente instrumênto.

21.9. O suporte remoto gratuito a ser prestado pela CONTRATADA compreenderá a orientação e assessoria
para uso adequado do sistema de Filtro de DNS, bem como esclarecimento de dúvidas técnicas e problemas
referente a operação do sistema, abarcando as seguintês questões:

21.9,1. Questões relacionadas ao uso operacional do sistema

21.9,2. Apoio para identificar e verificar as causas de possíveis erros no sistema

21.9,3. Orientação sobre soluções alternativas para os erros vislumbrados

21.9,4. Informações sobre erros previamente identiíicados pelo CONTRATANTE e devidarnente
comunicados, por escrito, à CONTRATADA para solução dos mesmos.

21.10. O suporte remoto será prestâdo pela CONTRATADA exclusivamente na modalidade remota,
mormente através do telefone (suporte telefônico) ou via internet (suporte online).

21,.10.1,. O suporte remoto, via telefone ou online ficará à disposição do CONTRATANTE de 08:00hs às
20:00hs, de segunda-ferra à sexta-feira, exceto feriados, através do e-mail ou telefone informado no TERMO
DE CONTRATAÇÃO ou outro contato indicado no site da CONTRATADA.

21.11. Caso o CONTRATANTE não ofereça os meios e recursos necessarios ao acesso remoto pela
CONTRATADA, não será da respo nsabilidade da CONTRATADA a impossibilidade se promover o su
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21.8. O serviço de licença de uso de sistema Filtro de DNS prestado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE
compreende tão somente a utilização regular do sistema licenciado, de acordo com as suas funcionalidades,
pelo prazo de vigência contratual previsto no presente instrumento, assim considerado como prazo de
validade técnica do software, nos termos dos Artigos 7.e e 8.e da Lei n.q 9.609/98, bem como o suporte
remoto gratuito êvêntualmente necessário à devida utilização do sistema, ressalvados os limitês e
restrições previstas em Lei, neste lnstrumento ê nô TERMO DE CONTRATAÇÃO.



remoto.
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21.12. Não estão incluídos no suporte remoto a ser prestado pela CONTRATADA, o suporte relaciona '"à89

equipamentos, disposihvos eletroeletrôn icos, infraestrutura de rede ou serviços de responsabilidade do
CONTRATANTE ou de terceiros.

21.13. O CONTRATANTE reconhece que CONTRATADA não se compromete e não sê responsabiliza pela
realização de customização ou pela adequação sistema Filtro de DNS, à realidade específica do
CONTRATANTE, bem como não se responsabiliza pela criação e estÍuturação de novas funcionalidades, por
desenvolvimentos e consultorias solicitadas pelo CONTRATANTE, independentemente do motivo que
ense.jou a solicrtação do CONTRATANTE.

21.14. A CONTRAIADA rêssaltâ ser cÕmum e inerente à natureza do software a superveniência de erros e
falhas trtnicas eventuais, não constituindo tais erros infração de qualquer espécie ao presente Contrato. A
CONTRATADA não será responsável por falhas decorrentes de uso indevido e irregular do sistemâ Fi tro de
DNS pelo CONTRATANTE, seus Prepostos, Procuradores, Empregados, ou Representantes legais. A
CONTRATADA não se responsabiliza por atrasos na comunicação pelo CONTRATANTE de quaisquer erros ou
falhas técnicas verificadas no sistema.

21.16. Indepen dentemente do serviço de Filtro de DNS contratado, o CONTRATANTE reconhecer ser de sua
única e exclusiva responsabilidade a realização de backup dos dados e informações inseridos em seus
servidores e equipamentos, periódica e regularmente, em mídia removível. Desta fôrma, a CONTRATADA
não será responsável por quaisquer danos relacionados à perda de qua squer dados ou informações
inseridas nos servidores e equipamentos do CONTRATANTE.

21.17. lndependentemente do serviço de sistema Filtro de DNS contratado, o CONTRATANTE reconhece
que nenhum equipamento, software, servldores de dados, servidores de aplicações ou data centers está
imune a invasão ou ataque de "hackers", vírus ou qualquer outro âgente malicioso. Destã forma, a
CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, utilização ou divulgação de dados ou informações
do CONTRATANTE ou de terceiros, resultantes dos referidos ataques.

21.18. O CONTRATANTE reconhece, para os fins de direito, que os códigos fontes, propriedade intelectual e
direitos autorais sistema de Filtro de DNS pertencem exclusavamente ao respectivo titular dos direitos
autorais, razão pela qual é vedado ao CONTRATANTE promover qualquer tipo de modificação,
customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, capacitação e consultoria, dentre outros serviços
incidentes sobre os softwares, por conta própria ou mediante empresa distinta da CONTRATADA.

21.L9. É expressamente vedado ao CONTRATANTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados:

21.19.1. Copiar, alterar, sublicenciaç vender, dar em locação, comodato ou garantia, doar, alienar de
qualquer forma, transferir, emprestar ou cedeç total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosamente, provisória ou permanentemente, o software, nem permitir seu uso por
terceiros, a qualquer útulo, assim como seus manuais ou quaisquer informações relativas ao mesmo.
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21.15. O CONTRATANTE reconhece que os softwares não foram desenvolvidos para missão críüca, assim
entendido as situações nas quais os eventuais erros dos softwares, atrasos, lentidão ou ausência de
processamento, inconsistências de conteúdo dos dados ou informações fornecidas pelos softwares possam
levar a danos materiais, morais, pessoais ou ambientais graves.

21.19.2, Rêvela[ duplicar, copiar ou reproduzir, autorizar ou permitir o uso ou dar conheçnto a
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terceiros do material didáüco relacionado ao software.

21.20. O CONTRATANTE comunicará imediatamente à CONTRATADA, no prazo de 24 (vinte e quatro)
sobre a existência de quaisquer ações judiciais, ou procedimentos extrajudiciais que üver conhecimento,
relativos à propriedade intelectual do software, nomes, marcas, logotrpos e demais signos disünüvos,
deixando sob o exclusivo controle da CONTRATADA a defesa que se fizer necessária.

21,.22. O presente instrumento não pressupõe ou acarreta a transferência tácita ou expressa de quaisquer
direitos autorais, intelectuais, patrimoniais relacionadas ao sistema de Filtro de DNS, que continuarão sob o
domínio, posse ou propriedade exclusiva do seu respectivo titular.

. CLAUSULÂ

22.1. O serviço de Assistência Premium a ser prestado pela CONÍRATADA, caso efetivamente contratado
pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO, consiste na prestação de serviços de assistência técnica
personalizada ao CLIENTE, cujo escopo e variável de acordo com cada OFERTA de Assistência Premium
efetivamente contratada pelo CLIENTE, a seguir discriminado:

22.1.1. A OFERTA de suporte Corporativo Dedicado Nível l, compreenderá o seguinte escopo:

a) Reparo dos serviços mais ágil, no qual a CONTRAIADA se compromete a reparar os serviços no
prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas úteis, a contar da abertura do protocolo de atendimento
pelo CLIENTE, ressalvadas as limitações de responsabilidade relativas a problemas causados pelo
próprio CLIENTE, visitas improdutivas, fecharnento das vias de acesso ao endereço de instalação do
CLIENTE, dentre outras hipóteses como que não exasta culpa da CONTRATADA.

b) Suporte telefônico com prazo de atendimento ao CLIENTE, de segunda à sorta-feira das 8:00 hs às
18:00 hs.

22.1.2. A OFERTA de suporte Corporativo Dedicado Nível ll, compreenderá o seguinte escopo:

a) Reparo dos serviços ma s ágil, no qual a CONTRATADA se compromete a reparar os serviços no
prazo máximo de 12 (doze) horas úteis, a contar da abertura do protocolo de atendimento pelo
CLIENTE, ressalvadas as limitações de responsabilidade relaüvas a problemas causados pelo próprio
CLIENTE, visitas improdutivas, fechamento das vias de acesso ao endereço de instalação do CLIENTE,
dentre outras hipóteses que não êxista culpa da CONTRATADA.

b) Suporte telefônico com prazo de atendimento ao CLIENTE, de segunda à sexta-feira das 8:00 hs às
18:00 hs.

c) Direito a 1(uma)visita técnica gratuita, no endereço de instalação do CLIENTE, a cada período de 12
(doze) meses, não cumulativa de um ano para outro, para fins de configuração de roteadoç conexão
de Televisão (Smart TV), Smartphone e outros dispositivos de propriedade do CLIENTE perante a

internet.

d) Configuração da internet w-f na Televisão (Smart W), Smartphone e roteadores de propriedade
do CLIENTE.
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e) lsenção da taxa cobrada pela CONTRATADA em caso de agendamento de 1(uma) visit tàc
presencial improduüva no endereço de instalação do CLIENTE em horário comercial, a cad
de 12 (doze) meses, não cumulaüva de um ano para outro. luf

v

22.1,.3. A OFERTA de suporte Corporativo Dedicado Nível lll, compreenderá o seguinte escopo:

a) Reparo dos serviços mais ágil, no qual a CON IRATADA se compromete a reparar os sêrviços no
prazo máximo de 8 (oito) horas úteis, a contar da aberturâ do protocolo de atendimento pelo
CLIENTE, ressalvadas as limitações de respr:nsabilidade relativas a problemas causados pelo próprio
CLIENTE, visitas improduüvas, fechamento das vias de acesso ao endereço de instalação do CLIENTE,
dentre outras hipóteses que não exista culpa da CONTRATADA.

b) Suporte telefônico com prazo de atendimento ao CLIENTE, de segunda à sexta-feirâ das 8:00 hs às
18:00 hs.

c) Direito a até 2 (duas) visitas técnicas gratuitas, no endereço de instalação do CLIENTE, a cada
período de 12 (dozel meses, não cumulatjva de um ano para outro, para fins de configuração de
roteadot conexão de Televisão (Smart TV), Smartphone e outros disposiüvos de propriedade do
CLIEN TE perante a internet,

d) Configuração da internet wi-_79 na Televisão (Smart TV), Smartphone e roteadores de propriedade
do CLIENTE.

e) lsenção da taxa cobrada pela CONTRATADA em caso de agendamento de até 2 (duas) visitas
técnicas presenciais improdutivas no endereço de instâlação do CLIENTE, a cada período de 12 (doze)
meses, não cumulativa de um ano para outro.

f) Realização gratuita de 1 (uma) mudança de endereço do CLIENTE indicado no TERMO DE
CONTRAIAÇÃO, a cada período de 12 (doze) meses, não cumulativa de um ano para outro, desde que
haja viabilidade técnica de prestação do serviço no novo endereço de instalação indicado pelo
CLIENTE.

72.1.4. A OFERTA suporte Corporativo Dedicado Nível lV, compreênderá o seguinte escopo:

a) Reparo dos serviços mais ágil, no qual a CONTRATADA se compromete a reparar os serviços no
prazo máximo de 6 (seis) horas úteis, a contar da abertura do protocolo de atendimento pelo CLIENTE,
ressalvadas as limitações de responsabilidade relaüvas a problernas causados pelo próprio CLIENTE,
visitas amproduüvas, fechamento das vias de acesso ao endereço de instalação do CLIENTE, dentre
outras hipóteses que não exista culpa da CONTRATADA.

b) Suporte telefônico com prazo de atendimento ao CLIENTE, de segunda à sexta-feira das 8:00 hs às
20:00 hs.

c) Direito a até 3 (três) visitas técn icãs gratu itas, no endereço de insta lação do CLIENTE, a cada período
de 12 (doze) meses, não cumulativa de um ano para outro, para fins de configuração de roteadoç
conexão de Televisão (Smart TV), Smartphone e outros dispositivos de propriedade do CLIENTE
perante a internet.

d) Configuração da internet wi75 na Televisão (Smart TV), Smartphone e roteadores de propriedade
do CLIENTE.
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e) lsenção da taxa cobrada pela CONTRATADA em caso de agendamento de até 3 (três) visita
presencials improdutivas no endereço de instalação do CLIENTE, a cada período de 12 (doz
não cumulaüva de um ano para outro.

tcas
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fl Realização gratuita de 1 (uma) mudança de endereço do CLIENTE indicado no TERMO DE
CONTRATAÇÃO, a cada perÍodo de 12 (doze) meses, não cumulativa de um ano para outro, desde que
haja viabilidade técnica de prestação do serviço no novo endereço dê instalação indicado pelo
CLIENTE.

22.1.5. A OFERTA de suporte Corporativo Dedicado Nível V, compreenderá o seguinte escopo

a) Reparo dos serviços mais ágil, no qual a CONTRATADA se compromete a reparar os serviços no
prazo máximo de4 (quatro) horas úteis, a contar da abertura do protocolo de atendimento pelo
CLIENTE, ressalvadas as limitações de responsabilidade relativas a problemas causados pelo próprio
CLIENTE, visitas improdutivas, fechamento das vias de acesso ao endereço de instalação do CLIENTE,
dentre outras hipóteses que não exista culpa da CONTRATADA.

b) Suporte telefônico com prazo de atendimento ao CLIENTE, de segunda à sexta feira das 8:00 hs às
20:00 hs.

c) Garantia de Banda de 8096 (oitenta por centol para download e uplood,limitada a conexão fisica do
equipamento utilzado pelo CLIENTE para acessar à internet diretamente ao cabo de rede (e cabo de
rede ligado diretamente à ONU/Modem disponibilizado pela CONTRATADA), ressalvadas as demais
hipóteses de limitações de responsabilidade previstas no presente instrumento.

d) Garantia de um SLA (Service Level Agreement - acordo de nível de serviços ou garantia de
desempenho) mensal de 96,67%, ressalvadas as hipóteses de iimitação de responsabilidade previstas
no presente Contrato.

e) Suporte Help Desk ao CLIENTE, em horário comercial, 8 (oito) horas por dia, de segunda à sexta
feira,

27.2. Em caso de anormalidade ou indisponibilidad e dos serviços, o CLIENTE reconhece que deverá entrar
em contato com o Centro de Atendimento Telefônico disponiblllzado pela CONTRATADA visando a abertura
de um chamado (ocorrência), o que deve ser feito pelo CLIENTE imediatamente após a constatação da
anormalidade ou ind isponibilidade dos serviços, momento em que será gerado pela CONT&ATADA um
número de protocolo. A CONTRATADA rrá providenciar o rêparo dos serviços nos prazos estabelecidos nâ
alínea "a" dos itens 22.L.l. a 22.1.5 acima, de acordo com a OFERTA dos Serviços de Assistência Premium
efetivamente contratada pelo CLIENTE no TERMO DE CONTRATAÇÃO.

22.7.1. A contagem do prazo de reparo será computada a partir da efetiva abertura do chamado
(ocorrência) pelo CLIENTE junto o Centro de Atendimento Teiefônico disponibilizado pela CONTRATADA.
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22.2.2. Em caso de não cumprimento dos prazos de reparo dos serviços estabelecidos na alÍnea "a" dos
itens 22.1.1 a 22.1.5 acima, a CONTRATADA concederá descontos nas faturas dos serviços do CLIENTE de
forma proporcional ao número de horas ou fração superior a 30 (trinta) minutos que exceder o prazo de
reparo previsto na alínea "a" dos itens 22.'1,.L. a22.L.5 acima (de acordo com a OFERTA dos Serviços de
Assistência Premium efetivamente contratada pelo CLIENTE), e ainda, de forma proporcional ao valor
total referente aos Serviços de Assistêncra Premium. Estes descontos devem ser concedidos até na 3a
(terceira) mensalidade subsequente ao mês de descumprimento do prazo de reparo, limitado ao valor da
mensalidade dos Serviços de Assistência Premium. 
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22.2.2.L. O CLIENTE reconhece e concorda desde já que a concessão dos descontos na fo
determinada possui caráter compensatório, caracterizando-se como a única e
responsabi idade da CONTRATADA em face ao CLIENTE em relação ao descumprimento d
reparo previsto na OFERTA de Assistência Premium efetivamente contratada, nada mais sendo devido
pela CONTRATADA ao CLIENTE a título de danos diretos, indiretos, emergentes, especiais, imprevistos,
incidentais ou consequentes, ou ainda relativos a lucros cessantes.

22.2.2.2. A CONTRATADA não será obrigada a efetuar o desconto (ressarcimento) ao CLIENTE, caso
evidenciada qualquer das seguintes hipóteses:

22.2.2.2.L. Na hipótese do CLIENTE não entrar em contato com o Centro de Atendimento
Telefônico disponibilizado pela CON IRATADA, visando a abertura do chamado (ocorrência)
relacionado a eventual anormalidade ou indispon ibilidade dos serviços.

22.2.2.2.2. Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou danos a equipamentos ou infraestrutura do
CLIENTE ou da própria CONTRATADA que impossibilite o reparo no prazo fixado,

22.2.2.2.3. Em caso de impossibilidade da CONTRATADA em manter uma interação remota com o
CLIENTE, seja por problema na internet do CLIENTE, seja por problema no telefone disponibilizado
pelo Cl lINTF.

22.2.2.2.4. Não disponibilização pelo CLIENTE dos recursos tecnológicos necessários

22.2.2.2.5. lmpossibilidade de reparar os serviços no prazo fixado em decorrência de caso fortuito
ou força maior, nos termos da legislação civil em vigor-

22.2.2.2.6. Em caso do CLIENTE impedir o acesso do técnico da CONTRATADA ao endereço de
instalação informado no TERMO DE CONTRATAÇAO.

22.2.2.2.1 . Outras hipóteses já estabelecidas em Lei ou no presente instrumento

22.3. O CLIENTE reconhece quê a CONTRATADA não será responsável pela impossibilidade de cumprir a
Garanlia de Banda para downlood e uplood prevista na aliena "c" do item 22,1.5 acima (de acordo com a
OFERTA dos Serviços de Assistência Premium efetivamente contratada), nas hipóteses que fogem ao
controle da CONTRATADA, a exemplo mas não se limitando: (i) da capacidade de processamento do
equipamento do próprio CLIENTE, bem como dos softwares e aplicativos nele instalados; (ii) da velocidade
disponível aos demais equipamentos que integram a rede mundial (internet); (iii) do número de conexões
simultâneas no endereçô de instalação do CLIENTE; (iv) do número de acessos simultâneos a determinado
site, servidor ou recurso na internet; (v) condiçôes climáticas, ou outras hipóteses de caso fortuito ou força
maior; (vi) da forma de conexão do CLIENTE à ONU/Modem disponibilizado pela CONTRATADA, mormente
se via conexão fisica (cabo de rede) ou Wireless; (vii) dentre outros fatores.
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22.4. ?ara fins de cômputo do SLA (Servlce Level Agreement- acordo de nível de serviços ou garantia de
desempenho) definido na alínea "d" do item 22.1.5 acima (de acordo com a OFERTA dos Serviços de
Assistência Premium efetivamente contratada), será consrderado como indisponível somente o tempo de
interrupções ou instabilidades não prograrnadas ou ocorridas por período superior ao acordado para a
manutenção preventiva. As manutenções prevenüvas e respectivos períodos de interrupção ou
instabilidade deverão ser previamente comunicados pela CONTRATADA ao CLIENTE, com antecçdência
mínima dê 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, e-mail ou mênsagêm dê texto. /
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22.4J,. Da mesma forma, para fins de cômputo do SLA (Servlce Level Agreement acordo de
servlços ou garanla de desempenho) definido na alínea "d" do item 22.1.5 acima, nã

izuü ae

considerados períodos de indispon ibilidade e não influem na garantia de desempenh o as seg
hipóteses de interru pções:

22.4.1,.1,. lnterrupções ou instabilidades inferiores a 30 (trinta) minutos consecutivos.

22.4.1,.2. lnterrupções ou instabilidades programadas, desde que informadas com pelo menos 48
(quarenta e oito) horas de antecedência, por escrito, e-mail ou mensagem de texto-

22.4.1,.3. Interrupções ou instabilidades ocasionadas por operação inadequada dos equipamentos
pelo CLIENTE, seus empregados, subcontratados, representantes, prepostos e/ou terceirizados.

22.4.7.4.lnterrupções ou instabilidades por falhas nos equipamentos do CLIENTE, ou de terceiros.

22.4.1,.5. Quando as interrupções ou instabilidades forem resultantes de caso fortuito ou força maior,
nos termos da legislação civil em vigor.

22.4.2. Em caso de não cumprimento do SLA (Servlce Level Agreement - acordo de nÍvel de serviços ou
garantia de desempenho) mensal definido na alínea "d" do item 22.1.5 acima, a CONTRATADA concederá
descontos nas faturas dos serviços CLIENTE, de forma proporcional ao tempo de efetiva e comprovada
in d isponibilidade mensal dos serviços de comunicação multimidia (SCM) para viabilizar a conexão à
internet que ultrapassar a ind isponibilidade mensal minima prevista na alínea "d" do item 22.1.5 acima,
e ainda, de forma proporcional ao valor total Íeferente aos serviços de comunicação multimidia (SCM)
para viabilizar a conexão à internet. Estes descontos devem ser concedidos até na 3a (terceira)
mensalidade subsequente ao mês de descumprimênto do SLA, limitado à soma do valor da mensalidade
dos serviços de comunicação multimid a (SCM) para v abilizar a conexão à internet.

22.4.2.f. O CLIENTE reconhece e concorda desde já que a concessão dos descontos na forma acima
determinada possui caráter compensatório, caracterizando-se como a única e exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA em face ao CLIENTE em relação à ocorrência de interrupções na
prestação dos serviços dê intêrnet, nada mais sendo dev do pela CONTRATADA ao CLIENTE a ítulo de
danos diretos, indiretos, emergentes, especiais, imprevistos, incidentais ou consequentes, ou ainda
relativos a lucros cessa ntes,

22.5. Os Serviços de Assistência Premium incidirão, necessaria mente, sobre os serviços de comunicação
multimidia (SCM) para viabilizar a conexão à internet contratados separadamente pelo CLIENTE.

22.5.1., Não fazem parte do presente Contrato os serviços de comunicação multimídia (SCM) e serviços
de conexão à internet aptos a viabilizar os serviços de internet, ou qualquer espécie de serviços de
telecom u nicaçôes. De modo que os serviços de telecomun icações e conexão à internet deverão ser
contratados pelo CLIENTE separadamente, às suas expensas (mediante contrato autônomo).

22.6. Além das OFERTAS de Assistência Premium discriminados nos itens 22.7.7 a 22.7.5. do presente
Contrâto, a CONTRATADA poderá disponibilizar ao CLIENTE outras modalidades de OFERTA dos Serviços dê
Assistência Premium, com critérios e parâmetros técnicos, comerciais e de qualidade definidos pela
CONTRATADA. Da mesma forma, a CONTRATADA poderá a qualquer momento rever o escopo das OFERTAS
de Assistência Premium discrrminados nos itens 22.1,.1, a 72.)..5. do presente Contrato. Cada OFERTA de
serviço deAssistência Premium terá uma contrapartida financeira distinta, a serdefinida pela CONTRATADA

ê
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e especificada no TERMO DE CONTRATAçÃo
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22.6.7. A OFERTA dos Serviços de Assistência Premium escolhido p
DE CONTRATAilO.

elo CLIENTE será indicado no TER o

72.6.2. No site da CONTRATADA informado no TERMO DE CONTRATA$O serão também abo as\S
especificidades e diferenças de cada OFERTA de serviços de Assistência Premium ?,"

tda

27.7. Os Serviços de Assistência Premium serão prestados pela CONTRATADA, preferencia lmente, na
modalidade remota, mormente através do telefone informado no TERMo DE CoNTRATASO. E de
responsabilidade do CLIENTE contratar, às suas expensas, uma linha telefônica ou a conexão à internet apta
a interagir com a CONTRATADA para usufruir dos Serviços de Assistência Premium objeto deste Contrato.

22.8. Os erros e problemas que não puderem ser solucionados via telefone ou online, por exigirem, de
acordo com o diagnóshco da CONTRATADA, análise e orientação mais profunda ê minuciosa, poderão ser
verificados de forma presencial, no endereço de instalação do CLIENTE. Neste caso, a visita presencial de
técnico da CONTRATADA deverá ser previamentê agendada pelo CLIENTE, através dos contatos indicados no
item 22.'/ acima, de acordo com os dias e horários dispon ibilizados pela CONTRATADA.

22.9. A CONIRATADA não será responsabilizada pela impossibilidade de prestação dos Serviços de
Assistênc a Premium, caso esta impossibilidade decorra, a tÍtulo de exemplificação: (i) da impossibilidade de
se manter uma interação remota com o CLIENTE, seja por problema na internet do CLIENTE, seja por
problema no telefone disponibilizado pelo CLIENTE; (ii) do impedimento de acesso do tecnico da
CONTRATADA ao endereço de instalação do CLIENTE; (iii) não disponibilização pelo CLIENTE dos recursos
tecnológicos necessários.

22.10. O CLIENTE reconhece que os Serviços de Assistência Premium são prestados pela CONTRATADA na
modalidade receptiva (passiva), em que a CONTRATADA, para a efetiva prestação do serviço, depende de
contatos do próprio CLIENTE solicitando a respectiva assistência.

22.11. Não estão incluídos nos Serviços de Assistência Premium a ser prestado pela CONTRATADA, o suporte
ou manutenção relacionada aos equjpamentos, disposiüvos eletroeletrônicos, lnfraestrutura de rede e
softwares de propriedade do CLIENTE ou de terceiros,

23.1. Caso seja do interesse do CLIENTE se valer de determinada OFERTA com os beneficios disponibilizados
a critério exclusivo da CONTRATADA, deverá o CLIENTE se submeter a um Prazo de Permanência junto à
CONTRAIADA, o que constará expressamente no TERMO DE CONTRAIAçÃO, onde também serão
identificados os beneficios concedidos ao CLIENTE (válidos exclusivamente durante o Prazo Permanência) e,
em contrapartida, o Prazo de Permanência que o mesmo deverá observaç bem como as penalidades
aplicáveis ao CLIENTE em caso de rescisão antecipada (total ou parcial) da OFERTA.

23.1.1. O CLIENTE declara e reconhece ser facultado ao mesmo optar, antes da contratação da OFERTA,
pela celebração de um contrato com a CONTRATADA sêm a percepção de qualquer beneficio, hipótese
em que não se submeterá a nenhum Prazo de Permanência.

23.2. Os beneficios concedidos pela CONTRATADA poderão corresponder a descontos nas mensalidades dos
serviços, dentre outros, a exclusivo critério da CONTRATADA.

23.2.L. Os benefícios porventura concedidos pela CONTRATADA ao CLIENTE serão válidos o<clusi\râmente

M
durante o Prazo de Permanência
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23.3. O TERMO DE CONTRATAçÃO e)çlicitará â fórmula ê os cratérios que serão utilizados na apu odo
valor da multa a ser paga pelo CLIENTE à CONTRATADA, em caso de rescisão antecipada, total ou
OFERTA, que será proporcional ao tempo restante para o término do Prazo de Permanência, e não
exceder o valor do benefício concedido.

23-4- O prazo de Permanência não poderá orceder o Prazo de Vigência. Uma vez completado o Prazo de
Permanência, o CLIENTE perderá automaticamente direito aos beneficios antes concedidos pela
CONTRATADA. Mas, por outrô lado, não estará sujeito a nênhum Prazo de Permanência, podendo rescindir o
presente contrato, sem nenhum ônus e a qualquer momento.

23.4.1,. A concessão de outros beneficios ou a prorrogação dos beneficios da OFERTA originariamente
contratada e, consequentemente, a extensão do Prazo de Permanência, se for interesse de ambas as
Partes, deverá ser objeto da adesão pelo CLIENTE a nova OFERTA com Prazo de Permanência, mediante
assinatura de novo TERMO DE CONTRATAGO (presencial ou eletrônico) ou outras formas de adesão
previstas no presente Contrato.

23.5. O CLIENTE reconhece que a suspensão da disponibilização dos serviços a pedido do próprio CLIENTE,
ou por inadimplência ou infração contratual do CLIENTE, acarreta automaücamente na suspensão do Prazo
de Vigência e do Prazo de Permanência por período idênüco, de modo que o período de suspensão não é
computado para efeitos de abatimento do Prazo de Permanência.

CLAUSULA VIGESIMA QUARIA - DOS PREçOS E CONDIÇOLS D[ PAGAMEMO

24.'1,. Em contraprestação aos Serviços de Valor Adicionados efetivamente contratados e discriminados no
TERMO DE CONTRATAçÃO, e de acordo com a OFERTA escolhida pelo CLIENTE e também discriminada no
TERMO DE CONTRATAÇÃO, o CLIENTE pagará à CONTRATADA os valores pactuados no TERMO DE
CONTRATAÇÃO, onde se constarão também a periodicidade de cada pagamento, a forma, âs condições e as
datas de vencimento respectivas.

24.1,.L. O TERMO DE CONTRATAçÃO erplicitará os valores aplicáveis aos serviços contratados, tanto se
contratados de forma isolada (avulsa), quanto se contratados de forma con.junta (em formato de
coMBo).

24.1.2. O TERMO DE CONTRAÇAO especificará a modalidade de cobrança, definindo se esta será realizada
de forma antecipada, ou após a prestação dos serviços (pós-paga).

24.2. O CLIENTE declara plena ciência e concordância que o pagamento dos valores pactuados no TERMO
DE CONTRATAçÃO, será realizado, alternativamente, por meio de boleto bancário, cartão de crédito ou
débito de titularidade do CLIENTE ou de terceiros, débito em conta corrente do CIIENTE ou outra
modalidade de pagamento, conforme informado no TERMO DE CONTRATAÇÃO,

24.2.1. No caso de uülização de cartão de crédito ou débito cujo titular é terceira pessoa, o CLIENTE
declara possuir autorização da pessoa ütular do cartão, sendo de sua exclusiva responsabilidade a
utilização e veracidade das informaçÕes prestadas, seja no âmbito cível, seja no âmbito criminal,

24.2.2. Sendo o pagamento via cartão de crédito, e possibilitando a CONTRATADA o pagamento
parcelado, o TERMO DE CONTRATAÇÃO discriminará se o pagamento ocorrerá à vista ou parcelado.

24.73. É facultado ao CLIENTE alterar a modalidade de pagamento prevista no TER[,4O DE
CONTRATAçÃO. Para tanto, deverá entrar em contato com os Canais de Atendimento ao Cliente
disponibilizados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis. A alteração não

\ §{
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surtirá efeitos em relação a cobranças, lançamentos ou ordens de pagamento já emi as pe a

CONTRATADA

a1
24.3. Os lançamentos no cartão de credito ou débito informado pelo CLIENTE serão realizados na
vencimento informada no TERMO Dt CONTRATAÇÃO.

24.3.L. A CONTRATADA realizará apenas 01 (uma) tentativa de lânçamento do valor a ser cobrado no
cartão de crálito ou débito informado pelo CLIENTE. Em caso de recusa do cartão de crálito ou débito, a
CONTRATADA poderá, a seu único e exclusivo critério, suspender os serviços prestados, nos termos
previstos no presente instrumento.

24.3.2. Caso a CONTRATADA seja noüficada pela empresa CONTRATADA do cartão de crédito do CLIENTE
ou do terceiro, de que o pagamento foi contestado e estornado, a CONTRATADA poderá, a seu único e
exclusivo critério, suspender os serviços prestados, nos termos previstos no presente instrumento.

24.4. Os lançamentos do débito na conta corrente informada do CLIENTE serão realizados na data de
vencimento informada no TERMO DF CONTRATAÇÃO.

24.4.1. A CONTRATADA realizará apenas 01 (uma) tentativa de lançamento do débito na conta corrente
informada pelo CLIENTE. Em caso de impossibilidade de realização do débito na conta corrente, a
CONTRATADA poderá, a seu único e exclusivo critério, suspender os serviços prestados, nos termos
previstos no presente instrumento.

24.5. Ficará a exclusivo critério da CONTRATADA a realização de novas tentativas de lançamento das
cobranças objeto do presente Contrato no cartão de crédito ou débito informado pelo CLIENTE, e/ou na
conta corrente informada pelo CLIENTE. Tais tentaüvas de lançamento são consideradas como mero
procedimento de cobrança assegurado contratualmente, não configurando noração ou altêração contratual
tácita em relação as datas de vencimento pactuadas originalmente, bem como não representando nenhuma
espécie de tolerância quanto as infrações contratuais por parte do CLIENTE ou renúncia de direitos por parte
da CONTRATADA.

24.6. O boleto de cobrança será entregue ao CLIENTE com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de
vencimento, podendo esta entrega ocorrer fisicamente, por e-mail, através de aplicaüvo ou mediante
disponibilização na Central de Atendimento ao Assinante na internet, conforme escolha do CLIENTE. O não
recebimento do documento de cobrança pelo CLIENTE não isenta o mesmo do devido pagamento. Nesse
caso, o CLIENTE deverá, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de vencimento, contatar a
CONIRATADA pela sua Central de Atendimento ao Assinante, para que sela orientado como proceder ao
pagamento dos valores acordados ou retirar a 2e (segunda) via do documento de cobrança.

24.8. Havendo atraso no pagamento de qualquer quanüã devidâ à CONTRATADA, nos termos deste contrato,
o CLIENTE será obrigado ao pagamento de: (i) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido;
(ii) correção monetária apurada segundo a variação positiva do IGPM/FGV INPC ou IPCA, sendo utilizado
aquele que melhor recompor as perdas inflacionárias, desde a data do vencimento até a data da efetiva
quitação; e (iii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro roto die, desde a data do
vencimento até a data da efeüva quitação; (iv) despesas bancárias e eventuais despesas judiciais e
odrajudiciais, bem como outras penalidades previstas em Lei e no presente Contrato, sem prejuízo de
indenização por danos suplementares
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24.7. Poderá a CONTRATADA, independentemente da aquiescência do CLIENTE, terceirizar a cobrança dos
valores pactuados no TERMO DE CONTRATAÇÃO, a pessoa ou empresa disünta da presente relação
contratual,
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24.9. Os valores relâtivos a este contrato serão anualmente reajustados, segundo a variação
IGPM/FGV INPC ou IPCA, sendo utilizado aquele que melhor recompor as perdas inflacionárias

24.10. Para a cobrança dos valores descritos neste contrato, a CONTRATADA poderá providenciar emissão
de boleto bancário e/ou duplicata, bem como, em caso de inadimplemento, protestar o referido tÍtulo ou
incluir o nome do CLIENTE nos órgãos restritivos de crédito, tais como o SERASA e o SPC, mediante prévia
notificação.

24.1). O valü previsto no TERMO DE CONTRATAÇÁO corresponde ao valor bruto atualmente exigido pelos
serviços, com os tributos incidentês calculados conforme a sistêmáticâ ê lê¤islação tributária vigente à época
da contratação. Caso haja alteração legislativa ou normativa que modifique a alíquota, base de cálculo ou
qualquer aspecto relacionado à sistemáüca de apuração dos tributos incidentes sobre os serviços, ou que
promova a criação de novos tributos incidentes, direta ou indiretamente, sobre os serviços, o CLIENTE desde
já reconhece e mncorda que os valores dos tributos poderão ser acrescidos ao preço contratado, obrigando-
se o CLIENTE, adicionalmente, pelo pagamento da diferença correspondente.

24.13. Na hipótese de ser reconhecida a inconsütuciona lidade, não incidência ou qualquer outra forma de
desoneração de 01 (um) ou mais tributos indiretos recolhidos pela CONTRATADA, o CLIENTE desde já
autoriza a CONTRATADA ressarcir/recuperar este(s) tributo(s) recolhidos indevidamente,
independentemente de sua ciência ou manifestação expressa ulterior neste sentido.

24.14. O atraso no pagamento de qualquer quanüa ou parcela prevista no TERMO DE CONTRATAÇÃO podená
implicat a critério da CONTRATADA, e independentemente da ciência do CLIENTE, na suspensão automática
dos serviços especificamente contratados e objeto deste Contrato, sem prejuízo da sujeição do CLIENTE nas
penalidades prwistas em Lei e no presente Contrato.

24.14.1. O período de suspensão não ensejará direito a qualquer tipo de compensação ao CLIENTE.

24.15. O não pagamento de qualquer quantia ou parcela prevista no TERMO DE CONTRATAfiO, depois de
transcorridos 30 (trinta) dias da data do respecüvo vencimento, poderá implicaç a critério da CONTRAIADA,
na rescisão de pleno direito do presente instrumento, independentemente de qualquer formalidade judicial
ou extrajudicial, hipótese em que o CLIENTE ficará sujeito às penalidades previstas em Lei e neste Contrato;
podendo a CONTRATADA valer se de todos as medidas ludiciais e/ou extrajudiciais e, inclusive, utilizar-se de
medidas de restrição ao crédito e protesto de tÍtulos.
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unicamente para os fins contratados
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24.-J,t. As partes declaram que os valores mensais devidos pelo CLIENTE à CONTRATADA são reconhecidos
como líquidos, certos e exigíveis em caso de inadimplemento, podendo ser considerados títulos executivos
extraludiciais, a ensejar execução forçada, nos termos da legislação processual civil.

25.1. Sem prejuÍzo das obrigações assumidas nas demais cláusulas deste instrumento, é responsabilidade
da CONTRATADA:

25.1.1. Prestar os serviços de valor adicionado contratados pelo CLIENTE e especificados no TERMO DE
CONTRATAÇÃO.

25.1.2. Assegurar a devida confidencia lidade das informações, documentos e demais parhcularidades
que lhe forem repassadas em virtude do presente Contrato, garantindo a utilização de tais informações



25.1.3. Respeitar e se su bmeter fielm ente à totalid ade das clá usulas e condições pactuadas n

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS 0BRIGAÇOES Do CLIENTE

26.1. Sem prejuízo das obrigações assumidas nas demais cláusulas deste instrumento, e responsabilidade
do CLIENTE:

26.1..1,. Pagar, pontualmente, os valores relativos aos serviços objeto do presente Contrato, de acordo
com a quanüa, forma e datas avençadas pelas partes no TERMO DE CONTRATAÇÃO, ANEXOS e eventuais
ADITIVOS,

26.1-.2. Fazer uso dos serviços objeto do presente Contrato, de acordo com a Lei e bons costumes, bem
como de acordo com os limites e condições previstas no presente Contrato, no TERMO DE
CONTRAIAçÃO, AN EXOS e eventuais ADITIVOS.

26.1.3. Assegurar a devida confidencia lidade das informações, documentos e demais parhcularidades
que lhe forem repassadas em virtude do presente ContÍato, garantindo a utrlização de tais informações
unicamente para os fins contratados.

26.1.4. Não transferir ou ceder os direitos e/ou obrigações ajustadas através do presente Contrato, do
TERIVO DE CONTRAIAÇÃO, ANEXOS e eventuais ADITIVOS, sem prévia e específica concordância da
CONTRATADA, por escrito.

26.1..5. Responsabiliza r-se pelo uso, legalidade, origem e regularidade dos dados de sua propriedade,
devendo os mesmos serem de origem idônea e comprovada.

26.1.6. Contratar, às suas expensas, serviços de telecom un icações e internet, em separado, para que seja
possível usufruir dos serviços de valor adicionado objeto do presente instrumento.

26.1.7. Disponibi izar mecanismos de segurança lógica de rede e banco de dados, sendo do CLIENTE a
responsabilidade pela preservação e uso de seus dados, a realização de backups periódicos, bem como
pela introdução de restrições de acesso e controle de violação de seus dados.

26.'J,.8. Zelar pela boa imagem e reputação da CONTRATADA, não praticando nenhum ato que possa
prejudicar a imagem e credibilidade da CONTRATADA. O descumprimento desta cláusula poderá
acarretar, a critério da CONTRATADA, na rescisão de pleno direito do presente Contrato, sem qualquer
ônus à CONTRATADA, frcando o CLIENTE sujeito às penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

cúusuLq vrcÉstMA sETtMA - DA LrMtrAçÁo DE RESPoNSABIL|DADE

27.1. A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer danos relacionados a algum üpo de programa
eJderno, ou aqueles vulgarmentê cônhecidos como vírus de informática, por falha de operação por pessoas
não autorizadas, ataque de hackers, crackers, utilização de senhas notórias ou de fácil identificação,
vazamento de informações advindas do próprio CLIENTE ou de seus funcionários, alterações nas
configurações do sistema ou erros de operação do CLIENTE ou de seus funcionários, falhas na lnternet, na
estrutura de telecomunicações, de energia elétrica, ar condicionado, elementos radioativos ou
eletrostáticos, poluentes ou outÍos assemelhados, e nem pelo uso, instalação ou atendimento a outros
prôgrâmas de computadoç licenciados ou não, tais como outros aplicativos, bancos de dados, ,sistema
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26.1.9. Respeitar e se submeter fielmente à total dade das cláusulas e condições pactuadas no Contrato.



operacional e bibliotecas, bem como danos causados a equipamentos, outros programas de co
redes, terceiros dê forma diretâ ou indireta, por falhas nos serviços prestados por terceiros, ou ai
qualquer outra causa em que não eyista culpa exclusiva da CONTRATADA.

27.2. O CLIENTE, nos termos da Legislação Brasileira, respeitará os direitos autorais dos softwares,
hardwares, marcas, tecnologias, nomes, programas, serviços, sistemas, conteúdos/programas audiovisuais e
musicais e tudo o mais que, porventura, venha a ter acesso através dos serviços contratados, respondendo
diretamente perante os titulares dos direitos ora referidos pelas perdas, danos, lucros cessantes, e tudo o
mais que porventura lhes venha a causat em razão do uso indevido ou ilegal daqueles direitos.

27.3. A CONTRATADA ressalta ser comum e inerente à natureza dos serviços contratâdos a supervenrência de
erros e falhas técnicas eventuais, não consütuindo tais erros infração de qualquer espécie ao presente
Contrato. A CONTRATADA não será responsável por falhas decorrentes de uso indevido e irrêgular dos
serviços pelo CLIENTE.

27.4. A CONIRATADA não se responsabiliza pelo não funcionamento ou pelo funcionamento inadequado
dos serviços contratados em decorrência de falhas nos equipamentos (hardware) do CLIENTE, bem como
falhas nas redes de computadores, bancos de dados e locais de armazenamento, todos de responsabilidade
única e exclusiva do CLIENTE.

27.5. O CLIENTE se compromete a não proceder qualquer tipo de repasse, comercializãção,
compartilhamento, disponibilização ou transferência a terceiros, seja a que título foi dos serviços objetos do
presente instrumento. É vedado, inclusive, o repasse parâ pessoas jurídicas dos serviços contratados em
nome de pessoas fisicas, ou vice e versa, independentemente de haver ünculação entre elas. Sendo também
vedado dar destinação aos serviços distrnta daquela inicaalmente contratada, conforme previsto no TERMO
DE CONTRATAÇÃO.

27.6. Este instrumento de contrato não se vincula a nenhum outro tipo de serviço, sendo certo que
quaisquer novas obrigações ou ajustes entre as partes somente poderão se estabelecer mediante a
assinatura de novo instrumento específico.

27.7. A CONTRATADA, em hipótese alguma, será responsável por qualquer üpo de indenização devida em
virtude de danos causados a terceiros, inclusive aos órgãos e repartições públicas Federais, Estâduais e
Municipais e suas autarquias, danos estes decorrentes de informações veiculadas pelo CLIENTE, inclusive
por multas e penalidades impostas pelo Poder Público, em face da manutenção e armazenamento de
qualquertrpo de base de dados considerada, por aquele Poder, como ilegal, imprópria ou indevida.

27.8. A CONTRATADA não se responsabiliza por perda de dados do CLIENTE hospedados em servidores
administrados pela CONTRATADA, ou invasão dos servidores por terceiros, em virtude de deficiência nos
mecanismos de segurança logica da rede implantados pelo CLIENTE, ou ainda na guarda do /ogin e senha de
acessos de responsabilidade do CLIENTE, bem como pela falta de realização de backups periódicos e
regulares pelo CLIENTE, em mídia removível.

27.9. O CLIENTE é inteiramente responsável pelo: (i) conteúdo das comunicaçôes e/ou informações
transmitidas em decorrência dos serviços objeto do presente Contrato; e (ii) uso ê publicação das
comunicações e/ou informações através dos serviços objeto do presente Contrato.

27.10. Caso a CONTRATADA seja acionada na justiça em ação a que deu causa o CLIENTE, esta se obriga a
requerer em juízo a imediata inclusão de seu nome na lide e exclusão da CONTRATADA, se comprometendo
ainda a reparar quaisquer despesas ou ônus a este título. Na hipótese que não seja possível ou admitida a

denunciação da lide na forma do art. 125 do Código de Processo Civil ou de outrà disposição legal trOlicável,-'-L
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fica assegurado à CONTRATADA o direito de promover ação de regresso contra o CLIENTE para reay'ei.todos ,\
os valores por ela despendidos, incluindo mas não se limitando, aos valores de indenizações phÊ§,psQ,-- ãl
CONTRATADA a terceiros, custas e despesas processuais, honorários adr,mcatícios contrahig--À, gu /,/
sucumbenciais, ou qualqueroutra despesa diretamente decorrente da defesa ou cumprimento da obffi@ "
imputada à CONTRATADA.

27.11. A CONTRATADA se exime de qualquer responsabilidade por danos e/ou prejuízos e/ou pela pática de
aüvidades e condutas nêgativas pelo CLIENTE, danosas e/ou ilícitas, através da utilização dos serviços
objetos do presente C-ontrato.

27 -1)- É de inteira responsabilidade do CLIENTE, por si ou na pessoa de seus representantes, prepostos,
empregados, gerentes, procuradores, sucessores ou terceiros interessados, qualquer procedimento relativo
à utilazação dos serviços, ou relativos aos dados incluídos nos servidores administrados pela CONTRATADA,
que venham provocar a interposição de ações de reparação de danos morais ou materiais.

27.13. A CONTRATADA não possui a obrigação de fiscalizar ou, de qualquer forma, acompanhar ou controlar
o conteúdo e base de dados armazenada pelo CLIINTE, isentando-se a CONTRATADA nesse caso de qualquer
responsabilidade pela veiculação de conteúdo ilegal, imoral ou antiético por parte do CLIENTE.

27.14. O CLIENTE tem conhecimento pleno de que os serviços poderão, a qualquertempo, ser afetados ou
temporariamente intêrrompidos por motivos técnicos, em razão de reparos ôu manutenção necessária, seja
prevenüva, seja corretiva.

27.15. A CONTRATADA não se responsabiliza pela interrupção dos serviços por moüvos causados pela ação
direta de terceiros em que não tenham tido qualquer contribuição, nem pelas interrupções motivadas por
problemas nos serviços de internet ou telecomunicações contratados separadamente pelo CLIENTE (às
expensas do CLIENTE), ou por motivos de força maior tais como causas da natureza, chuvas, tempestades,
descargas atmosféricas, catástrofes e outros previstos na legislação.

2-1.I7 . Ls Partes reconhecem e aceitam que a extinção ou a limitação de responsabilidade previstas neste
instrumento constituem fator determinante para a contratação dos serviços, e foram devidamente
consideradas por ambas as partes na fixação e quantificação da remuneração cobrada pelos serviços.

27.18. fu partes reconhecem que o prazo inicialmente previsto para instalação ou ativação dos serviços pode
apresentar variações, haja üsta se tratar de serviços que dependem de contraprestações de ambas as
partes, bem como de outros fornecedores de serviços e equipamentos e, sobretudo, devido a própria
complexidade técnica dos serviços e dos equipamentos envolvidos.

27.19. Serão de responsabilidade do CLIENTE os eventuais danos provocados por si ou através de atos de
seus empregados, prepostos ou de terceiros, tais como: erros de operação, alterações nos arquivos dos
sistemas não realizadas ou autorizadas pela CONTRATADA, bem como aqueles provocados por outros
programas (software) ou por falhas nos equipamentos (hardware).

27.2O. Serão igualmente de responsabilidade do CLIENTE os eventuais atrasos ou danos decorrentes da
inadequação de seu sistema e equipâmentos de informáüca às especificações mínimas e requisitos básicos
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27.16. A responsabilidade da CONTRATADA relativa a este Contrato limitar-se-á aos danos diretos, desde que
devidamente comprovados, e»<cluindo-se danos indaretos ou incidentais e/ou insucessos comerciaas, bem
como perda de receitas e lucros cessantês, causados por uma Parte à outra. Em qualquer hipótese, a
responsabilidade da CONTRATADA está limitada incondicionalmente âo vâlor total fixado no presente
instÍumenlo e TERMO DE CONTRATAÇÃO.
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constantes no presente Contrato e respectivo TERMO DE CONTRATASO, ou no site da CO
informado no TERMO Dt CON IRAIASO.

27.21. A CONTRATADA não será responsável por qualquer compensação, reembolso, ou danos decorrentes
de: (i) incapacidade do CLIENTE de utilizar os serviços contratados, ou ainda, qualquer tempo inoperante não
previsto ou programado de todos ou de uma parcela dos serviços contratados, independentemente do
moüvo; (ii) custos da contratação de bens, serviços ou softwares substitutos; (iii) invesümentos, gastos ou
compromissos do CLIENTE, no tocante ao presente Contrato ou qualquer outro contrato derivado ou
decorrente, direta ou indiretãmente; (iv) qualquer acesso desautorizado, alteração ou eliminação,
destruição, dano, perda ou falha no armazenamento de quaisquer conteúdos ou dados do CLIENTE.

27.23. A CONTRATADA não se responsabiliza pelas ofertas publicitárias e pelo conteúdo disponível por meio
de banners, pop-ups, janelas e outras formas de publicidade, disponibilizadas nos sites ehu nos aplicativos
das empresas titulares dos aplicaüvos licenciados por força do presente instrumento. A responsabilidade
pelas ofertas publicitárias e pelo conteúdo disponÍvel é única e exclusiva do anunciante ou das empresas
titulares dos aplicativos licenciados por força do presente instrumento.

27.24. O CLIENTE reconhece que nenhum software, tampouco servidores de dados, servidores de aplicações
ou data centeB está imune a invasão ou ataque de "hackers" ou qualquer outro agente malicioso. Desta
forma, a CONTRATADA não será responsável por qualquer dano, uülização ou divulgação de dados ou
informações do CLIENTE, resultantes dos referidos ataques.

cúusulÁ vtGÉsrMA olrAVA - Do ATENDTMENTO Ao CLTENTE

28.1. A CONTRATADA disponibilizará ao CLIENTE um Centro de Atendimento Telefônico, acessível a parür de
terminais fixos ou móveis, pelo período de 8 (oito) horas, ininterruptamente, e,\clusivamente nos dias úteis,
de forma a possibilitar eventuais reclamações, solicitações, pedidos de anformações e rescisão contratual.

28.L.1-. O Centro de Atendimento Telefônico poderá ser acessado pelo número indicado no TERMO DE

CONTRATAÇÃO, ou outro número gratuito que venha a ser disponibilizado pela CONTRATADA no seu
endereço eletrônico informado no TERMO DE CON f RAIAçÃO.

28.2. A CONTRATADA manterá em seu endereço eletrônico informado no TERMO DE CONTRATAçÃO todas
as informações relativas à CONTRATADA, tais como o endereço, telefones de atendimento, horários e dias
de atêndimento ou funcionamento, bem como informações atualizadas sobre as OFERTAS dos serviços
prestados, conforme determina a regulamentação.

W
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77.22. A CONTRATADA compromete se a adotar as medidas necessárias para o pleno e regular
funcionamento dos serviços objeto deste Contrato, mas não garante a continuidade e utilização ininterrupta
dos serviços, que poderão ser afetados ou temporariamente interrompidos por diversos moüvos, total ou
parcialmente, a exemplo mas não se limitando a: (i) falhas na prestação de serviços e/ou produtos de
terceiros; (ii) interrupção ou falha no fornecimento de energia elétrica; (iii) falha nos serviços de internet,
telecomunicações ou linhas telefônicas, todos contratados pelo CLIENTE separadamente, às expensas do
CLIENTE; (iv) falhas nos equipamentos e sistemas operacionais uülizados pelo CLIENTE; (v) invasão de vírus,
hackers e crakers, ou outro agente malicioso ou não autorizado; (vi) caso fortuito ou força maio4 nos termos
do artigo 393 do Código Civil.

28.3. As reclamações, soljcitações, pedidos de informações e rescisão contratual deverão ser efetuadas pelo
CLIENTE perante a CONTRATADA através do Centro de Atendimento Telefônico Grãtuito disponibilizado pela
CONTRATADA. Sendo que, para cada atendimento do CLIENTE, será gerado e disponibilizado ao CLIENTE um
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iáe'número sequencial de protocolo, com data e hora, válido inclusive em casos de transfe
atendimento.

28.4. O CLIENTE reconhece que o Centro de Atendimento Telefônico disponibilizado pela CONTRATADA e/ou
outros Canais de Atendimento disponibilizados pela CONTRATADA é(são) o(s) único(s) meio(s) apto(s) a
registrar reclamações quanto aos serviços contratados, bem como o(s) único(s) meio(s) através do(s) qual(is)
o CLIENTE pode solicitar qualquer tipo de providência quanto aos serviços contratados. Sêndo taxativamente
vedada a utilização de quaisquer meios de acesso público, tais como a internet ou redes de relacionamento,
para registrar reclamações, críhcas ou solicitâções quanto a CONTRATADA ou quanto aos serviços prestados
pela CONTRATADA. O descumprimento desta cláusula poderá acarretar, a critério da CONTRATADA, na
rescisão de pleno direito do presente Contrato, sem qualquer ônus à CONTRATADA, ficando o CLIENTE
sujeito às penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

28.5. Caso o CLIENTE ou qualquer usuário do serviço, incluindo mas não se limitando, a côniuge,
ascendentes, descendentes ou prepostos do CLIENTF, trate com falta de urbanidade, respeito ou educação,
ou pratique qualquer forma de agressão fisica, moral ou verbal contra os representantes, prepostos,
colaboradores, terceirizados ou procuradores da CONTRATADA durante ou em razão da execução dos
serviços, fica assegurado a CONTRATADA, a seu exclusivo critério, mediante notificação prévia, rescindir de
pleno direito o presente Contrato, sem qualquer ônus à CONTRATADA, ficando o CLIENTE sujeito às
penalidades previstas em Lei e neste instrumento.

29.1. O prato de vigência da OFERTA será discriminado no TERMO DE CONTRATAÇÃO, a contar da data de
assinatura ou aceite eletrônico do TERMO DE CONTRATAÇÃO, ou outra forma de adesão ao presente
instrumento, sendo renovado por períodos iguais e sucessivos, segundo as mesmas cláusulas e condições
aqui determinadas (ressalvados os benefícios, que são válidos e,xclusivamente durante o Prazo de
Permanência), salvo em caso de manifestação formal por qualquer das Partes, em senüdo contrário, no
prazo de até 30 (trinta) dias antes do término de vigência da OFERIA.

29.1.1. Optando o CLIENTE pela rescisão, total ou parcial, da OFERTA contratada, antes de completado o
Prazo de Permanência previsto no TERMO DE CONTRATAÇÃq fica o CLIENTE sujeito automaücamente às
penalidades previstas no TERMO DE CONIRAIAGq o que o CLIENTE declara reconhecer e concordar.

29.1.1. Considera-se rescisão parcial a redução dos serviços contratados, ou qualquer outra alteração
contratual que acarrete a redução dos valores pagos pelo CLIENTE à CONTRATADA.

29.L.2. Uma vez completado o Prazo de Permanência, e uma vez renovada automaticamente a vigência
da OFERTA contratada, ou em caso de habilitação do CLIENTE em outra OFERTA pela CONTRATADA, o
CLIENTE perderá automatcamente direito aos beneficios antes concedidos pela CONTRATADA. Mas, por
outro lado, não estará sujeito a nenhum prazo de fidelização contratual, podendo rescindir o presente
contrato, sem nenhum ônus e a qualquer momento.

29.1.2-1,. A concessão de outros beneficios ou a prorrogação dos benefícios atuais e,
consequentemente, a extensão do Prazo de Permanência, se for interesse de ambas as partes, deverá
ser objeto de assinatura de novo TERMO DE CONTRATASO (presencial ou eletrônico) ou outras
formas de adesão previstas no presêntê Contrato. . i.l -i]-í'*w) sz
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cúusur,A vG Ésr MA NoNA - DÀ VrcÊucrs É .nisersÃô,'

28.6. Em se tratando de CLIENTE que tenha contratado o serviço de Assistência Técnica, os dias e horários
de atendimento a chamados deste CLIENTE será aquele indicado nas regras atinentes à prestação dos
serviços de Assistência Técnica.
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29.1.3. O CLIENTE declara pleno conhecimento e concordância que, caso decida pela rêscisão i

algum serviço contratado em conjunto (em formato de COMBO), será facultado à CONTRATA
so de
DA,

29.2. Ocorrendo quaisquer das hipóteses adiante elencadas, gerará à CONTRATADA a faculdade de rescindir
de pleno direito o presente instrumento, a qualquer tempo, mediante prévia notificação ao CLIENTE,
recaindo o CLIENTE nas penalidades previstas em Lei e neste Contrato:

29.2.l-. Descumprimento pelo CLIENTE de quaasquer cláusulas ou condições previstas neste Contrato ou
em Lei.

29.2.7. Atraso no pagamento por período superior a 30 (trinta) dias.

29.2.3. Se o CLIENTE for submetido a procedimento de insolvência civil, ou ainda, recuperação judicial,
elftrajudicial, falência, intervenção, liquidação ou dissolução de sociedade, bem como a configuração de
situação pré-falimentar ou de pré-insolvência, inclusive com tÍtulos vencidos e protestados ou ações de
execução que comprometam a solidez financeira da pessoa física ou jurídica.

29.7.4. Caso o CLIINTE pratique atos que possam prejudicar a imagem e credibilidade da CONTRATDA.

29.2.5. Caso o CLIENTE rJtilize quaisquer meios de acesso público, tais como â internet ou redes de
relacionamento, para registrar reclamações, críticâs ou sollcitações quanto a CONTRAIADA ou quanto aos
serviços disponibilizados pela CONIRATADA.

29.2.6. Caso seja identificado qualquer prática do CLIENTE prejudicial a terceiros ou à própria
CONTRATADA, seja ela voluntária ou involuntária, podendo também, nesse caso a CONTRATADA,
disponibilizar a qualquer tempo às autoridades competentes toda e qualquer informação sobre o
CLIENTE, respondendo o CLIENTE civil e penalmente pelos atos praticados.

29.2.7 . Uso inapropriado dos serviços pelo CLIENTE, não sanado após notificação da CONTRATADA.

29.2.8. Caso o CLIENTE ou qualquer usuário dos serviços, incluindo, mas não se limitando, a cônjuge,
ascendentes, descendentes ou prepostos do CLIENTE, trate com falta de urbanidade, respeito ou
educação, ou pratique qualquer forma de agressão fisica, moral ou verbal contra os representantes,
prepostos, colaboradores, terceirizados ou procuradores CONTRATADA durante ou em razão da execução
do prBente Contrato.

29.3. Poderá ser rescindldo a qualquer tempo, o presente Contrato, não cabendo indenização ou ônus de
qualquer natureza de parte a parte, nês seguintes hipóteses:

29.3.2. Em decorrência de ato emanado pelo Poder Público Competente que altere ou disponha sobre a
vedação e/ou inviabilidade de prestação dos serviços.

29.3.3. Por comum acordo das partes, a qualquer momento, mediante termo por escrito, redigido e
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assinado pelas partes na presença de duas testemunhas

exclusivo critério, majorar o preço dos serviços remanescentes (não cancelados pelo CLIENTE), conforme
preço de cada serviço aplicável à contratação isolada ("Preço Avulso"), devidamente discriminados no
TERMO DE CONTRATAçÃO. Ficando ainda o CLIENTE sujeito às penalidades previstas no TERMO DE
CONTRAIAÉO, em relação ao(s) serviço(s) objeto de rescisão.

29.3.1. Em caso de cancelamênto da OFERTA realizada por CLIENTE não sujêito a Prazo de Permanência.



29.3.4. Em virtudê de caso fortuito ou força maior, desde que a causa que originou o caso fortu
força maior perdure por um período superior a 30 (trinta) dias contados da data de sua ocorrêncra

29.4. A rescisão ou exünção do presente contrato por qualquer modo, acarretará:

29.4.2. A obrigação do CLIENTE efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela CONTRATADA até a
data da rescisão ou entinção do contrato.

29.4.3. A obrigação do CLIENTE ao pagamento das penalidades previstas no TERMO DE CONIRATAGO,
em caso de rescisão total ou parcial da OFERTA antes do Prazo de Permanência previsto no TERMO DE
66x1naTAfro.

30.1. No caso de descumprimento pelo CLIENTE de qualquer cláusula ou obrigação ajustada neste Contratq
fica o CLIENTE automaticamente sujeito ao pagamênto de multa penal compensatória no importe
equivalente a 3096 (trinta por cento) da soma de todas as mensalidades previstas no TERMO DE
CONTRATAçÃO, facultando-se ainda à CONTRATADA, a seu exclusivo critáio, a rescisão de pleno direito do
presente Contrato.

30.1.1. Havendo a fixação neste Contrato de penalidade contratual mais gravosa ou específica,
prevalecerá a aplicação da penalidade contratual mais gravosa ou específica.

31.1. A CONTRATADA, por si, seus representantes, prepostos, colaboradores, terceirizados ou procuradores,
obriga-se a manter a privacidade e confrdencia lidade sobre quaisquer dados pessoais informados no ato de
celebração do presente Contrato (quando aplicável), e demais informações confidenciais coletadas em
decorrência dos serviços obleto do presente instrumento, salvo se a utilização e/ou divulgação dos dados
pessoais e das demais informações confidenciais for expressamente autorizada por Lei e/ou pelo presente
instrumento.

31.1.1. Para fins do presente Contrato, a expressão "lnformações Confidenciais" significa toda e qualquer
informação verbal ou escrita, tangível ou no formato eletrônico, obtida direta ou indiretamente pela
CONTRATADA em função do presente Contrato, bem como informações sigilosas relativas ao negócio
jurídico pactuado.

31.1.2. Para fins do presente Contrato, a expÍessão "Dados Pessoais" significa todos os dados de
idenüficação pessoal informados pelo CLIENTE no ato de celebração do presente Contrato (quando
aplicável), bem como dados coletados em decorrência dos serviços objeto do presente Contrato, que
tornam possível idenüficar o CLIENTE ou seu representante legal/procurador, incluindo mas não se
limitando a nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, data de nascimento, e-mail, CPF,

endereço, endereço lP, dentre outros, nos termos da Lei n0. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais),

ü
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29.4.1,. A imediata interrupção da prestação dos serviços ao CLIENTE, bem como a cessação de todas as
obrigações contratuais antes atribuídas à CONTRATADA.

NÁUSUTA PENALIDADES
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31.2. O CLIENTE reconhecê, para todos os fins de direito, que além dos dados pessoais do CLIENTE ou de
representante legal,/procu rador informados no ato de celebração do presente Contrato (quando aplicável
a CONTRATADA coletará uma série de informações relacionadas aos serviços prestados por força do
presente instrumento, a saber: (i) dados relativos à prestação dos serviços; (ii) comunicações havidas entre
o CLIENTE e a CONTRATADA através do Centro de Atendimento Telefônico disponibilizado pela
CONTRATADA.

31.3. A CONTRATADA se compromete a utilizar os dados pessoais e demais informações coletadas pela
CONTRATADA nos teímos deste Contrato, para as seguintes finalidades, com as quais o CLIENTE
expressamente declara ter pleno conhecimento e concordância ao aderir ao presente contrato, seja através
de TERMO DE CONIRATAÇÃO (presencial ou eletrônico) ou outras formas de adesão previstas no presente
Contrato: (i) para cumprimento de obrigação legal ou regulatória; (ii) para o fiel cumprimento ou execução
de quaisquer direitos ou deveres inerentes ao presente contrato, ou de procedimentos preliminares
relacionados ao presente contrato; (iii) para o exercício regular de direitos em processo .judicial,
administrativo ou arbitral; (v) para a proteção do crédito (incluindo medidas de cobrança judiciais ou
extraludicrais); (ü) quando necessário para atender aos interesses legítimos da CONTRATADA ou de
terceiros, a exemplo mas não se limitando, a garantia de cumprimento do presente Contrâto, o combate à
fraude ou a práhca de quaisquer ilícitos, bem como para outras finalidades voltadas para levantamento,
análise, tratamento e melhoria da experiência do CLIENIE; (vii) para enviar ao CLIENTE qualquer
comunicação ou notificação prevista no presente Contrato, ou na legislação aplicável.

31.5. Ao aderir ao presente contrato, seja através de TERMO DE CONTRATAÇÃO (presencial ou eletrônico) ou
outras formas de adesão previstas no presente Contrato, o CLIENTE declara ter pleno conhecimento e
concordância quanto a coleta, armazenamento, utilização e/ou compartilhamento dos dados pessoais e
demais informações relacionadas aos serviços prestados por força do presente instrumento, para âs
finalidades previstas nos item 26-3, acima', sendo tal anuência condição indispensável para a preÍação dos
serviços objeto do presente instrumento, nos termos previstos no AÍtigo 9s, §3e, da Lei ns. 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais).

31.6. Fica assegurado ao CLIENTE, a qualquer momento, solicitar perante a CONTRATADA informações
sobre seus dados pessoais ou de seu representante legal/procurador e demais informações coletadas por
força dos serviços objeto do presente instrumento, a alteração e correção dos dados pessoais e a exclusão
dos dados pessoais dos servidores da CONTRATADA, ressalvado as hipóteses em que a CONTRATADA for
obrigada a manter os dados do CLIENTE ou de seu representante legal/procurador por força de previsão
contratua l, legal ou regulatória,

31.7. A CONTRATADA manterá os dados pessoais e demais informações coletadas em servidores de seu data
center ou de terceiros contratados, a criténo único e exclusivo da CONTRATADA, pelo prazo de 05 (cinco)

?

N
ô0

-.

31.4. A CONTRATADA não compartilhará, nem tampouco fornecerá a terceiros os dados pessoais e demais
informações coletadas pela CONTRATADA, , nos termos deste Contrato, salvo nas hipóteses previstas a
seguir: (i) para seus representantes, prepostos, colaboradores, ou procuradores, bem como para parceiros
comerciais e terceiros que prestem serviços ou trabalhem em nome da CONTRATADA, incluindo previsão
contratuêl de dever de manutenção da confidencia lidade das informações por esses parcerros e
terceiros; (ii) para cumprimento dê obrigação legal ou regulatória; (iii) para a dispon ibilização em razão de
qualquer ordem, decreto, despacho, decisão ou regra emitida por qualquer órgão judicial, legislativo ou
execuüvo que imponha tal disponibilização; (iv) para o exercício e defesa de quaisquer drreitos da
CONTRATADA, a seu exclusivo critério, incluindo no âmbito de processos judiciais, administrativos ou
arbitrais; (vi) para o fiel cumprimento ou execução de quaisquer direitos ou deveres inerentes ao presênte
contrato, ou de procedimentos preliminares relacionados ao presente contrato, ou de medidas de cobrança
ludicia is ou extrajudiciais.
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Eanos, após o término ou extinção deste Contrato, independente do motivo que ensejou a re tsao àr
término contratual. Podendo este prazo ser ampliado, em caso de autorização, alteraçãô ou deter
por algum regulamento, decreto ou legislação aplicável.

31.8. Sem prejuízo do disposto nos itens acima, a privacidade e confidencia lidade deixam de ser
obrigatórias, se comprovado documentalmente que as informações relacionadas aos dados pessoais do
CLIENTE ou de seu representante legal/procurador e demais informações coletadas: (i) Estavam no domínio
público na data celebração do presentê Contrato; (ii) Tornaram-se partes do domínio público depois da data
de celebração do presente contrâto, por razões não atribuíveis à ação ou omissão das partes; (iii) Foram
reveladas em razão de qualquer ordem, decreto, despacho, decisão ou regra emiüda por qualquer órgão
judicial, legislativo ou executivo que imponha tal revelação.

31.9. O CLIENTE reconhece que os titulares dos aplicativos licenciados por força do presente instrumento
poderão coletar, utrlizaç armazenar e comparblhar outros dados pessoais do CLIENTE, ou disponibilizar nos
aplicativos, /rnks que remetem a websites, conteúdos ou recursos de terceiros, e que ao acessar tais links,
terceiros poderão coletar, utilizar, armazenar e compartilhar outros dados pessoais do CLIENTE, os quais
não são controlados pela CONTRATADA,

31.9.1. O CLIENTE reconhece pãra todôs os fins de direito que a CONTRATADA não se responsabilizârá
pelos dados pessoais coletados, utilizados, armazenados ou comparrilhados pelos titulares dos
aplicativos licenciados por força do presente instrumênto ou por terceiros, nem tampouco pela política
de privacidade dos mesmos. Ao acessar os aplicaüvos e/ou links disponibilizados nos mesmos, o CLIENTE
deverá ler a políhca de privacidade de cada aplicatrvo, website, conteúdo ou recurso acessado.

32.1. As disposiçõês dêste Contrato, seus Anexos, TERMO DE CONTRATAÇÃO refletêm â íntêgrâ dos
entendimentos e acordos entre as Partes com relação ao objeto deste Contrato, prevalecendo sobre
entendimentos ou propostas anteriores, escritas ou verbais.

32.2. As condições apresentadas neste instrumento poderão sofrer alterações, sempre que a CONTRATADA
entender necessárias pãra atualizar os serviços objeto do presente Contrato, bem como adequar-se a

futuras disposições legais ou regulamentares.

32.3. Sem prejuízo do disposto no item 32.2 acima, o CLIENTE reconhece que o presente instrumento (e/ou
o respectivo TERMO DE CONTRATAÇÃO) pode ter quaisquer de suas cláusulas ou condições a qualquer
momento atualizadas ou alteradas pela CONTRATADA, a critério exclusivo da CONTRATADA. Em tais casos, a

CONTRATADA se compromete a encaminhar ao CLIENTE, por escrito, um comunicado contendo
esclarecimentos acerca das cláusulas objeto de atualização ou alteração (ou encaminhar através do
comunicado um link para que o CLIENTE possa acessar a íntegra do Contrato com as respectivas atualizações
ou alterações), oportunizando ao CLIENTE um prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias para que o mesmo possa
manifestar-se fuvorável ou contrariamente às atualizações ou alterações contratuais (manifestação esta que
também deverá ocorrer necessariamente por escrito), ressalvando-se quê, uma vez ultrapassado o referido
prazo, e mantendo-se o CLIENTE inerte ou silente, será considerado que o CLIENTE aceitou tacitamente as
atualizações ou alteraçôes contratuais, obrigando-se, portanto, a respeitá-las e observá-las em sua
integralidade.

32.4. Ocorrendo alterações na Lei ou em qualquer regulamento aplicável aos serviços ob.leto deste
contrato, as partes reconhecem que estas alterações, a partir de suas respectivas vigências, incorporam-se
automaticamente ao presente instrumento, passando a consütuir direito ou dever do CLIENTE ou da
CONTRATADA, conformeocaso. 

\ ll
Wô1

\-g



'\

32.5. O não êxercício pela CONTRATADA de qualq uer direito que lhê seja outorgado pelo presente
ou ainda, sua eventual tolerância ou demora quanto a infrações contratuais por parte do CLIENTE, não
importará em renúncia de quaisquer de seus direitos, novação ou perdão de dívida nem alteração de
cláusulas contratuais e/ou direito adquirido, mas tão somente ato de mera liberalidade.

32.6. Se uma ou mais disposições deste Contrato vier a ser considerada inválida, ilegal, nula ou inexequível,
a qualquer tempo e por qualquer moüvo, tal vício não afetará o restante do disposto neste mesmo
instrumento, que continuará válido e será interpretado como se tal provisão inválida, ilegal, nula ou
inexequível nunca tivesse existido.

32.7. As Cláusulas deste Contrato quer por sua natureza tenham caráter permanente e contÍnuo,
especialmente as relativas à responsabilidade, política de privacidade, tratamento de dados e
confi dencialidade, subsistirão à sua rescisão ou término, independente da razão de encerramento deste
ContÍato.

32.9. É facultado à CONTRATADA, a seu exc usivo critério, a cessão totalou parcial do presente instrumento
a terceiros, independentemente do consentimento do CLIENTE, podendo terceiros assumir total ou
parcialmente os direitos e deveres atribuídos à CONTRATADA.

32.11. A CONTRATADA, por seus representantes, prepostos, empregados, gerentes, procuradores, bem
como por intermédio de parceiros comerciais ou terceiros que atuem em seu nome, poderá entrar em
contato e interagir com o CLIENTE por quaisquer meios de comunicação disponíveis (telefone, e-mail, SMS,
WhatsApp, correspondência, aplicaüvos, entre outros), com as seguintes finalidades: (i) aferir e contribuir
para a experiência do CLIENTE quanto aos serviços prestados, inclusive no tocante a experiência do CLIENTE
quãnto a serviços, facilidades, utilidades, plataformas e aplicativos d isponibilizados ao CLIENTE de forma
conjunta (COMBO); (ii) prestar informações sobre a OFERTA contratada, utilidades, plataformas ou
aplicaüvos, entre outrosi (iii) comunicar a extinção da OFERTA com prazo determinado, ou da OFERTA com
prazo lndeterminado; reajustes de preço que passarão a vigorar; término do Prazo de Permanência; ou
qualquer outro aviso ao qual a CONTRATADA esteja obrigada por força dos regulamentos aplicáveis aos
serviços contratados; (iv) inÍormar indispon ibilidade ou interrupções dos serviços; (v) comunicar e solicitar
providências relacionadas ao cumprimento do Contrato, inclusive quanto ã débitos e obrigações do
CLIENTE.

CúUSULA TR,GÉSIMA TLRCTIRA DO TORO

33.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação ou cumprimento deste
contrato, ou casos omissos do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Dourados-Ms. excluindo-
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

t\D xl.(-

Dourados-MS, 16, lunho de 2026
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32.8. As Partes garantem que este Contrato não viola quaisquer obrigações assumidas perante terceiros.

32.10. Qualquer alteração do presente Contrato ou das condições previstas no TERMO Dt CONTRATAÇÃO,
por interesse ou solicitação do CLIENTE, dependerá necessariamente da concordância prévia e por escrito
da CONTRATADA,
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